
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 51.405.231/0001-16

Oficio n'21312023.

Mariápolis, 1ó de Juúo de 2023.

Ref : Requerimento n'02012023 da Câmara Municipal de Mariápolis.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
Pf,RNANÍDO ROMBALDI BESERRA
DD. Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis

RICARDO MITSURO WATAI\IABE, Prefeito do Município
de Mariápolis, no uso de suâs atribuições legais e em atendimento ao Requerimerto em
referência, prestar as seguintes informações:

l) Cotsiderando as atribúçôes preüstas da Lei n" 1.115, de
07 de dezembro & 2006, a Comissâo Municipal de Avaliação é constantemente
reqúsitad& pois a anecadação de tribúos municipais depende da base de cálculo
deÍinida pela referida Comissão.

2') As ahibuições estiÍo defnidas pela ki no I.I15, de 07 de
dezembro de 2006, ern cumprimento à Lei Complementar no 01, & 11 de dezembro de
2001, que instituiu o Código Tributí,rio do Municipio de Mariápolis, sendo
desempeúadas semfe que solicitado pelo setoÍ de Arrecadação Municipal;

3) Sim, as atribüções estâo definidas pela Lei n" 1.1 15, de 07
de dezembro de 2006, e pela Lei Complementar n" 01, de l l de dezembro de 2001.

São as informações ate o momento âpÍesentadas, nos colocamos
à disposição para demais esclarecimentos, aproveitamos para apesentar nossos
protestos de estima e elevada consideração.
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AÍ1. 1{ - Ftça instrtuida a C§mi§§ã§ âiluÍricipal de Âvãliâção, ql}e sãrá

compo§ta dê 03 (trê§) membro§ efÊliY*s ç 03 {frê§) supl§nle§ que subslituràÔ ']s
titulaÍês íiÕs seus evenluais e ;mpsdimên16s ori *usên*as

LEt iro {.t1§. o§ 07 sE nÊãFütsÊÔ DE 2606.

' OispÕe sobrre cnaçâo de Camissáo Munropai de Ar'a$aÉo'

JO§É ApAREClno DE oLlt/ElRA, PreÍe*s
Municipal dê Merlápolis, u§ando das
atribuiçÕês que lhe sâo conferidê§ po. i*i
Íaço eaber que a Càmara Muntopal ãpro1./É|lr

ê su sânoono e pramulEo â §eÊuinte lel

Ad, 2. - 0 PreÍeits Munrcipal, atrãvés de Derr{ito prccederià à

nclmeaçâo dos menrbros da tnmissâo Munrcipal de AvaltaÇás. Õ5 Quãis exorcerão a

função a tílulÕ SrãtuiiÕ. consrderadâ de interessê pÚblicct rêl*vôni§

Art. 3§ - Ôs Laudos de avahaçâo serão §€ülp.* irrrnados pêto§ Ü3

(três) mefi)brü§ trtulârê§ ou suplentê§, qua*do dô5 impedimêntçs 't êusôncias

Aít. {" - A impugnaçáo do valar Íixado nas ilvaliaÇÕê§ em gêrai
rmÓveis. pfincipÊlmenÍe nâ§ qljÊ serviráo Çorn§ bâ§e de t:;lculo dÕ lmpüsto
Transmissáo "lnter-Vivss", a Qualquer Íilulo, Êor Ato Oner*so, de Bens lmóveis e
Drreilos Reaiç a Eles Relatrves. será endereçada ao Dirslrr dÕ Dspariamenio
Finanças da Frôfêi{Lrrâ Municipal, acornpanhada de Lâudo Técntcü dê ,Avêliaçácr

imóvel Õu drrêúo transmrtiso. inst!:uidâ ÍroÍ'ít no m,nimo C2 {dua6} avaliâçÔe§
rmobiliárias, legslmente cadastradas no rnunrcipio, Õ quâi deeidirá sobrâ â mê§mã

Art, 5o Fa d§§l§âo pÍoferidâ pelü Dirêtar 'ie FinanÇa§ do Munrcrpio
caberá recurso, ne prâzo flê 05 {cin§o) diâs. âo FieíeltÕ Municipat

Àít. 60- E$p Ler sriÉriá êrn vigor nâ datâ de §ua publicâçáÕ.
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I.EICO',PLEIf,ENTÀR NO OOí OE íí OE DEZÉ BRO OE 2OOí.

'h§tl!í o Código Tnbutárjo do Municlpio de Mariapotis ê dá outras providências".

_ .O. 
Prefeito do Municipio de Mâriãpolis, Estado de Sáo paúlo, no uso de suas

smbuíçôes legais, FAZ SAETER que a Cârrâra Municipal aprovou e êle sanciona epromulga a seguinte Ler ComplerÍEntar

E.mâlt pmânrp('t Ír_côm.b,

LIVRO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TITUTO I

oAs DtsPostÇoÊs GERATS

"^.-,^_ltt 
1ô -_Esta lêi hstrtui o C&igo TributáÍio do Municipio. dispondo sobíe Íatos

sE"E^qores. contribuinÍes, Íesponsávêis, b6s€§ de úlculo, alÍquotas, lançarn8rto eanecâoaÇáo de câda tributo, disctplinando a aplicaçao de penaldkes,'a coricessáo delsençoes e admjÔislraÇào tributária

Art. 2o- Aplicam - se às relações enlre a Fazenda Municipal e os contribuintesas- no.ma§ gêrais e direilo tdbútáÍjo conslanie§ deste
sr i,vi,,d5 gerars e drrerlo tributário constanies deste Código e do Código T.ibutário,âo1n-"1-" no qr. 

"ouber 
às Constitu!ções Federal e Estaduai as fiis Comãementrrese ao dispqsb n3 1sr or9â""";;'ü;;;ãip,".

Complementares

Art. 30 - Compóem o Sistema Tíibutário do Municioio

a) §obre a pÍopriedade lerritoÍial lrbana;

b) sobre a prop.iedade pÍedial urbana;

c) §obre sgrvlço 69 quelquer natureza. náo compreendidos na compêténcta do
ESIâaío

O §obre transmissão 'nlter.víyos,, a qualguêr tulo, por âto oneroso, de bens,movers, por natureza ou âcessáo, Ílsica, e de direitos ÍÊaissobrê imôveis, excêto os dê oaíantia, bem como cessáo dê direiúos â suâaqulsiçâo:

ll - Taxas decorrentes do efetivo exercícto do podeÍ dê pollcia adminjstrafiva:

a) alváÍá de funcionârnentoi

b) de ,icençâ paÍa locâlizaÉo em hoÍário norrÍ€l e especial;

E-mrn: pm.rbpehr..cm.br
c) de licenç€ para fiscalizaçâo d6 funcionarnento em ho{á.io normal ê especial;

d) de licença paÍa o exerçicio de ahvidads de comórc@ ambulanls,

e) dê liceoça pa.a exêcuçáo dê obías paíiculares.

f) de licêrlÇa paÍa publicrdêds,

ll! - Contribuiçáo de Melhoria

An 4o - Sem píeJuizo da progíessrvrdade no tempo a qJe se rêÍêre o Artigo 182.

§ 40, rnciso ll da ConstituiqÊo Federal o imposlo píêvisto no § 1o, incisos lê ll
do Artigo 3ô poderá:
. Ati 1ü CF - Redação dadá ao § í1 l e pêlo EC tP 29/00

I - sea píogressrvo em razão do valor do imóvelt ê

lÍ - te. aliquotas drÍêrentês de acordo com a localizaçáo e uso do imóvêl

Arl. 50 . Paía servrços cú19 natureza nâo compoíe a cobaança de taxês. sêÍão
êstabelecidos, peío Exocutivo, proços públicos. não submehdos â disciplina Jurídrca dos
lributos

T|TUTO Í
DOS TMPOSTOS

CAPiTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEOADE TERRITORIAL URBANA

§EÇÃO r

OO FAÍO GERAOOR E OO CONTRIBUINTE

Art. 60 - O lmposlo sobre a propriêdâde lerrilorisl urbanâ tem como Íâto gêíado.
a propri€dade. o domínio útrl ou a posse clo terreno. por nalureza ou por acessáo Íisicá
como definida nê Lêi Civil. locahzâdo na zona urbaôa do Municipio

Parágíafo únrco - CoÀsidêÍa-se ocor.ido o fáo e|erador, para todos os eÍsitos
legêis. €m primeiro dê Janei.o de cada ano

A.t 70 - O contflbuinte do imposto é o propíietá.io, o títulaÍ do dominio útil ou
possuidor do teríeno, â qualquer lítulo.

Art 89 - O imposto náo é devido pslos p.opnetário§. iitulaÍss d€ dominio útil ou
possuidores a qualquê. tilulo de terÍilnos que, ainda situados nos límilês da zona uóana
defioidá em Lâ Munrclpal, seja utíizado compíovadamente na exploragáo agropaslorí|,
para suâ sübsisténcra

rÍllrha a Ylltt ltalrt.rv.a rt- -: . ã!r.ãr r-.-
ÊsrÂoo oE aÃo Í,au|-o
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AÍt. 9' - As zonas uÍbanas, para os ê{éitos deste imposto, §âo aqu6las íixadas

1
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E.h.x: pth.rhpoa.ÍÍ..corrbí
,êl, n8s qu8rs exrstam pelo menos dols dos seguintes mslhoÍamerúo§. constÍuídos ou

pelo podêÍ púbtico

I - fielo-íio ou calç€merdo com canatizâçáo de águas pluvlais

ll - abâstecimento de água:

lll - §stema de êsgotos saôitários,

lV _ rgdê oê r,uminaÇão púbt;ca. com ou sêm poslêamênlo, parâ clstÍrDutÉo
dorniclher

V - escola pomáíta ou poslo de saúde. a uma dlstàncra máxima de 3 {kês)qurlomekos do lmóvel cônsrrtâre.,ít

_- _ \ 10 - Íambém sáo consrderadas zonas urbanas as áreas urbânizâvêrs. ouca-€xpgnsáo urbana constantes dê Íoteamenlos aprovadcs pelos órgãos côfipelenles,
5-,119 : habúaÇãô ao coméíoo à indúsr.ia, à pr""t"i,ao a" &*içá e ão razer

quê lôcâlizadas fora das zonas deíinldás nos têrmos do âíigo ante;io..

-_.., .A.t 11 - Para os eÍertos desle rmposto, constderg-se tgÍrêno o solo seÍnÕÉnÍeÍonas ou eúÍrcaÉo e o têrreno que contenha

l- construção pÍovisória que possa ser removida sêm deskurçàc ou ãlteração.

ll " construçáo em andâmanto ou paralisada:

lll - c.ooslruçáo êm ruinês, em demoljçâo, condenada gu interditadai

lV - consiruç5o quê a autordaclÊ corÍloeagme conydero nadequsdâ quarilo à
areê ocupâda. parã a destinaçáo ou uiitização pÍetetdida

sEÇÂo tr
DA BASE DE CÁLCUIO E DÂ ALiOUOÍA

.^. ^^-.,^S .12 
- A base rje cálculo do rmposto é o valor venal do terrêno, que poderá

8€r corr,grclo lodo ano de âcoÍdo com os valorês imobtliár,os vigenies a partrr íe prmerro
d@ Janetro de cêdA âno

Arl'13 - Aptica - §e ao valor vênat a aliqúota dê 4 % ( quâtro psr c6nto)

_ An í 4 - O vâtor venal do teÍreno será oblidg pela multiplicaçáo de s(lâ áreâ, oude 6ua pârtô ídeal, pêlo vâtor do metro guadíado do terreno. âdaàdos os iatores decríreçáo

Parágíâfo útuco - Na d€l€ímtnaÉo do vatoÍ venal do bem irnovel não seÍãoconsrderados

rfllr El I 9n,'l atltyllllrrrarr Yr ir,Ãr.râr v-r,
Ésaaoo o€ 9Ão PAULo

oNPJ 5t.405.2?1t0001-r6
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| - o valor dos bens .noveis nele mafilidos em oaÍáter permanenle ou
tqmporãrio para eleilo de sua Litilização, exploração âformos€amento ou
comodidâde_

ll - as vinculsçóes rêstritivas do dirêito de propriedade e o estado d€ comunhâo,

lll - o vâlor dâs construçôes ou ed,ficaçô€§, nas hipótêsês pÍevi§ia§ nos incisos
Lll llle lV do Artigo'1'1.

Art 15 - O podeí Executivo editará mapas c.ontendo

I - velores do mêlro quadaado do ieaíêno sêguodo sua locâhzaçáo ê exislência
dê equipamentos urbanos

ll - Íatoíes de corrêção 6 rêsp€Çlivos criléÍios de aplicaçáo aos valores dê metro
quadrado do tafreno.

Parágrafo único - Para sleito de apuraçáo do vâ,or venal, Eerá deduzidâ a á.ea
que íoí declaÍada de utilidade públicâ para Íins de desapÍopiaçâo. ou ocupadas
pela Uniâg Estado ou MunrcÍpio

Art.16 _ O§ vâioíe§ con§tanles dos mapa§ podêrâo ser atua[zâdos anualmente,

8lé o limiiê da inflaçáo por DecÍelo do Éxêcutivo êntês do lsnçamento dest€ imposto
íêspeitaôóo'se o pnncipro dâ anualidade

sEÇÃo l
DA INSCRIÇÃO

AÍl 17 - A inscJiçáo no CadaslÍo Fiscál lmobiliário ó obrgatôrla. d€vêndo seí
pÍomovrda. separadamênte para c€da lerreno de que o Çontribuinle sejâ ptopietáro
iilulaÍ do dominio úlil ou possurdor a quâlquêÍ tilulo. mesmo que sEam bôneficEdos por

Írunidade ou rsenção

PaÍágÍãfo único - São sujeitos a uma só inscÍiÉo, íequeíida com apresentaçâo
d9 plântê ou croquir

I - as gleklas sem quargql]êr mêlhoramêntosi

ll - as quadrãs rndivisâs das áíeâ§ aÍítrada§

Aí. 18 - O contribuinte é obÍigado a promover a in§clÉo em formulá.io

esp€cla|, no qual sob si)a Íesponsabilidêde. sem pr€Juizo dê outrâ§ informaçôês quê
poderão seÍ eíg'dâs pela Preíêllura. declaÍàrá.

I - seu noms e qualiÍicaçáoi

ll - locálizaÇáo. drmensões. âêa e co.lÍontaçóes do tênenô:
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rlr . in(Ímaçóes sobr6 o l,po de coníruÉo, se exrstrr.

lV - ndicação da natureza do titulo aquisitivo da p.op.iedade ou do dominro úttl.
e do númêro do seu Íegistro ou matriclla do origiôat de Registro de lrhóvers

V - êodêreço para €nrega de ãvisos dE lançamento e notiÍtcâçôes

,^ ,, Att 19 O (onlrrburnle e obrrgado a promover s..rê insÇrição centro dc prazo der\, i tnnta) círas conlâdos Jâ

I , convocação eventualm€nte íejta pêta prefeituía,

ll - data da gutorga da €sc.itLrra dêíjnitiv€ de comprai

lll - perêcimento d€s editicaçôês ou cônstruçôes existentes ho lêríeflo.

An. 20 . Os responsávers pêto parcetamento do soto Íacam obngados a
torneceÍ, alá o mês de ourubro de câda ano, âo Cada6tío Fiscal lmobtliáno. retàção dos
lotês que no mêsme êno leoham sido alienados. dêfinitivam€nte, ou rnediantê
coínpromi§so ds cÔmÊa e venda, úencionanc,o o nom€ do @mprador 6 o êndêreço do
mesmo o ôúfiefo dê quàdrê e dê lote, a fim de que seja Íeita a deúda anotado no
Uadasko Imobtltár,o

. _ Art 21 - O conlriburntê omisso seaá tnscrito dê ofioo. obsêrvado o dtsposto Íto
Arligo 32

Parágràfo unrco - Equrparê-se ao cofltriburnte omrsso o que apr€§entat
lormulárro de rnscÍrção com tntormaçóes íalsas. erros ou o,Ii6§õ6§ dolosas

sEÇÁo rv
DO LANÇAMENTO

Art 22 - O rrnposto s€rá lançâdo anualmBnte, obsê.vândo-se o êslado do
iêrreno, em primêro dê Janeiro do ano â que conespofldêa o laoçamenlo

Parágíafo únrco - Trâtãndo-§€ de terrêno no qlal gejam conc,uídas obras
durante o exercicio. o rmposto será devido atá o frnál do ano em qrre for
expêdrdo o 'Habtte-se" _ obrtido o.,nuro de V,§Íoía', 0u qm gue as constÍuçóe§
sejam efettvamentê ocupadas pârcral ou totêlmsnte

Art. 23 - O lançamênto do ioposlo §erá Íerto 0m moeda cor.ênte nacional.

§ 1" O rmposto sêÍa lanç€do em nome do coíltÍibuiate quê consiar da
lnscírÇão ld4to ao dêparlâmento compelente do Poder Puo[@ MunlcrF]âl

S 2' - No caso de lerreno obFlo de compromisso de compra e venda. ô
,ançámênlo sêra êfetuac,o êm nomê do promilgrte coÍltpÍado/ desde qúe o
lÍnóvel es(e,a Íe$iarizado peÍante os coíÍes municipats

rÍlEr bI I lyll'i llt'Ittavtt ãi ,r ürr.r.r.trr *r.t
ES1ADO DE §ÁO PAT,,LO
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§ 30 - Tiâlando-se de tê.rêoo quê sêiâ oblêto de enÍitÉuse usufruto Ou
fideicômrsso o lançamento será fêito en nome d6 Êntilêuta do usdrúuárro ou
do ílduciàÍ1o

Arl. 24 - Nos cásos dê coírdominro, o imposto será lançado em nome c,e um, de
alguns ou d€ todos os co-prcprietário§, nos dois priíseiros ca3os, sôm prejuizo da
.esponsabiljdâde sahdáíia dos denrais pelo pagamenlo do lróuto.

Ad 25 - O lançameolo do ifiposto §eÍá djstinto. um para cada unrdade
âutônoína, ainda que conliguas ou viarnhas e de gropn6dad6 do mesmo contÍibuinte

Pariigrafo únlco - Parâ efelto de kibutaçáo, só s6ráo lançêdos om conlunto os
imóveis que lenham proielos de unmcaçáo aprovados pelo Dêpartamênto
coolp€ter[ê do PodêÍ Público Municipâl

Art 26- Enquanlo náo eíinto o diíeito da Fazenda Munacipâ|, o lançamento
poderá ser rovrslo, dê oficio, apllcândo-se para rêv;sáo, âs normãs prêvÉlas no Arligo
í90.

§ 1". O pagamenlo da ob gaçào tribulária objêio d6 lanÇâmento antêrior seÍá
consideÍada como pagamento paÍctal do total .levido pelo contnburnte Êm
con$eqüéPê]é da rclrlsào dê quê lrata esle aaljgo

§ 2Ó - O lançamento coÍnplem€olar resutlante de .evisão nào invalida o
lanQ€ment0 anleÍioÍ

Art 27 - O lmpostô será lançado independsntemente da.êgulaÍrdade juÍídica
dos título$ dê propriedÊdê, domíÍ,ro útii ou posse do teÍTeno. ou dâ sstisfâçâo de
quaisguêÍ ex8ências administralivâs para a utilizaçáo do imôva,

Arl 28 - O âvrgo de ,ançâmânto podêÍã seÍ entrêqus no domicíIo do
coôlribuinte, coosrdêrando-se como tal o locâl indacâdo pelo mesmo. alraves de
requênoEnto ou êm local dêlenlinado p6la P.eíeilura

SEÇÃO V
DA ARRECAOAÇÃO

Aíl 29 - O pagamsnlo do rmposlo seÍá Íerlo em até 5 {crnco, pêícelas. nos
vencimentos e locáls incficádos nos avisos de lanÉmenlo obsêrvando-sê êítre o
pâgam€ntô de uma e oLrtra parcela o inleÍvelo minimo de 30 (l.rntâ) dras.

§ 1! - PaÍa os conlÍibu,ntes que íealEarêm o pasameolo intesr6l desle unposto.
até a dala do vêndmento da primêirâ parcêla sÊrá concedido am desconto d€
3% rlés por cenlo) sobíê o sêu valor em rêars

§ 2' - Eff sê lrâlando de pagam€nto êm parsêlâs têráo ôlas os s€l]s valores
êxpíessos em rêaas
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An 30 - O pagamenlo dê qualquêí pa.cêtâ oão quita débitos antenorês.

Arl 31 - O paga lento do imposto náo implicâ reconhecimento pela preÍeiiura,
para quarsqueí Írns dô têgiirmrdêde da propr,edãde, do domínio útit ou da posse do
tSrrê o

Pârágrafo únicê _ euando da lavratuÍa de escrituaa públicâ nâ tráírsagáo de
leÍreno. seíá obngatoÍE a apÍesentâção da Certdâo Nêgatlva de líbulos do
tmovel tíansac@nado íomecda pelo Depárlamento competenle da píefettuía
Munrcrpal

sEÇÃo vl
DAS PENALIOADES

.. Arl 32 - Ao contriburntê que nào cumprir o daspgsto no aÍtigo 2ê será rmposlâ a
nlutâ equlvalenle a 2% (dors por cento) do valoa anual do tmposto, multa qu€ seíá devda
poí um ou mais exêrcicjos. atê a reguÍarlzaçáo de sua rnscriÉo

AÍ1 33 ' Aos rÊsponsávers pelo patcelamênto do solo a que se reÍere o Artigo
zu que nao cumprrrom c drsposlo naquÊle Artigg será imposta â multa 6qurvalenüa a 2%
(ools.por cento) do ,/aro( anuat do lmposto. multa quê será d€vtda poÍ Jm ou mats
exercic,o. alé qirê sela Í6[â a comunicaçáo Ex€ida

Art 34 - A falta de pagaÍnênto do impo§to no§ vêncimentos ítxados nos avt§os
de lanÇamênto sujettarê o contibuinlê

I - a coríêção moírê1áíia do débito, calc$lada m€diante a aplicaçâo do
coêÍiciêole íixado pelo govsrno lêderal paÍa alualtzação do vBto. dos cíêdito§
tflbutáíôs

I - à multa dê 2oÁ idoas por oento) sobÍ€ o lotal da divada corr€ida
mofletaÍiamênle.

ll - à cobrança de llrÍos moíatónos à razáo dê 1oÁ (um poÍ cento) ao més
ncidenlê sooíê o valo, orrOrná,io

. Art 35 - A inscÍíçáo Jo credlto dê Fazênda Municlpal far-se-á dê conrormidade
conr o drsposto nos Aítgos 245 a 249

CAPITULO II
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDÂ'E PREDIAL URBANA

sÊÇÁo I
OO FATO GERAOQR E OO CONTRIBUINTE

An 36 - O lmposto Ssbrê a Propíiedadê Prediâl UÍbana têm como fato gerador
a p.opfledade. o domínto útil ou a po§se de móvêl construído, loc€tazãdo na zona uíbana

l?
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§ í" ' Para eÍe(o desle rmposto consideÍa-se iÍnóvel construido o lerÍeno com
as íespeclivâs construÇõês pormanêntes. que girvam parê a habitaÇáo, uso,
réaÍao ou para exetcicio d€ quai§quer ativdados. ,ucrativas ou náo. gêia quál
,oÍ a sua rorma ou dêstlno âpÊr€nte ou declaaâdo Íessalvâdas as conslnrçôes a
qtlê se reÍere o AÍligo '11 . incisos I a lV.

§ 2" - Ouando se iíalâr de demoliçôes, estas dêverão sê. requeÍldas. devendo o
coniributnte sô iniciá-las após autorEaçéo dâ Prefêituaa

§ 3'- Considêrs-se ocorrido o fato gêradoí, pa.a todos os êÍeitos Jegais. em
pnmdro de Janefa de c€,dâ ana.

' Art. 37 - O contribuintê dc rmposto é o proprietáíio, o titulâr do
possurdor. â qualqueí litr.rlo. dê imóvel conslruido

i Par.igÍsfo únlco - Os aposentados e peosionislâs, quê recebam atê 1 ium)
saláÍio minrmo e que tÊ_nha compíovadamâÍrte apenê§ '1 {um} imóvsl no
munrcíplo com até 70 m'(selêntâ môtros quôdrados) de construçào e ôelô
r€sidam. sâo isentos do línposto Píedial. devendo os mesmos leque(eÍ o
benefioo corn antêcedênc€

Art 38 - O imposto nâg ê devtdo pelos propíietáíios, titutares dê dominto úhl ou
possurdores a qualquêr título, d€ imóveis conslruidos que, einda súuados nos limitês da
zonâ urbana dêfinido em Lej Mlniqpal sÊF uttlizado comprovadamente nâ expÍorâÉo
agropastonl, para sua subsistência.

Ari 39 , O imposto ê devrdo p€los proprietâíos, titu,ãíes de dominio útit ou
possurdores, a qlelquer titúlo, d€ imóvel quê, mesmo localizado fo.a da zona urbaná,
s6ia utrlizadc como silro de recÍeio e no qual a eve ual produção não se desttns ao
comércio

Art 40 , Parê os eÍeilos dêste rmposlo. considefa-se zona urbanâ a definrda oos
artigor 09 e 10

sEÇÂo I
DA BÂSÊ DE CALCULO E DA ALiOUOtA

Aí 41 - A base de cálcrlo do imposlo é o valoí venal do tmóvel construido. que
poderá EeÍ corrigido todo ano de acqÍdo com os valores imobiliêr'ios vigentes a panir de
primêiro dÉ J€neiío dg cada ano.

ÂÍt 42 , Apiic€-s€ ao valor venat a aliquota de í 5% (um e mero poÍ cenio)

An. 43 - O valor vonal do irnóvel. englobando o {êreoo e as constíuçôes nele
oxisteotês, seÍá obtido da seguinte íorma.
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I ' para o lenêno. na lorna do disposto no AÍtigo 14,

ll - para canslíuçáo, muttiphca-se â áíea constÍuida pêlo valor únitário médao
corrê§pondêntê ao tipo e 60 padíão dê col]stíuçáo. aplrc€do os Íalgres de
Çorretão

Á,1 44 - O podeÍ Executivo êditâÍá ínapa8 coíltêndo:

| - valoÍes do mêlro quadÍado do eúÍi6áçáo, §êgundo tipo I ped.áo.

ll ' fatoÍes de coÍreção e os respechvos sritáflos e aplicagáo.

Arl 45 .. Os vâlores constantes dos mapas poderâo ser atualizado§ anuêlmêntÊ,
até o limlte da inílaçào por Decíeto do Execr.rtivo, antes do lançamento crêste rmposto.
rêspe,lândo.se o pflncipro da ânuatrdade

Ari 46 " Nâ deleíminação do valor venal nâo seÍáo con6Éaíados

I _ o valor dos bens móveis mântidgs, em câÍáteí peímanente ou têmpoÍário. no
bêm imóvel. para eíeilo de sua utilizaçáo. ê)ÇloÍaçáo. afo.mosêamento ou
comodidade

ll - as vincuiações restrihvas do dreito dE progiedadei

lll - o valoÍ das conslruções or.r êdifícaçôes, na6 hipôteses prev,slas nos incisos
I a lV do An,go 11

sEÇÂo llr
DA INSCRÇÀO

Art 47 - A inscrjção no Côd€stro Frscal lmobilláno é obíigatórÉ, devendo ser
promovldâ sepaíaalamênle paÍa cada imóvel congtruido de qúe o contribuiôte gelê
proprletáno. iilulaÍ do dominio únl ou possurdoí a qlJaquer lílulo. mesmo que seJaílr
benoficiâdo§ p0. imunjdade ou isenção.

A.l 48 - O contrrbu,nte é obngado a promover â tnscíção denlro do prazo dê 30
(trrnta) dias contados dâ:

I - coÂvocaÇão eventualmenle lêtta pê,a PíêfeatuÍa.

ll - conclusáo ou ocr.ipaçáo da cpnstruÉo.

,ll - âqlrisiÇ.iãô ou promêsga de compra de imEvel constÍuido

lV _ aqutsrçáo ou promessa de compra de paíe do rmóvei conslruido
cíêsmenrbrâ.tô ô1, rdeâl

V " posse de imóvel Çonstruído exei.ctda a guatq]êÍ titulo

rnErEl t uÍlrl lllurlavtÍ âb ,- .trt .rr.ir !r-rt
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Art. 49 - O conlrihrinte omisso será inscrito dê olicio. e p€ializâdo nos têímoa
do di6posto no Aftigo 55

§16 - Equiosra-§e ao contribuinte oínisso o que apÍe§entar fotmulário de
inscriçáo mm rnformaçdes Ía,sas. eÍrôs ou omlssôog dolosas

SEÇÃO lV
DO LANÇAMENÍO

Arl 50 - O rmposto s€rá lEnçado anuâlrngnlê obtêfvando-se o estado do
imóvel em pímeirc de .,aneiro do ano a que corÍespondeÍ o lançamênlo

§ 1n - O iançanEnto do impôsto seÍá feito em moêda coÍrênte

§ 2. - Trâtândose de êonstÍuçôes concluida§ duÍantÊ a exgÍcÍcio, o imposto
seÍá lançado a pâ{tir do exercíclo segunte à$ele em que §eia êxpeddo o
'Hablt*se". o Auto de v|§loia". ou et\ gue as consrruçó€§ seiatn Wrciâis au
totalmen1e ocupâdas

§ 3o - Tíatarco-sê dê construçÕes dêmolidas dutênle o exêícioo, o amposto

serâ dêvido até o fiôal do oxerc{cro. pãssando á ser dêvldo o rÍnpo§to sob{e a
p@pttedade lê',tlcÍial uóana a pâdir do exê.cicio §9guÂtê.

Aít 51 - Aplica-sê ao lânçâmefilo deste imposto iodas as disposiçôes do§

ârtigo§ 23 ã 28

SEçÂO V
OA ARRECADAÇAO

Aíl 52 - O pagamento do iínposto será íeito em até 5 (cirtcoi parcelas, no§

vencinlenlos e locáis rridicâdos nos avi§os de lançâmentg. obsêÍvando-sê enire o
pagamenlo de uma e oulrê paÍcela, o int€.vâlo mínjmo de 30 (trntÉ) dias

§ 1" - Paíâ oê coflkibulntes que íêalazaÍem o pagamênto inlegral destÔ lmposlo,

;tá a dátâ dq vencimento dâ p.imeira parcela s€rá m(cedido um descanto de

3% {t.ês por c6nto) sobre o sel-1 va,ol em .êãrs.

§ 2" - Êm se iraiando ds pagamento êm paÍcelas. teÍâo elas os seus vêloÍes
expíessos em rêáts

Ad 53 - C pagamenio de quelguer parcela nâo quita dábÍtos ânterio'e§

Ad 54 " O pagamsnto do imposto náo implicâ recoôhôçlmêrllo, pêla PreÍêilura.
para quaisgr-,gr fins, da legitifildadê da p.opriôdade, dô dominio útil ou da po§se do

teneno.
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Parág.aro único - Ouando da layratuÍa dê sscratura Pública nâ tÍansaçáo de
lmôvel constÍLldo será ob.igãlé'Íia à apÍesénlaçào dâ Coflrdáo Nêgat,v6 de
lr bi/tos ck).móvêl I I ans6c roít€tdo. foÍn€cida peto Dêpartamefilo compet€file dâ
Píeíeituía Mqa!cipa,

sEÇÁo vl
DAS PENALIOADES

Art 55 - Ao contíburôte que nêo cumpflr o disposto no AÍtigo 48 §elá Ímpgsta a
mulla equÍvalentê a 2% {dors por cento) do valor ânua, do imposto, multaquê sêrá devada
por um ou mais exercíêio âté â regutarização dê suá inscriÉo

Aít 56 - A fafla de pagamêato do imposto nos veocirÍlentos Íxados nos avrsos
oe lençÉmonto sujeltaíê o coôtnbuinlê

I - à 6oreçào monelária do débito cêlculada mediânle a aplicação
coeíioenles úxados polo goveÍno fêderal para a atualzaçáo & valoí
crédrto§ tributários

I - â ÍruÍta de 2% (dois por rento) sôbre o total da div,da corÍrgido
aron€tariamenie

íi - à cobrança de ruros moíatórios à Íazào dê 1% {um poÍ cenlo) ao més,
tncidente sotre o vâlo. oflglnáno

Art 57 ' A i,]scrçào do crédito da Fazenda Muricipâl íar-§eã de coôÍormidadê
com o disposto nss Aíligo; 24S a 249

CAPíTULO III
DO TMpOSTO SOBRE SERVTÇOS DE QUALQUER NATUREZÂ

SEÇÃO I

OO FATO GERAOOR E OO CONTRIBUINTE

Aít 58 - O irnposlo so|tÍe servlços dê quâtquôf natuíeza lem como lato gerador
a preslação poÍ êmpÍesa ou pÍoÍissionâl auiônomo, com ou sem estab€lecimento ôxo.
0a sêrv|Ço espec(riádo na Lrsla cle SeÍvços constânte do Aígo 67 e An6xo I

§ 1" * Exclr..rem-se da iflcldência desso imposto os sê.viços compÍeendidos na
compãténcia da Uniáo e dos E§tados

§ 2" ' O foínsc,mento cle meícadoriag com presiaçáo d€ §e.íiços nêo
êspêcí,cados Dâ ,rsta náo é lato geí€d,or de§re ,mposlo

^ _ --Att 59 O contrturnte do rmposto ó o pre6tador do sôrviço êspeçificâdo no
AÃ,go b/ ê Anêxo I e passa a fãzeí paíê lntegrânte d€sla L€r

ParáglãÍc ÚÍlco , Não §âo contÍibu;ntês os que prestam §erúÇo6 com,êlaçáo

l5

dos
dos
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de enp.6g9 os lrabalhadoÍêa awlsos os drreloíes e membros de conselt]os
oonsultrvo ou Írscal de Sociedad€s

Art 60 - Consrdêra-se o Mun€ípio de competéncra para a êrrecâdaçáo do
Sobre Servrço de Qualqlrer Natureza. âquele em cuiô teírrlôíio 9ê aêallzou oÍâto

gsador dâ obÍigação tíibutá.ia

Aí. 61 - Enlende-s6 por estabelscimento pÍesta&r o utilizado. de alguma
bma, pêra â prestaÉo do sêrviqo sendo iffelevánte a s!.,a deftomrnaÉo ou a sua
Çâlegofla, bêm conio a circunstâncra do serviçô ã seÍ prestado. habrlual ou
aventuêlmênlê êm outro locâl:

Parágíaío úaico - A exstéfloa de eslabslecríÍrênio pÍostadoÍ á rndic€da pola
con ugaçào parcial oli tolal dos ssguintês elam€ntgs:

I - manuteíçáo de pesgoal. máquinâs. inslrumontos e êqurpamentos
nêcessárjos â execução do serviço;

ll - eslrutura o.ganizacÍonal ou adminislraliva,

lll - rnsc{rçáo nos orgãos provrcl€noános.

lV - indicâções, co,no domicilio írscal. paÍê efeilos dê tírbutos iedeíars.
estad{./ais e municipais;

V - permanência ou ánimo de p€Ímanêcer no iocal. pqía exploÍação econômrcâ
de pÍestaçáo dê saÍviços, extôrioízada âttavés dâ indc€çâo do endêreço em
rmpressos 6 iomulários- locsç& do imóveÍ, 9Íopâgânda ou publicidadô e
Íornêcim6nto de êneÍgia elétÍica ou água êm nomB do pÍestador ou seu
roprêseniante

A.t 62 - A incrdência do amposto iídepêode:

I da êxrslêncra de estabele€rmen{o írro

ll - do cumpimento de quaisquêr exigêrrcias l€gars. Íegulamentaíes ou
admrnrstÍalivas relal,vas à preslaÉo do seÍvrço

lll - do recebiínento do preço ou do .esultado económico ds píeslaÉo de
sêívjços

An 63 - Paíã o finãrciamento do Fúndo Muniqpal de Combâte à Pohaza.
podêrá sêÍ cíado adicronal de alé maro pônto percenlual na aliquolâ do
lmposto Sobre Soavrços de Oualquer Natureza ou do imposto quê vier a
subslrtur-lo, sobro sêrviços supá'fl uos.
. Éfia,1,da Constitucional ô'31b0 att.82,§?
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sEÇÀo I
OA BÀSÊ OE CÀLCULO E OA ALiOUOTA

Art ô4 - A basê de cálcuto do imposto é o pÍêço do seíviço

Arl. 65 'Ap,rca-se êo preço do servlço as êlíquotas especificãdês c4nstantes dâ
(»luna "A'do Anexo I desta Lei

PârágÍaío unrco - Nâ preôlaçâo dê seíviçOs. sob a Íorma de trabalho
axc,usrvamente pessoâi do própflo contrôuinte, CUio cálculo Íerá poí bá§e as
,importâscias na coluna '8" do anexo l. desla Lei

Art 68 - OLrênoo os s€ftços a qúe se rgfêrem os iteos 1 4. 8. 25. 52. 88 89,
90 91 e 92 da Lrstê dê Servrços íorêm prêstadqe por sociedades, ticarâo estas. sui€ttas
ao rmposlo anual. calculado ern relaÇâo a cada píofissionâl habiiitêdo sóc]o, êmpregado
oJ náo que píesle sêÍvrço em ,ome da soctedade. embora agsumndo íosDonsabilidâde

nos lermos da ler aolicávêi

§ 1" ' PaÍa Íins do recolhimenlo do imposto na fo.ma píev,sta neío artigo ê
,ndispensável o âtêndimento do seguintô:

I - Os elenrenlss necâssários para â caractêíEação dâ sociedad€ Ce
profissiooars sáo

a) o obieto soclal consÍent€ do conrâto sociaÍ e altôraç§es dêve rdôntificâí-se
com um dos §erviços dÊscÍitos pelos itêns 01, A, 08, 25. 52, 88. 89. 90 9í s
92 da ii§ta prevrsta no Anigo6T dest6 Código;

b) a soci6dade ôáo pode erptoíaí mais ds uma atividade de prsslaÇâo de
servrço,

c) ô sociedâds deve sêr coistituída sotJ a íorma dê Sociedade Crvil:

d) todos os sócios devem ser pessoas lísicas, nóo se entendeôdo cgmo tâis
as frrmas indrvtduats.

e) todos ss sóclos devem estaÍ filiadog ao mesmo órgão regulador e
fiscalizâdor do sxêícício profissjonal:

f) todos os só9os devem seí habltitados à prestaçáo de sspiços que
constiluern o oqeto sooêl

gi a preslaçáo dos seÍvtços deverá câractgrizar-6e pelo trâbalho p€ssoal dos
sócios.

h) a âtividad€ de sociedâde náo poderá câÍâcleítza.-se como empresâriaj

ralÉrE! ! u,llrt lttutltlutrrtl vl l[tartaãr lYrlÚ
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[ - 4 presraçau dos servrÇos Fáo se c€raclerlzará pelo lÍêbalho pessoal üos

sóclos quaodo

a) a erecuçáo do oDJelo sooal íot rcel,zada ndlsllnlêmenlê por soclos ou

emore0êdo§ habllitados

b) hoLtver repas§e a te.ceiro dos trabalhos quê cofl§tituêm o prôpílo obleto

sooal dã soÇiêdadê

lll - A Sooedade cdrâctenzaÊge_á cÔmo empresaÍ'al quando d magnnude d€

"ru ""tir",ã 
á,g"n,rrcJonal e o volume d6 serviços por ela píe8tados Íorêtn de

ü";;;;" ;i',au,t,zam , p'estação dos seÍvrços de fo'ma possoel p6ros

sócios

§ 2o Eq' .lJal(l.er cáso em quê o sefvrço sêla pÍeslado compÍovadaÍnên{ê' sob

i-r".i,à 'ãã 'iàoãlno eritusi'ameáe pessoar do pÍoqlo contnllil:'ljt-

ío.ooJ--*u*" .,e leÍ ou náo ÍoÍÍnaçào ldanca ceoulrca ou antsttca

§;ã;;; iom at,laçao pÍolrssronal a'iônorÍra' o ínroslo sela Pago

ããIãiotn*, ànlo,r" o cónstanle do A'lrgo 67 e Anexo I

6 3". na Drs$aqjo Cos seívrços ê que se I€Íêrem os úens 32 33 e 34 da Lrsta

ã"'s","1,i,.-iã"pJ". ã.á'.at"uüoo sobre o pÍêço dêdLrz'ílo das oaícetas

aorresfi)ndênles

| - ao vaioÍ das sub€mpreitada§ iá âilngidas pelo rmpoôto'

§ 4o - Na prestaÇáo dos seÍvrços a que se Íeíel6m o rtem 99. dá- LÉ-Ía-^de

I;,'.*- ; ;,;;at" sêÍá calculado sobre o preço oeduzda a parceta

:;"'.§;"*#ã;ii...ti"Éo q"ano" nao rocluida no prqço íia diáí14 ou da

;;"..r;;;; .'ontorr" o 
"ón.t 

nt" do AÍttgo 67 e anexo I

§ 5n .As soctedadês n6o cons'derada§ de píoírsElonars hahrllla4los.nos rcImos

i"-"re arrigo t cam su,eita§ ao pâgamenlo do rmposto catculado sotlre o pÍeço

do serviço.

§ 6Ó Na pÍestâÉo de sâÍviço â que s0 r'ÍeÍe o rlem '101 lla lrstâ confi'la ôo

iào ofi"iú ióo,go. o ',potto soÍá calculado soore a parcela qa ertensão

ãr'Yà'oã, ã-.ã,ã"roi. áo ü,nic'p'o ou da mêrade c'a eÍlensào dê poí'te qre

unê dois Mú'llcipios

§ 7 - A base de cálculo apuíado nos lermos do paÍágraío anleÍior s6rá'

| . Íeduzrals pãÍa 60% (sêssenta por cenlo) de seu vêloí na hlpólêse clr' poslo

ae colranca oe pedágo êstar ou vler a sêr úslalado foÍa do p€{imeko leírltcrlal

ãã úí",pã 
"ná" "aó 

hala posto de cobrança de pedágro'

li - acÍêscda do complemenlo nêc8ssário â sÚa rntegra|dêdê êm reiâção,à

,J*á--"*i*"à" na hrpóless do posto d€ cobrança estal ou vre' a sêr

inrt"taoo nn per'.err.o teÍnlonal do Munrcíp'o 
,.,
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E rnàíi pt rr.pCi.ri!,cotn_b,

§ 89 ' Pâra eíerto clo d,sposlo nos Êerágaíos 6" e zo con6roêrâ.se Íodovtâ6rplo,adã o trecho lmttâdo Deto pontos equtdrstantes êntrê cêda oos; decoorênÇêadê pedág,o or, enrre o mars prórimJ;#" ; ;;;;;";r;;rã.ni,";

I '-Ouando se âpuraÍ kaud6- §onegação ou omigsáo. ou s0 o cont'lbuífieêmbarêçar o êxâme de llvros o1r documêntos necêssár,os ao tar.Çtsmenlo e al,scâtrz.ção .ro rr.buro o, nao 
""r,re, 

,nsc.io;" ó;;;-.*;,;.;:' *"' "" "
,].:.Oru-o o contrrburnre náo apr€s€nlar a sua guia de rec61616g69 u náoeletuar o pagêmênlo cto rmDosto sobtregat '€ sêÍviÇo de qualquer natuÍezâ no prazo

lll 
,' Ouando o contrrburnle náo possutÍ os Lvros, cloc{tmênlos. talorários deNolas f,sca,s s Íormutár,os â que se reíere o erfgo 72. - --

Y-._-, Ouinoo o .esuilado obttdo peto contnbuiotê ,or economicamenie'nsxpressivo quêndo for difrc,r a apuraçáo oo rl."ço 
"r-qr"roããpr*à"',ãJ'o'"servtÇO Lver caaáter lrensltoÍio ou rn§láver

!]^"-:1,:* " 
àrbrtramênto do píêço do se.v,Ço sêíÉo corlsiderados, entrg outros

ILil]3lf lj:^:g^,::s os .rançinentos dô ê§rabêtecimenb; ;;hilJi-,réru'Ezd oo !êwrço píêstado, o valor, a Íeí$lnêra§áo do§ so"io" o n,_r*àio o"ernprsgados é seus sê,áíos

§^2" _ Nos càsos de arbrtíamento de píeço paÍâ os contíburntâs que tem comr)oasê de (álr:Jlo do rrhoosto por",eóug"- qo pr6Ço rjo seru,çg'g 5qína dlsprÊ.ços emrada rr,és nào pooeà ser titertor ; ;;; d;; ;r;;;d; 'r""Orr;;;
parcêlas rêferenle ao rÉs mns,deÍâdo

| - valor das mâlárras prmas, combustívqs e outroE maleaiê,§ consumdós

oi;,3L, j:::rlll,ol a, Lrsta_dê-SôÍv,ço§. cÍada pelo Decrero-Lâ Í! ô 40ê, da
3ty1io;^ryri o.*ei*Lãr 

^rãsa. d;"#,0ãõ LãHüff;i"i';..H XE

;Â*:: .":H,.*lfl \ yl .A' nt;;üã;: "*i;$#',i::':;ü",X
conrorme Anexo t, que passa a Íazer'{Àe int"g;"an t" à"stu iui

Ârt 68 - Será aóilrado o preço do sêrviÇo mediante procêsso regular no§

ll - totsl de ôalános pagos.

lll - tolal dê remun€rãçáo dos diíeloíes. prop.ietários. sóclos ou gereít€si
lV- total dâs despe,sas dê águâ. eneígla etétírca_ t€lâfone têiex e Fax;

V - aluguêl do rmóvet e das márurpresraçãodosserv,ços,ou,,**,b?*,irft 
X,?ím§:"T,,;?,;.it"Jijâ;

1t\
:l

rllEirEl I U' Ílrt lttgllavtrttt yL rttÀttaáÍ trLrg
€§TÂoo oE sÀo pÀur.o

CNPJ 51 405.2t1/0001-18
avcnrdâ Prolerlo 8êrnarcto Mênêghe r, gOO . Têrofons (Oxx18) 546-1227

CEP t7810.ô00 - MAFtApOLIS . Esrâdo de São páuto

proprroS
C{r!.X: Frl?Ct rr..édn D.

sEçÂo
oA rNscRtÇÀo

Ari 69 , O conlribuinte deve prômoveí sua inscriçáo no cadastro fiscal de
de seNiços no iôicio de suas atividadês fdrnecendo â PrêreituÍa os

e infgímaçies necessáoâs Wa a clfÍ€ía Íisceírzação do t ibuto nos
oÍiciais pÍópÍtos.

§ 1' - Para cadâ local do prestação de sêrviço o contribuinte dsve Íazer
inscíições drstintas

§ 2o - Â inssoçào ná) f€z pÍesumir â aceitagáo pela PrEíettura dos dados e
infoimâçi€§ ap.esêntadâs pêlo contlôuinle. os quêis pod6ín sê. verificgdos
parâ [ns dê ]ançâr.lento.

Art 70 - Os crnt.rturintes a que se íeiêrem os §§ 1ó e 2. do anrgo m_ deveráo
30 (TÍiôtai de Janêfo de cada ano. aluêlizâr os dados d€ sue inscíjÉo quanto ao

dê proíissionais que participêm da prestaçáo de serviços ou qLlanto à sua
de prestêdores autônomos de serviços

Aít 7l , C OoÍitÍrbuinte devê comunic€. à Preíeitura. dêntro do pÍazo de 15
diss coaiinuos contados da dâta de sua oconênciã, a cessaçêo de atividades â

ilê obler bâjxa de súa inscflção. a qual será concêdida após a vêriflcação da
dâ comunicaçáo, sem prejuizo da cobrança dos lributos devrdos ao

§ 1o - Em çaso dê o contÍibu,nte deixâÍ d6 íêcalhê. os líbutos por 2 (dols) anos
corsêcl.lhvos ou mâis e náo sôÍ encontrado no ênd€r€Ço fornecido ÍJâra o
Departamento Competente, a inscriçáo e o cadastro poderáo se. barxados dê
oíiclo

§ 20 - A ênotêçáo de ces$açáo ou paralisação de ativrdade nâo extingue débúô§
anleriores ainda quê vênham a saÍ apuràdos poslênoÍmente a declaÍâção do
conlnburnle ou baixa de oÍicro

Atl 72 - A Preíeiturâ oxigirá dos çontírDuintes a emrssáo de nota frscal dê
e I úilizaçéa dê livro§, foímulános ou oulÍos doôumentos nêcessários êo
Çontíolô e fisc.?|zêção dos seíviços ou atrvidades lributáveis. sempre que tal

sê fizeí oêcessáÍia em Íazáo da peculiarEadê dâ prestaÉo. conformê
em regulameítto.

§ 1'- O Poder Executvo dêlerminã.â os rflodêlG de liv.os, nolas fisc€is de
seÍviços e demais docljÍlentos a s€íam ulilizados pêlo conlribunlê. devendo ã
€scrituÍação fiscâl seÍ mantidâ em cada um dê sêus eslabelecimêntos. ou. nâ
fâltâ dêstês em sêu domicilio.



FÍlEf lt t gftã_tTyrttyrrÁr yt rrrÀrttar vrtyÊsraoo oE sÃo pauLo
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lL"J"i',,?f lm.:,y;mrl{trJ#,.;,];r:t".::t:lAl 546-'t227
aulo

E"m.tl: pln Íi.pCi.Ír.rom.b.
§,?õ - Fiêárn dosobflgâdos das exigénciês d6sl6 anigo 9s contÍibij;ntes a quã sã
Íeteíerí cs s§ .i,, e 2o do ârirôo sÍefeíen cs ss 

.i
arlrgo 66

anos. contôdos da dsla da ocorrência do íato gerâdof.
!àrvo sê compíovariá a êxrstênc,a de dolo tsude ou srmulação cio contnbL,nte

SÊÇÃO V
DO LANÇAMENTO

Att.73 - O lmposto deve sêÍ câlculado ínensalmente peto próprio
conttb^unte oos tefmos do arttgo 65 combrnado com o arhgo 67 e ;nexo I ttens2a6 9a5'l 54a59 6la86ê95a101

! 1' O ,o,po.to será ca,culado petê Secretáía de Frnanças anualmente nos

lellTt,1o arlso 66 §20 coÍnb'nâdo com o artgo 67 eAnexot rrenr 1 3a6aa12 41 42 45a4? b1a53 55 Sge61 05-82 ag{ gZê1O0

§- 2".,- No§ casos em que êsta Lea ComplementsÍ. aíigo 67 ê Anexo l. pÍever
r€colh,rn€nlo drarrq oü ,., lempoÍac,a. se o prestador c,e seÍvlços não trver
eslabelecrm€nlo frxo ê permânenre no Mr.r,àrpro o rmposic §êaá rêcojhtdo
orêr,ârnentê ou s€ poí tefiporaoa cátcutaoo e rêcolhrdo aniecrpadamenlc

§ 3" 
.Nos câsls dos itens constanles clo Aítigo 73 e do sl, o tanÇamento do

tmpo§lo será Íetto am moedâ coaaenle sêndo que o Çêrné se{á emúdo ênlp,1.celês

Art 74 .. Os lsnÉmentos de ofício sãráo cornunicádos âo contíibulnie. no §eu
lÍibutÉflo. acompênhados do auto de rnfràção o imposiÇão dê multâ sê houvêr

_An 
75 - Quando o conlriburnte qutse. comprovar. coÍn documentaçáo hábil, aqa Fâzêndê Mlrnrcrpâ|. a rnexrsiêncra dê aesultado êconômico, por náo ler

sê_viços tr',butâveís pêlo Muntc,p,o deve fazer a comprovêção no píazo
do po, estê Codrgo pâía o rêcothrniento do rmposlo

-_,-_ ^_An. 
76 O píazo para homologaçáo do úlü]lo do conlriboirÍe nos casos doc|lso o/ ê-Aoero I itens 2 a 6 9a2A 23a42 44aSt,E4. 56a59.61 ã84 86 95avr, w à 101 sêrê de 5 {clnco) anos contôdos da dsla cla ocorrênciã do íÉtô oêrâdor

'---. 
.. Art 77 - Ouándo o vo,umê nat{rrêzê ou modâIdade €la prestação de servrçosacoJtseihar lrâtâmenlo Ílscãt mars adequaoo o tmposlo será Íixado dr êsfimativa auneno oa hazenda Munrcrpal. observadas as sêgurntes normas

I . rnformáçóes íomêqdâs pelo contÍlburnte e outíos elementos rníoÍmattvos
rilclusrve estudos de órgáos púbÍcos e êntidadês de ctasse diretameole
vlnculâdas à al)vrdectê

ll - valor {ias malêriãs prrrnas, comOusl;veis e oulros matdtais coosumidos.

1,, - rotal dos s€[:rios págos.

r ÍlL, La t ryttÁ rrttrtta!Yaa arr ,r
EATAOO OE aÁO PAULO

oNPJ !1,405.231/0001.16
Avsnrcla PÍêlorlo Bê.naÍdo Men6ghettr 800 . Ietstonê íOxrtB) Sa6-1227

CEP 17810-000 . l\4ARlÂPOLtS - Estãdo de sãô pâur.,
É'malt rmsrhpei.rrâ.com.b.

lV - total da remuneràçáo dos direloÍes prgpÍi6tários. sócos ou geÍente3:

V. tolãl dâs despesas de água, ene.gra slêlriôa, Íel6íonê, lêlsx e Fax;

Vl - aiuguel do rmôvel e das máquioas e equapamenlos ulil|zados pa.a
píe§laÇác dos §êrviços ou 1% (um por cenio) do valor desses bens, sê forem
pÍóprios

Vll , o Íecolhimenlo do amposto poí eslabôlecimento semelhante

§ 1o - O nontante do imposto assim estimado setá parc6lâdo paÍa recolhimento
em pâícelas ,!ensêis.

§ 2' - Findo o período íixado pela Admmigtrsção, para o qrlal se foz á
êstrmativa. oú deixando o slstêÍna de seí aplic6do. poÍ qualqueí motrvo. ou ê
quâhue, lânpo. seú apúrado o gíeçp Íêâl do servi@ ê o ínoniaote do lmposto
êfelrvamênle devrdo peio suleito passrvo no periodo considsÍado.

§ 3'- verilrcada qualqueÍ diÍ€íehÇa êntrê o moôiânte recolhido e o apr,ríado.
seíá eia

I - recollnda dentlo do prazo de 30 {trinls) dias contêdos da dôlê da notific€çâo.

ll - Í6stiluida. medranle rêqueíim€nto do crntnbuinte a sêr apaesenlado denlro
do prazo de 30 {trjntâ) dias, mnt8do3 da dala do eflÇerIamento cu c6ssaçáo dá
adoção do srstema.

§ 4n " O enguad.amenlo do su]êilo pasEivo no regnne de eslrmalrva, â criténo da
Fazenda Munlclpal, pode.á s€r feito iÍdividualmente por cãtegorias dô
e§lábeleclm9nlo ou po. grupo§ de ativrdades.

§ 5" - A âplrcaçáo do Íegime dê estimalvê podeÍá ser suspensa a qualqusr
t€mp,l. mesmo oáo tends iindado a exêrcicio ou peÍlodo, a c{itárro da Faaerda
Mun,crpãi seia de modo ger€l, indtvidual oN guãrrlo a qualqr.€r ôalegoa,á dê
e§tâbeieclrienlo, oLr por oÍupo§ dê áividadês.

§ 6" ' A autoí,dade, Írscal podêrá rever os valores eslimados para dete.minado
êxeÍcicio o!, pêíiodo. ê. se for o caso rea.iustâr as preslaÉês subsequênles à
Êvisâc

Aít 7B - Ferlo o enquadramento do contrabuinlê no íegrme ds êshmaliyâ or.J

quando a Íevisáo dos valores, a Fazencla Mt nicipal notifrcá-lo-á do'qrarÍum" do tributo
fixado ê dâ rmporlàÍEra dás parcelas a se.em mensâlmente rêcoihrdas.

Aíl 79 - Os clnlÍibuinles enqusdÍados ness6 rêgrme seÍão comu.ticâdos
ÍcândoJhes reseÍvac,o o dríe(o dê íêclamaçãq, no p.azo de 20 (vinte) Jiâs contados do
Íâc6bimenlo da comunicâção.
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SEÇÂO V

DA ARR:cÂDAÇÂo

l.- 80 - N-os casos conslanlss ns Aítigo 73. o amposto sôíá Íecothido
. aos cofres 

_do Ílrunicípio. mediaôte o ireenchimento de guiasure§ oo Munrcrpro. mêorante o preênchiÍnento de guÉs especrats
oê orêvro e\ame ala autoBoadê admtntsúatrvá aré cr i0ô í.Jécrmô)draú(ldo més subsÇqLlenrd 

"o "rÀit".
* ^ ,_^T' 81 - Nos casos dos itens da Lisla de SsíviÇos, con§lantes do §1ô, do aÍt,go
;";:'Tfl:,_"-.-"1á ,*othrdo pêto ccmtrrburntê anuahe;te aos coÍres do üunrcrpro. rro

indicado no aviso de l"nçnrã"rã ãÜ"ã"""0o-se o ôxposto no s 3. oo anigo 73

,^ - . l.t 82 - As drfeÍenças cte rmposto apurâdo em l€vántâmênto íisc€I. constârão
:;.::"_-""_,Triçá. €.seíão recothrdâs dêntÍo do prazo de 15 (quanze) dias contiftros_rúr€dos. da aâr" a","".ú,rà"to -,ã ;;-"õfi;"#,ri;*{à'1,:"':*T;##?;
Pênalidades c€bivêrs

sEÇÃo vl
DAS PENALIDADES

arlo (itens da Lista de Serviços constântes do si". do arllqo 73)
ú,timo

Art.83'Aos_contítbLJ,nres a que se.eÍe.err os rlens da L,sta dê Seív,ços
lt_o:,-"1lSo 

73. que não cumprrrem o drsposto no artrgo 69 ê s6l] §io s€ramposla^a muitâ e-qurvateôie a 2oó {dois por cento) do valor do ôposto que nào teohauso recolnloo desdê o rniqo d6 suas âtryidades, alá a datá da Íeguürizaçà Oa rnscrrçaolulunláÍa o! dê oÍcrô

j1^8j,; 1:" çonkúlinles a que sê rererem os iien6 da Listâ de S€rvrços

ffu§ti*:,:r_s]1.1. .rt,go ii àuã ;áo *mp.irem o drspoeto no art,so eg . iãr"sYi
fl: 1:T:S:I,19 4,ü;;"i" :;%Já,;'õ;ã; ilüü #,Êi S',iiã"l-ê ;datâ dê rêsularizaÇã; ali.r"iiçào-rirrnlaria oq de ofíclo.

Atl 
^85 

-.Ao§^conkiblrl"i â qrã uã i.rr,um os iten$ da Lisrâ de sôrviços
.d.:"§r" : ,: do 

-a.lrgo 
66 qL,€ náo cumpnrêm o d,sposlo no art,go 69 s;Ía

'lra equrvaiênte a 2óÁ (2 por cento) do valoÍ anual do rmposto dã 
" 

o"t, dai1,F,"",::-T:lii,"c,,*i"ruãJxiã iãiãi,õ"d;J;il;'ilLã,:"Jl;;:i:ii'.*"1";,:i:ãtuairzação votuntária o, a" ofi"-ià-aãJa"oos de rnscÍição

An- 
-86 

- Aos conkrburntes que néo cumprrrêm o d,sposto no ârhgo 71, §§1. ê
,o, será ,mpoía a muo" 

"q",ràr"Àiã 
J)í rã. iii'"*i"ioi,-í"",". oJ ,;;#";;.i,ü ,;ê,E,(c ó z7o toors por cenrc) oo valoÍ qO rmpcsrc Oevt

-ummo-mês 
de ativrdadê irlens dâ Lrslâ dô SefviÇos constantês do anigo i6l. ou no I

Arl B/ - Aos contnburntes que nâo possuirêm a docuÍÍêntâçào Íiscâl a quê sê
::-"1:,9 in,Sg 72 será rmposta ê rnulta equivêtento a 2% {dois por;ento) do vêlor ooríP-o-slo.devido que serâ apurâdo pela Íiscatização sm deco..éncia do aróitramenio do
Flr€çô, obsêívanclo-se o dlsposto no ártigo 67

Art BB
clntribuinte:

A ialte de pêgâmênto do impoôlo no vençimenro sujeitará o

I - à correçáo mone{ária do débúo, calculada mediânl6 a âplicaçáo dos
«)eíoentes Íixados pelo governo federâ|. pãÍâ â atualizâÉo do valor dos
cíáditos tÍibutános.

lt- á multa de 2% idois poí ceoto) §obrê o lotal da d;vtda conígids
monetanamÉnle

lll - ã cob.ança de irÍos moraiôÍios à Íazâo de '1% (um por cenlo) aO mês.
incdênte sobÍe o vâloÍ ôí{ginário

Art 89 - A rnscflçáo do cráJ(o dá Fazenda Mlnicipal far-sê-á com as cautelas
pfevrstas nos âítrgos 245 a 249

r alLa La i yttrl ttarrttatyaa trt ,- ara/Frrtalr, r-r]
Égraoo DE s^o FAULo

CNPJ 51.,los.23lr0OOi.t8
Av€nrda Preíêrlo 8eÍnardo Monêghê r. BOO Toteíon€ (oxrí8) 546-í22/

CEP 17810-000 - MÁBlÁpOLtS . Estâdo dê Sâo pEdro

sEçÁo vtl
Do REGIMÉ DE R€§PoNSABILIOADÊ TRIBUTÁRIA

Aal 90 - Sãq solidariameÍ]te r6sponsáye6. conjunlaryeírte com o @ntÍalanlê e g
smprcnerío da obÍa, o propírgtáíio do bem imóvêl quanto aos servtçps prêvrstos nos ilens
32 a 34, anexo I arljgo 67, píêslado sêm a documentaçâo íiscal correspondênte e sem a

do pâgam€nto do rrnposto

§ 1o . Nos câsos dos rtens 32 a 34 do Anexo ldo Arllgo 67, á indispênsávela
eibçâo da pÍova de Íecolhrmênto do tributo devrdo bem cofio da docrrmentaÉo fascal

fio slo da sxpediÉo da Certidáo dâ conclusão da obÍa.

§ 2' - Antes da expêdição da CeÍtidâo da conclusão dê olrra o conkrbuinie
dcverá exibrr iodas âs notas de serviços crncêmenles á mêsma, quer tenham srdo pqr
ele pÍôprio emrtrdas ou. pelos subempaêite,ros. a fim de que esses elâmentos sejam
confrontados mm os constanlês de pauta fi§cal elaborada pela Seloí de Engenhariâ
bas€adô nos preços mírimos Çorréntes na praça.

§ 30 - Se constataÍ quê o imposto recolhido não alinge o minimô fixado na pada
refendâ do PaÍágÍâío anteÍior. será obrigado o contÍiburntê a Íecolher a diíeíençâ qúe s€
apurar, sem o que, ôão será fornêcida a Ceírdão da conclusáo da obra.

Art. 91 - As empíêsas eslabelecidâs no munrcipro. oa condição de fonles
pâgêdo.ês de servrços. írcãm sqeitas ao Rêgime de R€spônsêbilidade T.ibutária

Arf 92 - Enquâdram.se no Reqime de Responsabilidade Tnbulá.iê

I - os bancos e dêmais entidâdês Íinancêiras, pelo imposto devrdo sobre os
§ôÍviços das empresas dg guarda ê vigiláncia dê cooservaçáo ê limpeza.

ll - as empÍesas imobrliánâs, incorpoÍadoÍas e construtoras. pelo rmposlo
devido sobÍe as comiss&s pagas às empresas cqíretorâs d€ imóvers:

lll - as empresas que êrplorem serviços Ínédlcos, hospitalaÍes ê odontologicos
mediafie pagamento píivio dê planos dê assistência. pelo imposto devidg sobre as

:5
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paga§ as einprssa§ que agenciêm intennede€m oir Íaçaín co.retag€m
planos iu,rto ao podêr público

lV - âs êmpresâ sêgLrrâdoras e de capitallzaÇão pelo imposlo devido sobre as
das {orr€toras dê sêguros, dê capilêlizaçáo e sobre o pâgamenlo ás oíiciüas
Íêlalivos ao conserto de veicrJlos sinístíado§,

V - as empresas ê entidadês que explorem loteftas e outÍos logog peamildos,
apostê§, pelo rrnposto devrdó golrr€ a§ cômi§sõe§ paga§ áos §eos agênle§.

ou s)ncessroôaflos

Vl - a§ @erado.a§ Uristicás. pelo imposlo dêvido sobre as ccmrssões pagas a
agêntes intermêdíáfl os:

Vll .. as agências de propaganda. pôlo impostq devido pelos prestãdo.es de
clâss rcâdos como pÍodilÉo externa.

Vlll - as empresas propÍtêtáoas dê aparelhos, rnáquina§ e equrpajÍrento§
em êstâbolêcnnentos de leroêraos sob conlrâ16 d9 a,o.erp,oraÇáo pelo tolposlo

à parcela da recerta bruta êuíêrida pelo co-êxploíadoa.

lX - a§ 4mprêsês de con§trução civil, pelo rmposto devldo pelos respedivos

X - as emp.esas empreúeirâs pelo rmposlo dêvido pelos rêspeciivo§
eiteiÍos oú fomêcêdorês ds mâo-dê-obrs:

Xl - â PrefailLrra, pêlo imposto C€vtdo pelos íêspectivos p.estãdores.

Xll -. as empresas lomadoras de sewiços, quandol

a) o prest€doÍ de serviçOs ná0 compÍovaÍ sua inscriçáo no Câdastro
lmobaliáno

b) o presiador do sewiço ot rigado à emissáo de Nola Frscat de SerúÇo derxa.
dê faze'ló.

c) ê axecúÇão de sêrviçôs dê constrúçào clv,í ior efetuadâ por prêslâdor oáo
estabelec;do no muôrcipio.

§ 1o - A íesponsabildade tributána é exteôsryã ao fr€únotoí ou âo pataociôador
de espetéculos esporlivos ê de diveÍEôês púbhcas em goral s ás rnstttuiÇóes
Íesponsávôis por ginágo êstádlos. teâkos salões e CongêÍteÍes. em reiaçáo
aos evÊn108 reê|zêdo§ 

.

§ 2i A retenção do lmpo$io previsto nestê aítigo náo se âplt6o ao§
pagamênios ê pes6ôãs JuÍidicas est6belecrdas Íorâ do municíp,o

§ 30 - As empÍesas ênquadÍadas no Regme de Responsabúidade Tributárra,

:('
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ê.!i!rl: pmârb! ei.íri oorn tr
ao efetuarem pãgamento às pessoas tísicas ou luridl.a§ relac,onadas, reteÍáo
o inrpo§lo coÍrê§pondêíte ao paeço dos respectivo§ servlço§

§ 4 - ConsiderânF§e

I - prodLrção Êxiernô, o§ serviços gráfico§, dê compo§rÇào grdfica, dê fotôlito.
de íologrêfiê de p.oduçáê de Íilmes Êrbllcrtá.ios por qualquer pÍocess6, de
gravaçóes sonoras, Élaboratáo dê c€nários, pa,nár§ € eÍerlos decorativo§;
dôsênhos. terlos e outros flateriars ptiblicatános:
Il - subempre.leros e ÍoÍnêcêdores de n1áodê-obl.â. as pe§soa§ iuÍidicas
toínecedo.as de ,nâo{e-ot ra para sêrviços de cqlservação limpsza. guaÍda e
vioilâncra dê bens móveis ê imóveis

Aí1 93 - A rêtençáo do imposto po. parle da fonlô pêgadoía s§Íá con§lgnada
docuínenlo Íiscál êmrttdo pelo ptêSlador do servlço ê compaovada madlantê apo§çáo
câíimbo ou declaraçáo do contratante em uma das via§ pertencentes âP pÍêsiador,

em Substituiçâo a deciêraçáo em §epãaado do cotrtÍalàole

Parágraío únicc - Para.êt€nçáo do imposto tas6 de cáiculo é o preço dos
servrços âplicando-se a âliquota coríêspondenle.

Ârl 94 - Q vaio. do rmpssto retrdo constiturrá crédito da+lele que sofre a
dêdutivêl do rmposto a sê. pago no periodo

Ad. 95 - Os contÍibr]lnlês alcônçêdos pela relenção do Inrposto. dê formê êtiva
passiva. manteíáo conltols em Separêdo dg§ operaçóê§ sqeltas a esse reglíno para

periódico dâ li§raluaçâo munlctpal

sEÇÂo v'll
DA ISENÇAO

Aí 96 - §áo issnlos cjo impo§lo sobre sêrvlçôs de quãlqLor nalurêzêl

I , os deticiontes lisicos € @s§oas comprovadarúêntê crrente§ côm mals de 55

tcirquênta e clnco') anos, +ie vêndam bllhelês de loterio,

lí - engraxates .

lll - concertos. aecrtais, shows. gxibçôes cinematogràÚcãs, qúetrles6e§ ê

e§petáculos srmilare§ rôaílzados para Ílns a§slsleflcial§ ê educaoonai§,
píomovidos por ênlidades de peÍsonalidade Juridlcâ I desde que â isel]çáo ssiâ
paeviamente raqueída e conc€dida.

§ 1'-As isenÉês condrcioôada§ sêráo soiiotâiias em requêrimento in§Íruidg
Çom as paovas de rum!ílmento da§ exgênciat necassánas paíâ §ua
conce§§áó, qr€ deve ser ap.e§ênl 

"do 
alé a úllimo dÊ út,l do môs dê De?emt ío

de câda ergtcjqo sot, psna de pe.da do beÍrêíic,io {i5cê1 no âno sê9uü1e



.O,mrq§o de bens imovers e de direito§ íeajs sobre êle6lem conro Íâlo gerador

I - a lÍaísrflssào de bem jmóvel por natuíêza oú poa aÇessâo fisçâ;

ll - a lransnlrssáo de dÍe{os rêals sobre beí}s rmóvers excelo os diíeitos Íeâis
dê gôíaítjâ

lll - a ces.5áo de drrêrtos relativos à aquisiçáô de bêns rmóveis

AÍt 98 - Cl talo gêrador dêslê imposto ccoÍÍerâ no ler.tóflo do Municrpro da
ktalizaçâo do bem !fióvel

E'máll: pfi.nrretôÍÍ..co.n.br
I - A documentaçáo aprêsentadâ com o primêiÍo pedldo de rsênção podêrá
§ervir paía dêma,S exeÍcícios, dêyendo o reqúedmento dê Íêíovação dá
,sençáo refe í -se aqueia documentaçáo.

ll . Nos câÉos dê inicio de âtivrdâde, o pedido de issnçâo dêvê ser aprêBentâdo
simutta.ieaí]eme com o pedido dB licença paía locallzaÉo

CAPITULO IV
IMPOSTO SOBRE TRAX§MISSÃO INTER-VIVOS' A QUALQUÊR ÍITULO. POR
ONEROSÔ OÉ BENS IMÓVEIS E OE DIREITOS REA1S AELES RELATIVOS

S€ÇÃO I

DA INCIDÊNC'A

An 97 - O impgslo sobre transmissáo 'lnter-Vivo§' , a qualque. litrJlo. por atc

AÍt 99 - O r.oposto irEidirá esp€cdicarn€flte scúre.

I'acompraeverdal

ll - a daçáo em Pagámêntoi

lll - a perÍndê

lV o mandato em causê 9rópÍra. oú com poderês equivâlentes paÍa a
trânsíni6§ão dê bêns rmóvars e íespâctivos substâbelecrnlênlo. rêsselvado o
csso dê o mândatáÍio íecsber â êsctilura cleíinit,va do imóvel.

V - a a(erkalatréta. a êdrudicaçà) e a rêmção;

Vl - as diúsôe6 dô patnmóôio comum ou pa(ilha, quando foí atribuido a um do6
cónlugBs, seÉarado ou divorciado. vsloí dos bens móveis aoma da rsspêctrva
meâção

Vll ' as drvjsÕes paía exhnÉo de condominio de bêm imóv€l, quan& toÍ
recÊbda poÍ q!âlq.rer condominao quota-partê mâtâfial cujo valoÍ §eia maior do
qua o d9 5uâ quotararte rdôal :

r al-t -a a vta^ ala!,arr!,a. á- ,r E.ã.r.^. ,-r-
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Vlll - o usuÍÍulo, a €níitsuse ê â §ubeíditêu§e:

lX - as rendos expressamênle constrfuldas sobre o bem imóvêli

X - a cessào dê diÍêitos do aremÊtanl€ ou adjudicatárlo depo§ de as€inado o
auto dê arÍemâlâçáo ou adrudrcação.

Xl - a cessáo de drertos dôcoíÍêntês de .4mpÍomi§§o de compra ê venda e de
prome§ga dê ce§§áoi

Xll a cessáo de drÍerto§ de cDncessâo reãl de uso:

Xlll - a c€ssâo de d,rsrtos â usucaprâo,

XIV - a cêssáo do dlrÊltos a úsufrulo:

XV - a cê$áo de draetlos à sucêssão

XVI - a cessao de b€nfêltoria§ e construçôês em teíÍêno compromissado à

venda ou alhêto,

XVll - a cessáo fisrcâ quando houvet pagamento de indênizaçáol

XVlll - a cessâo de drÍertos posse§sonos

XIX - a prome§sa de trâí§mis8áo de propriedade, atravê§ dê compromisGo

devidamente qsitádo

XX - a constituiçáo de rêndas sobre bêns iÍÍtóveis;

XXI - lodos os d€Ínais atos oírâíosos- raôsleiivo de bsns imóveis por natuÍeza

ou ac€ssão ,isica. coôstitutavos dê direitos reai§ sobrc imóvei§ e demais
.êssÕ6s de drreitos a eles relalivoE.

. ,sEÇÀo ll

,, OA NAO INCIOENCIA

I À1 100 - O imposto não incidê §obte a tran§missào de b€ns Imóveis ou
li$Ísitos a eles rêlat,vos quando

r llt! bt
ÊstaDo oÉ s^o PAuto
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I - o âdquirent€ toí a Uniáo os E§lados, o D,gtÍúo Federal, os Municíp'os e

.espsctivas aularquias e ,undaçÔes instiluidas e mantida§ pelo PodeÍ Público
para atendrmento de suas hr,al,dádes e§s,€ocÉis.

ll - o adquirenle fo. eílidadê .êllgro§a parâ atendimênto dê suas tinÉírdade§

êssenciais.

lll - o adquirêntê fot pa.tido polittco. ioclusive suas tuodaçôês. €ntidâdes

l9

t*



Í Íala La a trarrl ararytrt',
ES'ÍADC, DÊ âÃO PAULO

oNPJ 5r.405 231/O0OÍ.16
Avênrdá Prolerto Bg,nardo Mênêgnê r. BO0.Têtêlono (OxxtSl 546.1227

CEP r78t0.000 . MABtApOLIS . Estado de Sào pauto
E{rn: pmânsp4rtêra..om.br

sindrcâ,s de trabalhâdo.es, inslituiçÕes de êducáÉo € as$stência socral, sam
Um lucÍalivos gus p.Esnchâm os râquisitos do § 7" desto êrtlgo. pâra
alencftmento de suâs frnaldedeg essenc€rs

lV efeiúada paÍâ incorpoÍêção ao p9trimônio de pessoa Juridica em íealrzação
de caprlel

V - decoíÍente de fusão. Inco,poraçáo, ctsão ou exÍinÉo do pêssoa jurídica:

Vl - êíêtúada a transfê.ência de rmóvers desapropriados para fins de rêíorme
a$áÍta

Vll - o bêrn rmóvgl vollâr ao domÍnio do êntigo proprielário por força dê
íêtrovênda, íetÍo@ssão pacto de melhoÍ @mpÍadoI ou condiÉo resolutiva.
mâs nâô será restiluído o imposto que tivêÍ sido pâgo pelá transmi§gáo
oriqrnáriâ

§ 1" - O lmpgslo nào incide sobíê a transmissáo aos mesolos alleíantes dos
beírs e úíeúos âdqu,Írdos na foíma do rncrso lV deste artigo, em docorrêncaâ da
sua CestncotpoÍaçáo do patrimôno da pessoa iutidicâ a que Íoân coddÍidos.

§ 2" - O disposto nos môlsos lV e V deste artigo nâo se aplic€ guando a pessoa
pridica adquiaênte €nha como ãtivdade preponclerant€ a compte e venda de
bêÍls rmóvêis ou drÍeilos.iocaçáo de bôâs imôveis ou afiandamefito mê(cantil

§ 3" Considera-se caÍacterizada a atividêd€ pÍep6nderanie, rateflda no
parágraÍo anterioÍ, quando mâis de 50% (cinquenta poÍ cento) da Íeceúa
operâcronal dá pessoá iuridicâ adquirênte. Õos 2(dois) aÍlos anterio/es e nos
2ldois) ânos subsêqarêntes à aqursiÉo, decrÍ.eí & tÍânsâçôês meíicrofiadas
ôo paíágraío antorior
§ 4o - Sê a pessoâ Juridica âdqurento intciar s!âs a:ividêdos após a aqrisiçâo
ou a mênos de 2(dois) ano$ antes dela. apurar-sc-á ê prepônderànüla Íefêrida
nos patàgêros ante oaes" ,evarldg-se em
coÍ:1a os 3 ítÍês) pÍimeros ano§ §seNrnto§ dâ dâla da âqui§rção

§ 5" " VeíiÍrc€dâ a prepofidgráncia a que se reÍerom o8 parágraÍos ânteriores,
lornaí-se-á dêvrdo o rmposlo nos leÍrnos da lei vigênte à data da aqulsiÉô ê
sobÍe c valôr alualizado do bem iÍno'Jel ou dos drreitos sobíe ele.

§ 6o ' Não se conside.a pÍeponderanta a ativrdad€ paía os efeitos do § 2" dêslê
artrgo. quârdo a lraÍ,smissão de bêns ou dircnos lat rêâl;zada em coôtunlo coIn
a da totalidade do patÍiÍnôÍrio da pêssoa iwídrca alier\aote

§ 7" - As rnstrturçôes de. educaÉo e assislência soclal deveíáo obse.var os
sêgr.]lnle§ rÊqu,súo§

I - nào ústÍibrjiÍem quâlquêí parcela de seu patrimônio ou dê suas reídas a
lituio de lucÍo ou paÍliqpâção no resultado.

f ll-a La I rtaatr rrrrrar.!7.. â- r- .r.ã...ã. f -.tE§ÍABO Dê 3ÀO PAULO
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E rDârl: ptDd.ael..r..com!í
ll - âphcarem ntegralmenle no paÍs os sôus recursos nâ manutênçás o no
dqsenvolvrmênto dos seus oDJehvos soqars.

lll - manterêm escr(uração dê suas Ígsp€ctavas rocenas ê despesas em livÍos
revestidos de lormalidãd€§ c€pazes dê assegurar porf€iia êxatidgo

Á.1 101 - SeÍá devido noyo imposto qúando as partes resolverem a retÍáaçâo
do çoôÍÍalo que Já houver sido cêlêbrado.

sEÇÃo ur
DO CONÍRIBUINÍÊ

. Art 102 - O conlÍib{.tine do impqsto é o adquiÍênto ou sessíonáíio de b€m
irÉvel ou do dirêito a êle relatlvo

Art. 103 - Sâo íesponsáveis solidanêmerúê pêlo pagamônto do imposto devidol

I - o trans ilenle e o cedente nâs lÍansmissóss quê sê efetuâíem sem o
pagamenlo dn impo§toi

ll - os tabelrãês escriváes e demais sorventuários de ofÍcio. desds quê o aio de
ltansmrssáo taohâ srdo prallcâdo poÍ eles o! peíantê eleg.

sÉÇÀo rv
oo cÁLculo Do tMPosTo

AÍ 104 - A bâs6 dê Çálculo do impos-to é o vêlor venal dos bêns ou direitos
In smiidos

Paégralo únrco - Í{ão seÍáo aàatidas no valor vênal quaisqr€í divldâs que
oneaem o rmóvel transmilido

Art '105 - Para ef§itos de rêcolhimsnto do rmposto, dêvêíá §ôí ütilizada o v8jor
ctr§lanle do lnskumenlo de trsnsíntssão ou cessào

§ 1' .pÍevêlêcêrá o valor vgnal do rfióvel âpllrâdo no exercicio com bâse na
Plafita Gêfléíica de Valores do Municipto, quando o valor íeferido no "capúf Íor
tnlenar:

§ 2' o valor âlcançâdô na lorma do parágrâÍo anlerjor deve.â ser atualiuado
monetãnamente paÍa eÍeilo de§te impoío, à dsts da oco.rência do lato
getadat. aphÇêâdo-se os indicês da cotêçàa p/evrsta n€ste códrg@ .

§ 3o - êm caso do imóvêl rural o§ valoíês .efaÍ,dos no 'cap{rt" náo podêrào ser
aaÍeaioÍês êo valoí fundiáíio dêvidam€nte slualizado. aplicando-se. se foa o
râso. os indrcas da corroçào monelárla à data do.ect),himento do /mposto,

i0
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E-õrll: rmri.oOiríracof .b.
§ 4o - nas aÍÍematêçóes. nas adiudrcâçõ€s e nes remiçe)€§ de bens imóyEis, â
bâsê de ciàlculo §erá ô valo' eslabelocdo pela avaliaçáo ou 6 Fnoço pago. s€
e§te for maior

§ 5' - nos casos de dúisão do patnmôoio comum. padtlha ou sxtinçáo de
coírdominio, a basQ do cálculo sêrá o valo( de fraçâo dêal supêfior á mêâçáo
ou a pade tdaâ!,

§ 6'- nas Íendas €xpÍessamente constituídas sobre imóvets. usufrulo.
enÍitêuse subenfite{rsÊ I oa ce39áo de diÍeito e acessão fisi!:a, â ttasê de
cálcülo será o válor do aegocto iú(ídico.

§ f - o valoí minimo lixado pala as |âosmissóêS refeÍidas nO parágÍaÍo
anlenoÍ é a segulnle

I , nas rêndas expressamênte çonslituidas sobre imóveis, a base de cálcrJlo
será o valor oo negó.rc ou 30% {tÍinta por cento) do valor vêml do rmóvel. s€
maloí:

ll - no usuÍrulo € na cessâo de geus dirêitos, a bâse de cálculo seíá o valoÍ do
negócio ruíídico ou 70% (s€tê.da por cênto) do valor venal do imóve,. se maiori

lll - na eníiteusô a bâse de cálculo s6.á o valoí do negócio jllridico oL1 80%
lgilsnla po. Çenlo) do valor vênâldo móvê1. se maior.

lV - no câso de ac€ssão física, seÍá o vâlor da indênlzêÉo;

V - na conceseâo d€ diÍeio resl de uso, a base de úlculo será o valoí do
a€gócio,uíidico ou {O (quarenta pof cento) do valor venal do rmóvê|. se
mãior.

Art. 1(}6 - Paía cálculo do lmposto será aplic€da a aliquota de 2ol. (dois por
canlo] sobrê a base dê cálculo detinida nos arligos 104 e 105

§ 1" . nos caso§ de transferência csm Ínanciamsnto pelo Sisteraa Financeiro dê
Habilação, será cobÍado o lmposlo a âliquôtâ d€ 0,5oá (meio por cento) sobrê o
valo. tinancrado e de 2% (dors poÍ cênto) sobÍe o vâlor excêdente

SEÇÃO V
DO PAGAME}JIO DO IMPOSIO

AÍl 107 - O mposto será pago â.rtês da data do ato de larÍaluÍa do inskumênto
de fansmrssáo dos bens rmóveis e direilos a eiê6.elat,vos

PaÍágíafo único - rêcolhrdo o imposto. os atos ou conlÍatos coraespondentes
dev€Íâo ser efêtNados no prâzo de 90 (novenla) dias sob pena de caducidad€
do documeÍto de ar.ê{ádsçào

EAÍ^OO OE SÃO PAt !ô
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SEÇÂO VN
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(ntPJ 51 405 23! 01)01 '6Tel6lon6 íoxrl8) 546'1227o,""'0" 

BL"J"i?r?Blâãá.: #iâiiBãl;.":-e"r.ão- àu sàà p",ro

An ruÚ - rk é'rsr'€iq*- --'-1" ã1"*"t"" dá respecliva cana e mesno que

do 30 (Ílí!ta) dias daquêles atos anles (

ô9ta não sera extÍaida

aít 109 - Nas lransír'issóes de@Írêntes dê termo e de sânt€nça ludicíal' o

inpoo" Jà ,§'*ãão ü;i'tiú" tpó-t; áaià oa ass'nar"a oo le'mo ou do trâneito

om iulgado da 9entenÇâ

Art 110 _ Nas píomsssas ou cornPlomissos de !ênda ê fâcultado cÍetua'_se o

!€oãnênlo do rmposto a qualquer turnpo o""o" quê dentro do pÍazo í'xado pâía o

'frameno ao Preço oo b€m iínóvel

§ 1^ - optândo'se p€lâ antecrpaçào a que se ídeÍe esl€ artigo lomar-9ê'á por

base o valor do bem na *o áã Ãü-it-"t"tada a antecrpaçÉo' trcando o

conttlbu,iile exoí'etado ao ptgu;;tLã ;- '"'p"slto sobie o a(làsí'fio oo vdot

,ãt'i,àJt * t"o*t*o dâ escr,tuÍa deíinnrva

valor nãÔ sa restituÍá a difetença do Imposto
§ 2o - vea,icáda a reduÉo do

coríêspoÍldenle'

I Â.t 1'11 - O imgo§to será reslrtuido quando indevidamônte recolhrdo ou qÚando

rrlo." ut",,r", o 
"tã 

ou contrâlo pol forÉ 
'lic 

qual for pago

, Aa 112 - o dec'etoJesuraÍnilfii;ff:ffi"TrãXT},:'.fffi:1:i"
lhímiários e oul os docuírêntos neces§ê

I on 113 - Os serventuános de Justlça não píalrcarão quarsquer alos^alinêntes a

!êu o,ico nos rôslrum"n'ot p'ou*'o" iã'riãuiJÉi 'ãt"t'on"dot -rn a tÍansmrssáo de

à€ns rmóvers ou oê drre tos a eles telat'"ái s;m a pÍova do pagamento do lmposio

Pâáoraío unlco em qualquer c€so de tnodêflcla será o conhecltnênlo

obrEÉtotamente transcjtto do documêílto

SEÇÃO VI

DOS SERVENIÚÁRIOS DA JUSIIÇÁ

Art. 114 - O§ §ervêôtuáoo§ de Jusirça estác obngâÍ'os a poÍmrltr âos

.iEaÍ€qados da í6cahzaçà) municpal ";#;; 
t'iiã'o' ooã riu'o" sutos e papêrs

§16 trllerês§ôín à a(ecâoaçáo do rmposlo

Àn. 115 - Os tabelióes estáo obrrgados a no pÍazo de l5lqurnzê) 
'dias 

dos âlos

""1""r# 
lr#J#;rã;t ol"io' t' 

'nt'ã'iàio" 
domrnro rmobrrrarto rqeôld'caôdo-se o

lirisb de tían§açáo nome das pênes ã àÃão et".nuntos nec€3sários âo cadastro



r ra-! E. t Ur.
EAÍAOO Oê §Ã(, FATTLO

CNPJ 5'.405.231/0001,1A
Á!€nrda praíêilo 8eínardo Monsghâlli. 800 . Tetotonê (0xxí8, 546-1A27

CEP 17810"000 - MARrÂPOLIS-EBtâdo dê Sào Paulo
E.íâll: pír..bporêÍ...corh-b.

Art 116 - Havendo a inob§ervÀnclâ do constante dos a.tigôs í13. í14 e 115,

sârâo apljeâdas ás pênalidad€s conslanies do atligo 6" da Ler no.7 847, d€ 11 de M6íço
1963, e poslerlores aneaaçóês se houver

Aí 117 , A ÍAlta de pagam6nto do imposto oos prazo§ Íixados guje{êÍá

aontíibuioÍe e o aesPonsável
I - â coííôção rmnetáíiê do dôbito calculado rn€diante a apicaçáo d0
co6lciênts frrado Êelo gcvêrflo fedeÍal;

!l - â mutta dê 20Á (dors poÍ cento) sobíe o totãt dâ divlda.

lll - á cobrança de luÍos Ínoíaloíos à râzâo de 1% (um por cento) ao mês,
inodênle sobíe o valor origináriol

lV - às demais penaldãdês de§te CÓdigo

AÍi 118 - A omissâo ou inexaldáo fraudulenta de dedaraçáô relativa a

êhríenlos que p0s6â$ rníluf Í!o cálculo do imposlo suteliará o coíúíiburnle à mulia dê

?% {dois por cento) sobrê o valor do imPoslo §onegado. alualizâdo ílonelariâmente

Parág,alo úÊ,cc 'gual preflal,dade Eeíá apllcadá a qtlâlqueÍ pessoa quê

rntêave4ha ôo negóclo ruridr@ ou que por quâlqueí íormê conlítbuê para a
inêreiidão ô{ oml§§ão PÍattÇadas

sEçAO Vrll
OISPOSIÇÔES GERAIS

Árt í 19 - Sempre que seiaín oÍÍrs§o§ ou nâq mereçám Íé as dêclaraçÔes ou os
êsclaíecianenlos pre§tados ou o3 docuíneílto§ expêdidos pelg sujeito pas§ivo ou pelo

lcreiÍD legalmênle ob.rgado mêdlaflte proc,esso regulaÍ. â Administaçâo Pública poderá

€Íbitrar o valoÍ têÍerido no aÍligo 1O5

pâráoralo únrco nào câberá arbitramonto se o valor vêôal do bem imóvel
consiar de avaltaÇà: cont.adrtó,ra adm,niskatrva ou Jtrdtoal

AÍt 120 - A plâôta GerÉl.€á de valoíes conslântê no § 10 do a(igo 105 deverá

s6r Íemetida aor Cartóíro§ do Re§r§tÍo lmobilláíio da ComaÍca para os dÊvídos Íos

At1 121 - O procediÍienio tíibutáÍio relatívo â fiscalÉaÉo e ao pagamêôto do
lmposlo selà di§qplnâdo e& decrelo Íêgulamêntar

TÍTULO IN

DAS ÍAXAS

r rr-r -. . !!,..ã r.rerr.!r. Á- -- r!,.rt..d. , -!,É5IADO OE gAO FAULO
ctiPJ 5,.a05.23r/ooor.r6

Avenidâ P16lêrlo Be.nardo Monog|.6lli, 8OO . Tetotône (0xÍr8l S46-Í227
CEP t7810.000 - MAFtÁPOLIS . Esrsdo ct€ São pauÍo

É{lt.0: r.nârtlDotêrr..cô,r.br
CAP|TULO I

DAS TÂ.XÁS DÉCORRENÍES DO EFETVO EXERCíCIO DO PODER DÊ POLÍCA
ADMINI§ÍRAÍIVA

sEÇÁo r

DO FATO GÊRAOOR Ê OO CONTRIBUINTE

Arl. 122 - As taxas de licênça lem como fato geÍador o efetivo exercício do
9odêÍ de PolíÇia adF]rnrstíativa do municipio, medianla â realizêÉo dê drligâncrar,
€r6mes, iffipeÇões vrstoÍtas e oulros atos adm,nislratiyos.

A.t i23 Considsrê-sê exêÍcÍcio do podêr de policia a alvtdado de
Ádminrsração P.iblica que, lrmúando ou drscaplinaÕdo direilo. inierêsse ou libeídade,

a prátrcâ do êlo ou abstenÉo de Íáo, êm razào dê inteíessê público coÍ,cêÍnentê
à sêguÍânça, á h'grene á oídêm, aos costumes, à traÕqúlidade pública ou íesperto á

e qos drreilos indivrduêrs ou coletivos

§ ,o - ConsrdeÍa-se Íegülar o exoíciclo do poder de policiã quando
dêsempenhado pelg órgáo compBteote nos lim es da lêi apllcável com
obsêÍváírçiâ do prÉêsso i€gal e 1íataíÉo-se de atlvidade qle a lei tenha coíno
discricr'cnáriã, sêm áb.rso ôu dêsvio do pod€í.

§ 2Ô - O podêÍ de po)ícia administrativa seíá exercldo €m relaçáo ê quarsguer
atividadg§ ou âtos. tuc{ativos ou nào oos limrtes da competéncia do muniÇipio
dêpêrdêntes /.ros t6írnos desÍe Código, de p.áv1a ticença d* Municipio

Art 124 - As taxas dê liceôça Bsrâo devidas paÍai

I - alvarâ de funcionamentol

ll - localzação em horár,o noÍmal e especial.

lll - fiscalização de íuncionamento em hoÍário normal e especial.

Vl - g(ercicao da ativrdade do c6mérc1o amlulafil€

V - êxecuÉo dê obras paúicularêsl

Vl- publrcidâde

Art '125 ' O conlriburnte das taxas de hcença á a pessoa Íisic€ ou Juridica qrie
dgr câusê ao exercicio dê alividade ou à prática d€ alos suJêitos ao podêr de políoâ
aúninaslratrva do município. no§ te.mos do aÍtigo 122.

sEÇÂo lÍ
DÁ BASÊ DE CÁLctJI o E DÁ ÂTIQUOIA

A.l 126 - A base de cálcllo das taxas de políÇía adminislrativa do munrcip,o é o

]5
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esnmado da ativídade dospeídjda com o exercicro ÍêguiaÍ do poder de poliÕa

An Q7 - A cálculo dss taxa§ decorÍônts§ do exeÍcicio dB podoí de policra

admrn;sirairvâ sêrá píocedido com bssê nas tabolas constantes dol T:i.! 11 ll! 
lY: Y I

que passam a íazer pa.te rntegrantê d€sta Lei, de cada esÉcie l.ibutàrra, levaído êm

oi periodos e cittérros, séndo que. os lançamento§ das ta(as §erão feito§ êm

&oêda coíenle no país a sabêa

PaÍágÍalo úí\tÇ,0 - faxa dô alvaÍá c§nforme o coostante no aneÍo ll, Tâxa de
loc€,;êcáo em horáíro noímal e êspec{al no exerciclo em que ocorÍêÍ a dala da

abenurá. e taxa de hcença pa.a tlscâlizaçáo de funclonamenlo em hoíáno

normal s espêcial. nos exêrcicios subseqii8Ídes ao da abeÍtura, @n3tantes do

anexo lll de§ta le'

SEÇÂO III

oA TNSCRIÇÂO

Art 128 - A.1 rêqueíer a licênÉ. il conlribuinte íoínecerá os eiementos ê
nêcêssárlos à sua inscrrção no Cadâ§tío Fiscal. atíavés de íequerimênto e

Cadastral

§ 1" - Ouando a inscnção for sohcitada por cnemas. leâtíos, hotérs ínoléis'
boalês danceterias e §iÍnrlares . olr por eslabelecrmento que mantenham Ôm

estooue ou depcsrlo, gasoilna. al@o/. óleo d€sel gás lqueíe,to. quêíosenê

lrftâs mâdería lêcldos. plástco§. pap€láo otl smrlaÍes a múnErpalidade

ex,giíá â anexaçéo do AIvârá do Corpo ds Bombeiíg§ ê Vigilância Sanitária
(VlSAr

§ 2" - Quaodo a FscÍçáo Íor solicitadâ por re§tauranles. bars§. taÔahonates.

iuoermercarlos. câsas de aaínes. mêrce€íia§ ou similaÍÔs que comerclaüzafi
àlimenlos. seÍá abdgalória a àaexaçáo ao :,equârimento do Alvará de V€iláncia
SanfáÍia {VISA)

§ 3' - Quando fo. dê inteíes§ê da Admln,stÍaçáo Munioipal
fiscatrzação do Munrcip,o conslalaÍ êvsnluars inâgulandades
êxrgroos err coflIrnlo os Alvarás cil8dos nos §§ 16 ê 2ô

ou qlando â
podeÍáo sêÍ

SEÇAO IV
DO LA'!ÇAMENIO

Art. 1?9, As taxas de iic€nça podeíáo ser lançadas em atê 4 (quatro) paÍcela§,

ou em con|unlo com outroô tributos, se possivel. mas dos avi§os coasla.ãê,
ntg, os êiemênlos disliflívbs de câda lributo e o§ 

'espêctivos 
valoÍes

SEÇÂO V
DÂ ARRÊCADAÇAO

lr?

ús incÍ6os I e §§ '1o e 3! do artEç 136. os inqsos de ta do artigo ú+, o e*igotaS, o
íti0o 155 e medianie gu,a oíicial píe€nchd€, observando-se prazo§ estabêbcàos, e o

E{r!àil: p.nârl.poiàm com,!,

. Afl 130 - As taras de lrcençê sêráo â.recâdadas confoÍmé o s 4. do anrgo 134,

no afligo 127

SEÇÁO VI
DAS PENALIOADES

| - à mulla de 2olô (dois por cento| sobÍe o totai da dívlda;

l, - á cobrança dê iu.os moratórlos à razão dê 1% (um por C€íto) ao mós,
incrdente sobrê o valor origiôario

sEÇÁo v,t
DA 

'SÉNÇÃO
Art. 132 - São isentos do pagame.tto.

I - das laxas de locatizaçáo e funcionamento:
Fâiiântês

ll - da tâxa de localzação.
Ooceiías, Lavadgiras, Empregadãs Do.nâstiçás, Cozinhoiras, Carroc€ros,

lll - da laxa de funcionarneílto:
tlospitais, Sanâtónos, Arnbulatórios. píontos-socoíros, Câsas de Saúdê.
Exposiçôes e Fejras.

sEÇÃo vIr
OA TAXÂ OE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÀO

Art 133 - Qúalque. pessoa fisrca ou luíídicâ que se dêdique à produçác
sgropesuária. á indusl.ia ào conÉrcio a operaçóes ínanceirr* a pãaJç". ãe'rÀ*ii*
llr a atividades simitare". eln ca.:t* permàn;i. ; r;;;ã ;JMriló;", ;;;;;

'sê a rôrciar suas âtivdades môdiênte prêvÍa lrcençê ê pâgamento da t6xâ de
para loc€irzação

a at-I -.. v..ã ...rr.t.v.r 
^- 

,- ..rh...^! f _.,
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§ lD - cpnsidera-sê lêmporária a alividade que é êxerqda em dqterminêdo
peíiodo do aoo, esgerãalmentê duíante fe§tividades ou comemora@e3. om
rnslalaçóas $e&És A! remgviyêr§. coÍto balcées. bafía@s mêsâs ê

_ Arl 131 - O contribuiote qus exercer qualque. ativdâde ou pÍatrcar qualquer ato
§uieito ao poder de políoa do Municipto e dependente d6 previâ liceáça, sêm a
âuto.izaçáo d€ que irêta o anigo 123. § 2o e sem o psgamêdo da Íe6pecliva iaxa d6
licença flcará sujeito

i

;
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§ 2o - A taxa de lcenÉ paía lo<.atzaçào lâmbêo ê c,LÔvda pelos dêpósitos

Échados destnâdos a guâída de meÍcádorÉs

Art134 - A lrc6nça paÍa localização será conceôida de§d€ que as cond'çôe§ de

nlo hígr€ne, segulançâ do e§tab€iecim€nto §ejam adequadas.à ê9ré6le de

" ""i.lo"àu. 
;bservêdo os requisitos da legislaçâo vigenlê Ío MunicÍpto

§ 1" - Se.á obr€€tóíia nova licença loda vez qúe oconeíeí] üodrfrcêçóe6 nas

ãaracteristrcas dô estâbelecrnento ou no êxercicio íle gua§ ativda<lês

§ 2' A l,cenÇa Êodera set cessadB e dolerm'naclo Ô rechamento do

á"tabalu.,a"nto 
_, 

quâlqueÍ lempo. dêsde que d6,,em de exrsl'Í âs cÔnclrçoês

oue leoitrrBaraÍí a cônc,essâo da lrcença. ou quaMo o 9or(nbulntê mesmo apos

ã uo',ãrçao das p€na'ídades cabrvers náo cumpíIr âs detoímrnaçôes da

Prefo'lura paía íegüraírzãr a §rt'laçáo do eslâbêlêcimento

E 3o As lrcêncás seláo concedldas soo ÍoÍmâ de Alvaíá quando da abertura'

õ* O"u"ra seÍ al,xádo ân local vrsivel ê de íácll acssso à f$cahz4ào'
conÍoíme o §oí\slaírte rê an€xo ll.

. Art '135 - A taxa de L'eeí]ç€ para Locálizaçêo ê! dêvrdÊ de âÇordo §om a tâbêla

àÍsla,rtê do Anexo lll. que pa55a â Iazer parte ntegÍânle desta Lel' dêvêndo ser

u'tà" 
" "rru*dud" 

* IoiÇro das âtrvldadês ou da prátlca dos etos sl4elto§ ao pode' dê

úLa Admrnistratrva do Municipro aplrcândo-sê as drspo€@€s legáis

610 - Os ccvlkrbur.ltes rêlaclonados no inclÊos e paíágíaíos do aítlgo ânlerioÍ

;úe oúeÍam manlêÍ âbedos seus eslâtêlectmgnlcs tora €lo horáío noÍmal. ôos

câso; em que a Ler o pormitú. 5o podeíào inrclaa suas al'vidades ínedianle

prévia aúorização da municipalidade e pâg8re o da laxa coÍro§pondênle que

sorá rênovada a câcls ano

ê 2n - Para eslabelec,ínenlos abertos em hoíáí'o espeoal â taxa d€ l'cênÇá

iara localrzação será acÍescrda dê 50% lcrrqlEnla ooí ceoloi dâ ta'(a devioa

§ 3' - O acrêsomo do parágrafo ánterior nào se aplica as seguinles atlvidades:

I - rmprêssáo e disltrbtlição de lornais

,l - seív,ços dê tían§porles col€ilvos:

6 4o . PaÍa o conlílbJ,lle que rnrcraí suas at,vldaoêE no trânscorrot do ano â
;eu íecorhrmenio sera píoporclonai á data do rnic,o de sua áhvrc'aoe

sEÇAO lX

DA ÍAxÁ DE L'CENÇA PA'TA F'SCAI'ZiçÂO DE FUNC'ONAMEMTO EM HORÁR}O
NORMÂI E ESPE,CIAL

tli

a rrr! -t, r.aa rr.rrr*.!,.. âr ri r,.õir.ls. ,-r,
qaTAôo o! 3Ão PÀULO
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Ad 136 - Qualqueí pesgoa fisicâ ar lurídicá que sê dêdrque â produçáo
'opecuáíia, á lnduslr€ êo coínércio â operaçóes financêiras. à prestação da seÍvrços
ã atividades simiiaaes no Munícipro. aÉs inslalaÍ-ss e {niciaí suas atividades, êm

peínanente ou iemporá.io. mêdrarÍe prÉvra licenÉ. devêrá efeiuar o pagaÍnenio
de Ucença para FrsÇallzaÇâo ds Firf,cionamento êm hoÍári6 normal e, sê for o

êm horáÍro esp€cial também

I - esta taxa será Íecolhida êÍn atá 4(quatro) pârcelas que teÍáo sêüs
vencffientos fixados em avisos-ÍeciboS

§ íÔ - A taIô de L6ençê para Fiscâliraçáo de Furcioflamento têmbém é dêvidê
pelos dêtlóstos íeci€das destt,tâ&s à g!âÍda d€ mercâdorias

§ 20 .Os contriburnies íelacrmados nos incisos e paíágíafos anteÍoÍes quê
queiram ínanler abeílos sâus ostabelêcimeítos ,oía do hqrário normal, oos
casos efi que a Lei o lermitlí. só poderào inioiaí su6s âtilidadês mediaôte
pÍéwd aúoflzaçào da munic.ipalid6d€ ê pagamonto da taxa coÍsspondeíte qu€
será aenovEda a cada êno

§ 3' - Paía eslêbêlecimêolos Êberlos em horáro especral. â taxa de Lic€nçá
pâra Fiscêlizâçáo dê Fltncionafirenlo sÊrá ácí€scrda de 50% (cinquer{ta poí
cento), dâ taxâ dêvida

§ 4o - O acíéscrÍÍro conslant€ do paíê?rafo anteoor náo se aFlica às segurntes
ehvrdedes

I - imD.essáo e distÍibsiçáo da joínais

ll - serviçoÊ de tÍansporte8 coletivos.

Art 137 - A licença pâÍa Fiscaiizaçág dê Funãonamento ssíá concodida d€sd6
observâdâs âs Çondiçôes conslanles do poder de policia admirist-êliva do munrcipro

{aírgo 122 a'131 dêsle ód€a)

Arl 138 - Nos casos de ãwidades múllDlâs exe,êldas no mesmo
estabêleciments, a laxa de Lrcença para Frsçêlizâçâo de FLrncionamênto será câiculâda
ê pagâ lêvando-s€ em constderâçáo a atvrdade de maior ônu$ írscal

A.t. 139 - A laxâ dê Lrcêrlçâ pâÍ6 Fr$calizaçáo de FuncionameÍ o é devda de
ãmrdo com a tabela constante do Anexo lll. que passs a fazêr paÍle integÍante d€sta Lei.
dsygndo s€r lançâda e angc€da aplicando-sê a6 disposiçóes lêgais

Parág.afo únrco - Coínpetê ao poder Públrco Municipal, reâlizár no ,nicio do
cada exeícicio atravás do setoÍ responsável. a fiscàhzaç.a) d€ quaisqúeÍ
ahv,dades ou atos, lucratrvos ou náo oa compsténcia do Municipio,
deperde lês, nos têÍmos dêste cód€a, eÍeiivando o exeÍciÔo do Poder d€
Policiã Admlnrstralrva do Muoicipis, gsÍando a contraprestaçào de serviÇos, falo
0érador da obrigaçâô lÍÉuténa

-1')

;



-,J rAOO DÉ slo rÂulo
c§PJ 5r !05.231/0001- 16

Avenrda PreÍsrlo Bernôrdo Mênoghetti, BOO - Tetêlon6 {0xxlB) 546.1A27uLp r/610.000 - MARIÀpolts _ Estado d6 são pâuto
€.m.il: pmríãpAt.ru..om.br

§EÇÃO x
DA 

'AXÂ 
DE L|CENÇA PARA O ÉXERCiCIO DA AT'VIDADE DE

COMÉRCIo Ai{BULANÍã

Aal ,40 , Or/êlquer pessoâ que querrâ gxeacor o comércto ambulante podeíá
m€diante prévra êútoüzâçâa da Prefeituía, e pagamênta da tâxa de Lacença de

âmbulanle

§'Í'- Coôsidora-ge com€ício ambulante o exeÍÇicio de alividadê
rndÀ/idualíÍlentê, sem estabeleciÍneftto, instalaçáo ou localizaçáo Íi€ com
ca@datislie eíntnon lern€nto nã0 sedenlária

§ 2" - A nscnÉo dsvêíá ser poÍmanêfll9mente áualizadâ, semrrÍe guê houvêr
qualquêr modiíicação nas cgracteíisticas ds exêrôicio da atividade.

§ 3o - O comêrclanle arnbul€nle qu6. anuslmeflte ou diâÍiámênte, píomover a
vêôdâ d€ prodirto§ âlimênticlo§, devêrá apr6aêrlar, qlando óa inscriçáo, a
cãrteira de saÀde €xp€dida pela úgilância SaniláÍia (ViSA) sen6 que â
ms§ma d6veÍá §er rênovada no §au v€flclínentc.

Art 14'! - O comêrcraôte aÍibulante paÍâ sãlrsfazer as eÍigênc]âs
da taxa que deverá serdevêrá porlar o têcibo da pagamento

guaodo solcrtado pela Íi§calEaçáo

kl 142 - Responde pêla taxâ de Liceflça dê Comárcro Ambulanle as
me§mo que pêíençâm êêncoNradâs em podea dos vendedofes

que tenhâm pago a rêspôcliva taxa.

A.l '143 - Esláo rsentos de taxa3 de Lic€nça de Coméícro Amb.riante os
podadoíes dê deliciência iisrcâ e os vendedoíqs dg livros. mapâs, jornâis, revistas e os

AÍ1. 144 - A tará de Lrcênça de Comércio Ambulante será cob.adâ ânualmentê
diaítame.te dÉ coníoímidade com a labelâ constânte do anexo,V e menoonada nô

146

I - pa.a ôs coít.ibuintes que recolhsrgm a taxa de ComêÍcio Ambulântê
anuálmen{ê. será êrpgdido Lfn evi§ô-recibo coíÍl á dâta dê venciínenlo do
me§mo.

ll - ã iaxa licsírçê de ComéÍcto AÍrbülante dráná será recolhida antes do inicio
das âtlvdadês dg contÍibtrinle

§ 3" - a a|íquola anual se.á cobiada somente dos y€ndgdoíes Íesidentes no
municiprô

§ 2" - A laxa de llceoçá de CoÍnéÍÇio AÍnbulafitê será cob,rada p{a çada

40

êspeoficaçáo caso o contrôuints negocle com mais de urna

tut 1,{5 - A lâxa de licença de Cornércio Ambulante poderá $ cássada ê
a proibiçáo do 6êu exêrcicio, a qualquer terpo desde que de,)@m de êxis(iÍ
qire lêgrlimafam a conces§ão da lrença, ou quando 0 contribuinte, meamo

a aplrcãçáo das penalidades câbÍve,s, náo cuntÊi as de{erminaçÕes da Prefeitura
regularizaí a siluação do êxercício de suã atlvidade

A.t ,46 - A taxa de Llcença de Comércio Ambúldtte é dêvidâ de acordo com a
kbêla constanto do Anexo lV. que passã a ÍazeÍ paÍte ntegranto desta Lel e nos
pe.iodos íela jndicados. devendo ser lançadâ o anecadada aplrcando-se as disposiçóes
hgars

ESÍAOO Ot 3ÃO PAUr-O
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SEÇAO Xr
OA ÍAXA OL L(CENÇA PARÀ EXÉCUÇÃO OE OERAS PARTICULARES

. A'l ,47 - Sl.ralquer pessoa fisicâ gu Juridrcâ qoe qu€ira consiruir, reÍormaí
reparâ., ãcrescea ou demolir edííclos. casag, edículas, assim como pÍocedff ao
ptrcêlamenlo do solo urbano, à coloc€çáo de tapumês ou andarmgs, s qualqueÍ oúÍãs
§bras em imôvêls. está sujêilê à píévia autorEação do Município ê ao pagamênto
antecipado da tara de Llcenç3 para ExêorÉo de ObÍas Particllares

§ 10 - A hcenç8 só sêÍá concedida ínedisnte prévio erame e êplovâção d€s
plantas ou proFtos das obÍas, m íorma da legrslaÉo uôanistrca âplrável

§ 2" - A licença tera periodo de vslidadê Íirado de acrrdo com a nature?a
ex!êísáo e complêxid€dg dâ obía

Ân. 148 - Estáo rsentas dêsta taxa.

I - a conslrução de êdificios íesidengiais com até 70 m2 (sêtsnts mÊtros
quadrados'r de área

ll - a limpeza ou plnluÍa e ema dê pÍàJios, Írx]ros e g.ades,

tll - a construçáo dê barraóes deshnados à guaÍda d€ matsriais para obra lá
licenciada pelo Municipio devendo sêí demohdo após o tármino da mgsma,

lV - a constí!Éo ou refo.ma de muíos e gÍadês.

V . a conslruÉo dê casas populâros êdrftc€das por cooperativas habitacionâts
9 ecoíÉmicas ou simÍares

AÍt 149 - A taxa ê L,cenÇa para Éxecuçáo de ObÍas ParticulaÍes é dÊvidê dê
acoído com a tabela constantê do anexo V que paEsa a Íazer partê inlegranie dêsta Lei
dôvôndô sêr lançadâ e ârrecêdoda âp|cêndo.se as disposiÇÕ6s legais.

:
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sEÇÁo x
DÁ ÍAXA DE LICETçA PARA PUBI.IC'DÁDÊ

Ad J5ú - A plJbiÉldade levda a êÍerto através de qualqu€r instÍumento de
cu coÍnunÉação de todo o ttpo ou espéclô, píocesso ou forma inclüsivê aê

@ntiveíeÍn apenas dize.es desenho6. siglas. disticos ou logotipos jndicativos ôu
de rúmes produtos. locais ou árvdadss, mesmo aqLjebs íixados êm

,los Íica su,edo à píévia autorização dã Prereitura e ao pagamento ântscrpado da
dô LrcPnça para publicidêde

Ari. 'r5, . Rêspondê pela observância das disposrçóês destâ seçáo todas as
fisicas ou juridicãs as q.rais dríêta ou indirêtamentÉ â publictdáde lefiha

Aít152 - O pedldo de ticengâ de!êrá ser inslruido cotai â descÍjçáo da posiçâo,
da síuêçáo das cores dos dlzêres. dás alegonas o de olJtras caÍAcloaisticas do meio de

dê ãc!Ídô com as rôstruçôes e íegúlamentos íespêotivos.

paràgÍâÍo unÉo - Oirando o locai em que se prctêndo colocer aÊúncjo não Íor
de propredade do r€querente . deveíá eête juntaÍ ao requerimento â autorizaçáo
do p.oprieláno

AÍt 153 , Ficam sujerlos â 6sta taxa as pubkcrdades do
de seÍ\,iÇos comeroars, ou do outras ahvdades. fixadas êm

eslaL)êlêcirnênto
Ioaais drversos

dâquela onde a alr'/rdade é exarcrda

AÍt 154 - A pr&licldade escntô Íca su,ê{,a à revisão da repaílrção competenle

Âí 155 - A taxa de Lrcença paíâ publ,cldde é devrda de acordo co.n tabêta
do anexo Vl, que passa a la.aÍ paftê ntegrante desla Lei dovêndo sê.

ê atíe<âdada âplicando-s€ as disposiçô9s l6gâis

Patágtafo únÊe - A taxa deyeÍá seí lançada e aríecadada nos seguintes
periodDs

al - quardo âÍn-rars ou mênsats. nâs datas íixadas no avlso-íêctbo.

bi - qüândo diarias noalo do pedido

AÍt í5ô - ÊsÍão isentos da taxâ dê Lrceoçâ parâ publicidade

| - os cãttazss ou letrerros coín íir,É pafióticos Íeligroso§ ou sleitorâts ôm
quâiquêí câsor

ll " âs tabúletas rndrcativas de sitaos, gran âs su lâzêndâs bem como as dê
ÍurÍro ôu diíeçáo de estrâdas

lll - {abi.lietas rndrcativás de tlospitâi§, casas dê saúde, de âmbutelóíro§. pronto-
socríÍos

.1:

E^mit pmEdlpelsÍ..com.br

lV - fÊrxas canâzes oú letrêiros Elusivôs ê ov€ntos munrcipais.

Art '157 ' A publcidade dêve s6r ma.nida em bom estado de consêÍvaçáo e em
condiçôes dê s€gurança sob pena de múlta squrval€nte a 2% (dois por asnto)

valo. dâ laxa de LicenÉ pãía PLrblrcidade e cassaçáo da licença.

TiTULo IV
DA CONTRTBUIÇÃO OE MELHORTA

CAP|TULO I

SEÇÃO I

DO FATO GERADOR E OO CONTRIBUINTE

A.t í58 - A coâlr.ibuiçáo de melhoria tsm mmo Íato g€rsdor o beneficro à
Forfiedade lmobrliáÍiâ. d€ôorÍenle dê obrã pública

AÍt 159 - O conlÍrt urnte da coÍtÀburÉo dê melhotiâ é o proprieláí1o, o titlllaí do
ddnit o úil or] possurdor â gualqueí titulo de bern imóvel beneíiciado pôr obÍa pública

- SEÇÁO II
I]A BASE DÉ CALCUTO E CUSIO DA OBRA

Aí. 160 - O limtít total da ContÍibuiçáo de Metho.ia é o custo da ob.a.

§ 10 ^ no cLlslo ds obra serão computadas as despesas de estudo. Íiscalizaçáo,
sêguros dssâprôpí,âçóes admiri§Íaçâo, êxecuçáo ê Íinanciamenlo, ,nc.lusiÍe
prêmros de rs€{nbôlso ê outrgs de Êtaxe em frnaÍlciamefio e empréstimo
quando ocorÍeÍêm.

An 161 - Considera - se como valo. minimo do bênoficio:

I . a importánoa por metío linêar na coiocaçào de guias € sa4etas oirijda pela
drvrsáo do cusio da obr€ pelê soma dâs testadas do imóvêl benefioado.

ll - a ,mportâncrâ poí metro quad.ado da pavrmentação asfálhcá ou simllar, será
obtada pêlo cálculo êf€tuado da soguinte ÍoÍmula

a) - divide{e o custo da obía pelo resultâdo da multrplicaÉrl da soma das
lestãdas do r,.nóvei bêoêficiado p€la meiade d€ largu.a da via públicê

EA?AOO Oê 9^O P ULO
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sEÇÁo ÍI
DO LAiVÇÂI4ENIO E DÂ ARÊÊCÂDÁÇÂO

Aí 162 - O pagamêlrto da Conlriburção de Mêlhoria poderá s6r:

t
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I - êm uma única paícela no vsírcimeÍ{o ê loc€l rdlcado no aviso de
lançamênto. sêralo que o tagso de tempo qu6 deverá ocofier enue o
lançarnooto e o vencimento será d6 no mínimo 3o(tÍinla) dias,

ll - em até 24 (vFte I quatro) paíc6ta§, observando.se Bntre notificaçào e os
vêncimentos das pêrcêlas o intêrvalo mÍniíno dê 30 (trinta) diâ3

Pa.àgrafo únrco - Frca facultádo âo coÍúÍibuiole, a quglquer têmÊ'o. liquidar o
saldo do débrto atualazado mÕri€laÍraÍn€í{e até a dala do áelivo pagameílo.

SEÇÃO N
DAS PENALIOADES

AÍt 163 - O contnbunte que dêixaí dê pâgar a Contíibuiçáo de Melhonâ ftos
pÍazo§ fixados astará sujêüo

I " à multa de 2% (dors poÍ centol sobre o total da divida

ll - â cobÍa.ça de luros ínô.alónos à .azào de 1% (um por cenlo) ao mês
incrdêntes sobíe o vâlor origináno

Aí. 164 - O podeí Executrvo através dê D€c.eto rggulamêotará o lançamênlo e
E Cobrança da contribüiçáo dê Mêlhoria

LíVRO II
DAS NORMA§ GERAIS

]ITULO I

DA LEGISLAÇÃO TRBUTÁRiA

Aat 165 " A êxpressão ,egrsração lnbdána' compte€tfrÊ as lel8- dê€íeios ê
noma§ cômplêmêntaíes que versem. ,,}o {odo ou êm paÍt€, §obÍe tributo de compelência
do municipio e Í6laç6es iurídicas a elg p€ítineÍ ês.

A.t. 156 . Somenlo a Lei pode eslabelecsí:

I - a rostrluiçáo de tributos ou a sua exlinÉo.

,l - a majoraçáo de tributos ou sua reduçáo:

lll - a definçáo do fato ge.ado. da okigação Aibutáíiá píiítcrpal e do ssu sr4êito
pâs§ivo

tV - a fixâçáo de aliquotas de t.lbulo e de sua bâ3ê de cálculo.

V - a comrnâÉo dô pgnâlidades pa,a as açóês o! omissões conltánas ô seus
dispositrvos. ou parâ outras inlraçÕ€s nela definidas;
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-:?*vl as hipóteses oe su"p"ntáo' 
"*iinçeo " 

excluséo d€ cÍéditos líibuláÍio§ ou

de drspensâs ou íedução de penálidadss'

§ ln - EquPara-se à mapraÉo do trlbulo a modificaçâo de sua bas€ de cácuk3

ql,e rrrporle em tomálo mars oneroso

§ 2' Máo çonslrtur maloÍaÉo de tílouio. parâ os flns do dlsposto-no-lnclso ll

LL fr,no*" áü,"a.ã" áo uator monerano oa respecttva basê d€ cátoilo

Ad 167 - O contêúdo ê o alcance do§ DecÍêtos Íostríngem-sê eos cla§ lêis em

tr*ã O"u *a," 
"u1am 

êxpeoldos dêteíminados com obsêrváncla das 
'êgras

de rnteíDretacão estabel€c{'âs neslâ LBi'

Art. 168 - São nor.nas compleí88ntares da§ lsis ê decretos'

| ' o§ âlos normalivo§ êxpedidos pela§ autoíidades adminisÚ-ativas'

It - as decisôes dos órgáo§ sir€ulâÍ€s ou coletivos dê jurisdiçâo ôdmlnistrâtiva a

qu€ a lêi ánbua eticácia noÍíEttNa:

lll - a§ p.ática§ re,teíadatnenlÊ obs€rvadas pelas âutorldades adminl§trativâs:

M - os convônios c€leb'rados ontrê o MuniciPio o E§tada e a União

A!1. 169 _ Eitíam eÍTl vlgot no pnmgirc dÉ do exeÍcicio Íinancefo sequiíÍs

àCrete.nt q.* ocooa sua pubtrcaçáo os disposilivos ds lei

I - qtJs rnslrtuam ou malorem títbutos:

!l - qüe deÍinam novâs hipóte$s dê incidêncra:

lll - que eíingú€m ou Íedlzam i§ênç:óes, salvo §ô a lgi dspuseÍ de manelÍa

mais favoíável Bo contribufitÔ

Àrt 170 - A lei aplrca'gê a do ou íato pÍêtê'lilo:

t - êm oualouel caso quando s€ia expressamênle inteípretalrvâ exclujda a

âpircaçâo de penalrdadê à infrâçáo dos drsposlllvos rnteÍprelaoos

ll - t.atando-se de âto nêo dêíinitivamente julgâdo

al - quaodo dexe dê dgÍini-lo c6mo infÍaçáo'

Dt . quândo d€ire d€ trstâ-lo como contlàlÔ a qÚalqueí exlgáflcla Oe aÉ9 9u

il #;."oãsã il;ããient'a s'do frauoutento o nâo tenhâ implrcado 6m ralta

de pagamênto de ÍÍibldoi

ci ' quando lhe comlne pênalidde menos §evera que a previste na lêi v€enla

e tempo de sua Prátlca 
45
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TiTULO II
OAS OBRIGAÇÕES ÍR'BUTARIA§

CAPJTULO I

DAS DISPOSÇÔES GERAIS

Ar! 171 - A ob.igaçáo t.lbr]tária é principêl gq acessória

s 1'- A obÍrgaçào principal súrge com a @orrêncra do fato geÍador. tem por
obFro q pagamento de tÍibrJto ot] penalilade gecunráÍia e se exkÍque
iuotamente coa o cràdilo dda decofiefite

§ 2' - A abrtgaçáo scessôrla decoÍíe da legislâçáo krbutára, l*m por ot e{o as
prêstaçÓes posltivas ou negativa§. nela pÍevista, Ro interês§e da arocadaçáo
ou da íiscalização dos triti-ttos

s 3" - A obrrgâçáo acessóíis, pêlo simples fâto da sua inobserváncra conveÍle-
§e em ot.r€açeo p.rncçal rêlatrvameotê â penêldâde pêcumáÍia

CAPITULO II
DO FATO GERADOR

An 172 - O lato gerador da ob.igaçáo pÍinçipal ê a sltuáÉc deinrda em lei

ngcessáriá e sútiqente á §uê ocorrênciá

Arl 173 " Fato gerêdoÍ dâ obÍigaÇão acessê,.iê é qualqus srtuaçáo qLre na
da legislaçáo aprcávêI, imponha a p.áúca a ab6lençâo de atô +É não coÍíigute

pÍincpal

AÍt 174 - Sãlvo dispo$içÕes d€ Lei em corrtrário. Çonsidêra-sê ocoÍrido o fato

§3tadoí ê e)<r§lenles os seus efeitÔs:

| - tíatando-se de srtuaÇào de íato. dêsde o moolenlo em quê se verÍÍiqi,€m as
ciacunslâncrâs oatenais necêssáÍiâ§ a quê pÍoduzam os eÍsitos que
norrÉlmente lhe sáo propatosi

ll , tratando-se dê sltuaçáo juridicâ, desde o momento em que e§ela
dêíinilivamentê cooslituídâ, efl tormos do drreúo aplicável

M 175 - PaÍa os efêitos do incrsq ll. do artigo êntêÍor e salvo d6p{Blções de
llêl em coÍltrárp. os alos ou negóüos Jurid;cos condrcionars. reputam-se peíiêitos e

I , 6endo suspensrva a côndição, desde o mclrnent9 de se(l ,mpleüênlo

ll - sendo Íesoluló.ia a condiçáo. desdo o mcmêÍllo da pÍática do ato ou da
celebraçáo de negôcio.

&i

êstÂ'oo oÉ s^o FAULo
CNPJ 51,{05 23r/0001- !6

Aven,da Pr€lerlo 8€rnardo Mêneghettr E00 . Íeleíons (0rr18) 546-r227
CEP í7810-000 . MARIApOLIS Esiâdo d€ Sáo paulo

E{E,l: pn!r.pel.ro-com,b.

Art. 176 - A definiçáo lêg€lda Íalo geradoÍ é rieÍpre{ada abstraindo-se

| - da validade lvridiça dos atos efEhvâmgnle pralicados pê19§ contflbuintes.
Íe§ponsávei§ oLl lercêiros, bem como da naturcza de seu objeto ou do§ seus
€feilos

ll . dos efeitos dos Íatos ocor.idos

CAPITULO II'
DO SUJEITO ATIVO

An -r77 - SLjjêdo AlÍvo da obr€ação tÍrbutária, o Muoicipio, pêssoa luridtca de
di.ê o públco é o tltular da coÍnpetência paíâ aríecada. ê liscaiizâÍ os trib{ltoe
é§Êecíicado§ nestê Côdigo ê nas lers ê êle sub§eqilcntês

§ 1§ - A compêlêncra kibutária é indêlegávol 6€!vo â dribülção dâ funÇáo de

aarêcâdar ou {iscâlizar tributos, ou dê êxecutaÍ ler§. sê.viços atos oti dêc§óes
adfiioislêltvas em Íraléria lÍib{táíia, cc/§euda a out a pessoa juridi.a & dtÍeio
público

§ 2" ' Não c,onstrlúi delêgaçáo dÉ co peléncia o comelimênto a pêg§oâs de
diíeito privado do encaígo ou íunÉo de aaaecãdaí trrbutos

CAPiTUTO IV
DO SUJEITO PA§$IVO

sEÇÃO I

DÂ§ DISPOS]ÇÔES GERÁIS

Art 178 - Súi€ito Passivo da obrigâçâo principal ê ê pessoa obrigada ao
pagamento de lribulo oú pefialidade pedniáriâ

§ 1' ' O sujêflo Pêssivo dâ ôbrigaçáo principal drz-se:

I -.onlírburnte quando t6m ô relaÉê pessoal ê direta com a situaçâo quê

conslilua o íespecrivo fato gerador

ll - responsévê,, quando, sem rcvsstir a condiçáo dê contrlbuinle, sua obrigEção
dêcoría d€ disposição gxpressa 6m Loi

Art 17S - Suleiio Pa§sivo da obíigôçáo ac€ssória á pe§sga obligadâ às
pÍeslaçõês que constiluam 3€u abiêto

Art 180 - Salvo disposiÇâo de lei em contrário. a§ convênçóes particularês
.ektivas á .esponsabriidadg pelo pagamento de tÍÉt tos, não podem ssr oposlas à
Fazendá pútrlicá. paÍa nodaÍicar a deíinição legal do suieito passrvo das obflga@es

T

á
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E-ír.l} pddbpo6trl,c06-bt
f ibutánas coríêspondentes

Parágrafo üorc! - O sujgito pâssivo da obrigâçào tílbúÉíiâ quê sê ênmntrar êm
dâbito pa{a <rofi a Fazê(úa Pibtica Municigat, íica iftpedido dê recêbêr,
gaÍticipar oü s<rllqla( qu€rsque. dôs iiens âbaixo, enquafito Bâo exlinto o débitoi

, - íêceb€r dela qualqueí quantia ou crédrtos de qualquer nalu.eza.

ll - pêírqpar de l,crlaçÉes para obras. compÍas e servrços

lll - cêlêbrâí conlÍátos €m oêral rgm a administraçáôl

lV - benefiüãr-§e pelo fomecimeflto ds quâisgueÍ seÍyiÇos adíninstratrvos lais
comq ceítidóês. lâudo§, declaÍações e oLrtros

sÉÇÂo ll
DA SOLIDARIÊDADE

An. 181 - Sáo solídaíranênle otrqadas

I - as pôssoas qlrê tenham iotôlesse comum na situaçáo que constitua o fato
geradoÍ dê obrigaçáo PÍincipal:

ll - as pessoa§ e(píessaÍn€nle designadas poí lei

ParágraÍo Liírico - A solidaÍiedâdê Íerê.rda nqstê anigo não compoda befleÍício
d9 oÍdêm

Art 18? - Salvo disposiçáo de loi gn coritráng, sáo os sêguintês ô9 eíeitos da

I - o pagamento eíeluado por um dos obrigados aproveita ãos demais:

tl - a tsenÉo oü remissás dê crédito êxon€ra lodos os obÍigados, salvo sê
outorgâda fres6oalmente â um dgles s{rb6islindo, neste caso, a solidarÉdade
quaoto âo§ demârs Pelo §aldo.

lll - a inteÍ.úpçêo da presÇíição em tavoÍ ou cgnlía um dos otlrigâdo§, tavorêcê
ou prqudrca o§ demais

sEÇÁo xl
OA CAPACIOÂOE TRIBUTÁRN

Art 183 - A câpac'ddo trbutária passava indêpeode

| . dê cápacrdade ov'ldas pêssoas nalurars

€§ÍAOO DE ôÀO PAULO
CNPJ 5' 405 ?31/0001 16

Av€n,da Prelerlo EernaÍdo Meneoholll. 800 - Íêlêlone (0rx1E) 54ô'1227
cEP l/810-000 . MÀBlÁPOLIS EEIâdo de Seo Pâulo

ÊjÍ.it f.i.tt PaÚ.n.Gotllt r

ll - d"., u"nu, 
" 

pu"soa natuÍat sGita a d!::,:T.lTS""i
l];',',}:: f;';1JJãã-"ã ài*io'oã'ii" ' comer",ars ou pÍorissronãrs

ãà.ii,*uqáo oo"tu oe sêus bêns ou nogócroÉ

lll - de eslâr a pessoâ luridlca regLrlârmgnte conslrtuida' báStando que corÍfrgurê

Lrmâ unrdade êconômlcâ ou FÉoíissional

SLCÃO IV
DO DOMIôiliO TRIBUTÁRIo

Art 184 - Na íalta dÊ êl€çáo pelo contribuinte ou Íe6ponsávsl' de domtêilio

rrrbutáno na íorma da leg'slaçáo aphcávêl coôsldera-se coÍno laí

I . ouânlo as pessoíls nâtuÍals 6 sua resldênc'a hab'luat' ou ggndo esta lôcerta

"" 
àãi*nn"i,o" o crntÍo habitual dê suâ Êtlvdade:

ll - ouanlo irs pêssoas iuÍidrc€s de drío o prrvado ou á5 fiÍmas '"9']t:': -"

;J#; ;; iJã ou'"* relêçáo aos atos ou fatos que de'em oÍrgem a

oúigaÉo, o de cada est€D€lecrmênto

lll -quânto ás pgssoas lulidicas 6ê dirêrlo púolrco quarqÚer oe suas rêparl'çô€s

no lerÍrtóno do MLrnrciPlo

6 1" - Ouando não coubeí a aplicáçáo das íêgÍas lrradas êm qflq*'.-Tt
i".1".";;;;;à; ;"-"d"rar-seá como domrcilro trÔÚÉno do conlÍ'bsnr€ oo

liiüiiãJ r]õã. á s'uaçao oos bsns ou da ocoírêncra 
'los 

âtos ou Íalos

que deÍãm úírgtsm à obírgaçào

6 2o - A autondads admlnislíatrva pode Í€clsaí o domlcíl'o elalto quando

iJ*"; ,;-o"., fi.ãrül .'i"ãGçaô o' t írscaltzaçéo do trúúto apricaodo-sê

ênlào a reaé do ?arágrdo aãlenot

cÂPiÍulo v
DA RESPONSABILIDADE ÍRIBUTÁRÁ

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art '185 - Setn prêiuizo do d'sposto n€sle czpilulo' a lor pode alib!"Ilf *e

",p,"""ol" 
."1J""ãã;-ã:1"- i-":: "^1[-*"'5,,;,:rgg[ítrff L"'ffi lffi ,ffi 

ti:
oêíadoí da í€spectiva obngaç€o exc

ffi;;d,;; ;;.,; caráei s'.rptetrvo do cumpnmento tdal ou parqal da Íêíeíidâ

obrigação

DA RESPoNsABTi§fá8Jt. uu. u..o*"

cu
daoU

{p
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Án 186 O§ créditos tírb{.rtáíios íelatrvos ao hposto FYediâl a Te.riional
UÍbano, âs taxas pela píestaçáo de §erviço§ reÍerenlos a lats bens, ou a§ cootrib!çóo§
de melhoria subrogam-se na pêsÉca dos re§pect;vos adquarentês. §êlvo quando const6
dolitLro a prova de quitaÇáo

Pêrágíafo único - No caso de aííemstaçéo em ha§ta púb|cã. a sub-rogaçáo
ocoíe sabÍe o rêsFrÊClvo pt"§ço.

Ad 187 ' Sào pêssoalrí'erte rêsponsávêis'

{ - o adquireÊtê ou remitenle. pelos tributos relâlívos aos bêís adqutrido§ oú
telllldo§

ll - o sucessor a qualquer titülg e o cóôjugê meeim, p€ll}§ lribulos devjdos. pÊlo
de c.{irs- até a dalô .jâ partilha ot-l adludicâÇâo. lmilada êssá responsab;lidade
ao monlâote do quinhão do iegado ou dâ meâçãol

Ill - o espólrê pelos lÍrbulos devrdo pelo "dê cuiud áté a dâta da aLrertum dá
§uoêssáo

Art 188 Â pêssoa iuridlca de diÍeito privãdo que í$ultar dê tu§áo,
tÍansformãçáo ôu inco.poíação de outra ou êÍ11 ouka é rêspoÔ§ávêl pêlos triblrtos
devrdos alê a dala do aio !êlas pes§oas iuridlcás de drÍeilo privãdo fu§lona{,as.
Itansf oímadas oLi tn@rpoíadas

§ 1. - O disposlo nê9le a.ligo aplica-se aos sasos dê €xlnçâo de Êessoas
júridicas dê dirêito pÍivado qtrândo a exploração da .§speclrva alivdade s9jâ
c]ontfiuada por qsalquer sócio lê$anescerúê, ou seu ê6pólio. sotr a mesna ou
outía Íâzáo social. ou §ob Í§rma individual

Ad. 1Bg - A pe§soa natu/al ou Juridrca de duêrto pflvâdo quê adqurnr de oLrt.a.

paÍ qualquer titulo fuido de co8étcio ou êstabÉ{ecrmento corne.ciá|. ind{stÍial ou
protis§üaâÍ e eônlinuâa a respealiva §xplofação sob a mê§ma ou outra aazâo sociâl ou
sob ,iÍma ou ao''ne indNiduãl. Íe§pondê pelo§ tÍibutos relativo§ ao fundc ou
estabeledmenlo adquirido. dêvidos a1é â dâiâ dÔ alo

l- rniegíalmenlê sê o aliênantê câssaa a expÍoÍação do comeÍcio indústrÉ óLr

alivrdadÊ

Il - §ubsrdiariamente com o aliênante, sê est€ prossegúa fta êxploíaçáo ou
rnic{ar dentÍo dê gets mese§ a conlâr da datâ da alienêçáo, fiova atvidade no
ínêsítló or.r êÍ!1 ôüíío.amo de comércio, indúslrla ou pícil§sáo

sEÇÂo tll
DÂ RESPONSÂBILIOADE DE TERCFIROS

Art 190 Nos casos de impossibilidade de ôxt§êocra do cumprimentô da

:i.l

.1

.,i

..

l:

. !..!r -.. v.r:r .r.?.rrr.. â- ,- ...^...ê. 
'FtrÉgIADO O€ §ÂO FAUL(]

cr{PJ 51 ,i05 2311000 t.1§
A!(::,0ü P,Fre,to Bernaído lreneghatt. 000 . Í6,erone l0ÍrtBr 548.t22?

CEP 178l0-000 MÀBIAPOLTS E!:,.r,Jo oe Sdo pa.ro
, E+.{. lrâ{|p0rora.om.!,

ob.igâção p.incipêl pelô sontrôuin.i§. respôndem soldariamenlÊ corn esie noâ âros âm
,nlervierem pslas oínlssões dS que Íorem íesponsáveis

nâtuíeza e exien§áo dos eÍê,to§ do âtc

I - os pars pelôs tributgs dêvidos pêlos s€Lis fjllos menores:

ll ' os tulores ê ÇuÍadores, pelos tritnltos devrdos por sêug IutelaaÍos ou
curãtslado§

lll - os administ.adorês de bsns de terÇeiros, Êetos tributoÊ devdos por estes;

lV - o inveolaíiante. pelos t.abutos dev{dâs pelô êspólio

V " o sindica e o Cllmissá.io pelos trtbutos devidüs pelâ massâ fâi,da ou p€lo
concordâaànol

ú - os labekáês. escrivâes ê dê,.{íis 9g.vântuários d€ {rício. pelos tribr.rlos
devidos sotre os atos írÍaticados por ê!e§ o, pÉrarÍle elê§ em iazào do §eu
oíicio

Vll - os $ôc;ô§. no Çaso de lqudação de soa,edade de pesgoãs.

Pôrágrafê único - O disposlo nesle artigo só se âplica em matóna de
penalldadê às de carál€. môralório_

. AÍt 19í - Sáo pessoêlmênte Íêsponsávers pe,os crédÍos coÍrespondentês à
obargâçáo tibLltáí;ã íes{.litantê de atês paaticádos com excêsso dê podeíes eu infrâção dê
lÊr contrato sociai ou estêlulos

i ' as pessoês Íeíetidas no âl.tqo ar,te{iô,:

{l - os ínandatâíios, pÍepostos e emprÊgãdos

lll ' os drrelores. gerenles oq reFíesêiliartes do pês$oas jlr;drca6 de direilo
pílvâdo

SEÇAO rV
DA RESPONSâ.ALIDADE FOR INFRAÇÔE§

. . Ad 192 - Sâlvo drsposiçáo de lêi em carilíâílo ô .esponsâbrtidade por inftaçôe§
da lêgistaçáó ributáia indepênde dâ intenção dô agente ou do responsávet e da

,qrl í93 - A responsâbrtidadê á pessoâl do agente
I -. quãôto às rnÍraçóes concêjlúêdês por !êi como crimes ou conúavençôes.
salvo quando píaticadas nc gxeícierg regutaÍ de êdÍnirilstaaçáo mandâto
Íunçáo, cargô o! empÍego, oú no calfip.imerlo dê ot.{,êm exprêssa e emitrda
púr quem dê direúo:

l

i

I
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E-íi.ll: FÉti.9abrncoÍr.nr
ll - quanto âs inÍraçÕ€s em cuja dêÍniçãa o dolo êspecilicc do agente tor

€lenr6ntar.

lll - qudrto ás inÍraçôês g{Jê decoÍ(am dreta e excluÊivam€ntê do dolo

êspêcifiÇo

a) das p€sso€s reíeridâs oo aítigo tgO, conha âquela§ por quem re§pondêm:

b) do§ manddtáÍio8, pÍeposto§ ou ômprêgados, contra ssu§ mandEntel'
prepofl entes o! empregadoíes.

c) dos diíêto.es, ggtentes ou íepíe§entarúes de pêssoas Úidicas d6 ditoilo

Privado contra êstas

AÍ1 '194 - A re§pon§abilidâde ê excluida pela donú{Piâ espontânea da infÍeção,

alomoânhada. se foí o caso, do pâgam§nlo do iÍibulo devi& çom multâ e l!Íos de mora'

ou do dêpósdo dã imporlânqa árbrtrada pela autorid&de adÍlini§Latlva, quando g

montaírtê do tÍibuto dêpendâ de aBrÍâçáo.

PârágíaÍo úoico - Náo se cong|dera êspontânea a denúnqa âpre§eÔlada após o

inici; de qualquor p.ocêdimento admrnrslrativo o! medida de í§cálizaÉo
relêcionêdos côm a inÍÍaÉo

riTUlO lll
OO CRÉDIÍO TRIBUTÁRIO

CAPITULO I

oAs DlsFoslÇÓES GERAIS

AÍt. 195 - Ó c.édito tratn]tárlo dêco.Íe da ob{igaçâo priÍlcipal ê lêm a mesma

nâbíeza desla.

Art 196 - A§ ciÍclrnstânqas ql"É rnodificam o çÍédito lribiJlátlg Srrâ e)dênsáo ot'

6eus êteilos, ou as gaÍanhâs ou o§ p.iYilêgios â ele aklbJido§ ou que excluam sus

eúgrbilidâdê nãô afêtam a obri§açáo itibqtária que ,hê d6u ongem

Aít. 197 - O ciédúo tributário tegularmênte constituido §omente se modiÍicâ os
extingúê. ou lem sua êÉgiblidade sa,§peosâ ou excllida, nos casos pÍevist6 nesta lel,

íora dos quais náo podom s€r di§pensados sob Pena de íespon$biÍdade íúncional na

ítrma da lôl. a sua 9fêtivâçáo ou as respêctivas garânt,a§

CAPITULO II
0Â coNSÍrTUçÃo Do cRÉDlÍo IRl8UTÀRlo

sEÇÃo I

oO LÂNÇAlYtÊNÍo

ES aAOO OE §^O PAU|-O
CNPJ 51405 23i10001-16

Â!enrda pÍeí€rlu SsrnaÍdo Moneghelu. 800 . Têlêtono {oxrl8t 546-!227
CEP 1;810.000 . [JÂBrÂPOLtS . Esrado dê Sáo Paulo

E{írll: pm.rirpgtsí..coh.br
Art. 198 . Compêle p.iyativamefite à autoridadê admioistrativa constiluir o

créd(o tribulário pelo lsrçamênto, assim €ntondrdo o procedmento admini§ÍatNú
tgndentê a veriíicar a ooonéncia do Íaio g6rador da obrigaçáo cod.espondêntê
deleíminar a maléna lributável. calÇular o íÍontante do tÍibuto dovrdo. identríicâí o suieito
pass,vo. e seôdo caso pmpor a aplrcãÉo da psnalidade cabível

PaíágrâÍo únrco - A ativid8de admnistrativa do lançamenlo é vinculadã ê
otnigatóriâ, sob ã pena dê responsâbilidgde funoonal.

Aít. 199 - O lanpmento íepoda-se â deta da ocorÍência do fato se.êdor da
obrigação e rêge-se pela lêa êntáo vgenle, a,nda que postenormente modilicada oú
revogad€

§ 1" - ApliÇa.se ao lânÇam€nto a legislaçáo que. posleÍioímenle à ocorrência do
fato gerador da ob.igâçáo tênha iôstrtuido novos critérios de apuraçáo ou
processos de fisaâl,zaáo, amptiando os podêrês dê inv€stigaçáo das
âuloíidades âdminrsLalivas, ou oüotgado ao crádito, maiotes gãraallâs oú
pívalég|os eIceto. nêsse úlbmo caso pâra o efeito de atribuir Íesponsabilidade
lributárie a lêrceaíôs

§ 2o - O diGposto rcstê arligo nâo sê apica aos mpostos laoç€dos por pe.iodo
cê.to dê tempo. d€sde que a rospectrva igi fixe expressamente a datâ em que o
falo qerado. se considêe ocotíi&.

An 20O - O lançaÍ!ênio rêgulaímentê notiírcado ao suJêrto passlvo só pode seí
allerado êm viÍlrrde de

I - impugnação do sujêito passivg;

ll - recurso de oÍicioi

lll - iniciativa de ofício dâ auloíidadê administratiya. nos câsos pÍevrstos no
aÍtigê 196

Aíi 201 - O lanÇamenta Çomprêendâ as soguintes modalidadeâ

| - lançamenlo por dôclaraÉo - quândo for sÍetuado pelo fisco com base nâ
declaração do sujeito passavo ou de leÍÇeiÍo. quando um ou oulro na ÍoÍma da
lsgislação tÍibdá.iâ. píesla à aúoridâde fazêndária iriformáçõês sobÍe a
maténa de Íalo ,ndrspensável á efetivaçâl

ll - lançaínênto direlo - qu9ndo fejto unilâterslmenlê perâ autofldâdê lributá.ia.
sem infervenÇâo do conlnbuinlê;

ll, - langamento poí hoirologação - quando a legislaÉo âlÍibliÍ ao sujerto
passivo o doveÍ de anlêcipar o pagamsnto do lribüo. sêm pÍévio examê dê
âutoridade administÍativá, opeíando-sê g lançamênto p€lo ato em que â íêíenda
Âutoíid€de, tomando conhacrmsnto da alividad€ assim ex€rcida pêlo obrigado.
expressamenle o homologue

ij
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. €@it; pmrírr§t ft.coâ!.br
Ad 'i SA - Compele privativBmêÍÍ9 â al*oridadg administralrla constúuir o

.íédita tnblltário pêlô lançamento a§§im ente'iddo 6 p{ocedimenlo adm}Íristrativo
lefidênle à yêrificar a ocoríôncia do fato geÍador da obri§açáo .orÍâ§pondefite,
úeternlinar a ínâtáíiâ t,.bulável. câlculâr o montaBle dô tíibuto devido idênt$icar o s.rieito

e §ondo ci.sô. Propor a aplicaçáo da pgoa|idade cabível

?aágtàla út\tco ' A alrvrdadê adminis(ráiva do lançemênlo é v,írct ada ê
obriga!óía. sob a pena de responsabilidãde funcroflâl

Art -19S - O lançsnlenlo Íêporla-sã á dat da occnônciê do Íato §erador da
ê rêge-§e psja ler êntão vigente ainda quê posteÍioÍmerrle ínodificada o!

íe!o.gada

§ 1o - Aplica §e âo lâftçamenlo a lêgislâçãq $re po§leÍioímêôtê à ocorÍ&tcrâ do
í€to qeÍado, dê obÍ,g€çâo teni-â rns!íluido nôvo6 cíitêíros íle âpuraÇáo or
pÍocessôs de Í scal,zâção aínpljsldo o§ podare§ de inve§tç"çáo das
aúoÍldades admlnrslralitas. c'r.l ouloígãdo âo crêdito maloÍes gatânlias ou

Êrivrtégios exce,lo. nesse último 6â50 para o eteito de âlílbuir r$ponsatihdâde
lribuláÍa â leíceiíos

§ ?. - O di§posto nesle aiigo náo sê apjica aos imFoslos lanÇádos poí periodo
certo de teÍnpo. de§de q(Q a respêctiva lei flxê expre-§samênte a dalia êm que Ô

lslo ge.adot se çonside{á oóarida

Art 200 - O ,ênçameÍ]lo reglJlArmente nqtif€âdo ão sujeita pâs§ivo só pode sêr
allorarlo em virtirde de

| - impugnaçáo do suie,tc Êa§§ivoi

ll - recuíso de cfíç,q;

lil - iôiciatlva de ôFicro da âuloridade ad.ôilsralrla, nos casos previ§los no
artigo 196

An 201 - O lâoçêfienlo Çornproende as se§üin{e§ modaiidadÊs

I - lançamento por deçlareÇáo - quaídg Ítr eÍetuêdô pêlo ír6co com base na

decláração do sujgrlo pa§sivo ou dê leÍcei§. qrando um ou outro, na íormâ da
.egr6rãÉo ,,Duláía Oíêstê .r autor rdsde tazeldàttd 'qfor.r|açôes sobrê a
íy!âté, r a,e Íalo. lnd,speÔsáver à eÍêt'vâÇão

ll - lênçâúenlo direlo quando ieilo ünilalêralmenle pela a*ioridêde lributáíia
sem rfieryenÉo do conlribQtntê

Ill - lançamento poí homologaçâ] - qlando ê l€gislaçáo êlíibuk ao sújeilo

Êassrvo o devêr de anlêcr.ÊâÍ o pagÍnnerto do lr'bulo sêm orévio e<ame da
àulor:daoe aJ.írn,5lÍa|va operando se o lânçãmelto pejo a!o el..1 q.e ê reíeí,da

Autofldade tomandc conhocln€nto da atryrdade assim exêrcida pêlo obrigado
expressêfl entê c homologuÊ

§l
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§ 1'- O pêgaírefito anlêüpado pêlo ob.igádo, nos telmos do lôcr§o lll de§ts
artigo, e)dmgüe ô cÍérJlto, §ôb môdiçAe rosotuto.lâ de ullêÍio{ hô§ologâçãô dô
lôr,çamâ.rlo

§ 2'' ' Na hipótese do iIltiso lll. dêsde sÍtigo, nào rnlluetn sobrê a sbrrsaçáo
tÍitlutáriâ qLrarsquer alos anterio{es à homalog4ão. pralcados Êelq sureúo
passiva ou W l*câtíoô visãrdo á exli4qáo totâ, ou parc,al do crécirlot iais âloe
serâo, porêm scú$ideíados na âI§.rraçfu do sâllo porvgÍrt{iÍa áevido ê. sendo o
caso nê imposrÇão dâ Êenalidade. oú na suê grsduaçáo

§ 3" - É de 5 {cinco) aoo6, a cgntar dê ocoÍrênÇe do íatg gerador. o prãzo p{a
a hq$stogaçáo do lanç.an1ento a qu9 ss Íefête a inciso ttl. desie a,1igo êxptl3dô
êsse práuo s€m q{Je e Faz6nds Mu.'üc;Éal sê tenh€ proftflçiâdo aon§id€.a.se
homologadô o lânçâmento e dêtÍnitivamet{e êdinto ô crédito. saivo §e

corBpaovadâ ê ocoíência de dolo, Írâude ou simulâçáq.

§ 4* ' Nas hipóteses dos inrisos I s lll desto s.tigo, a re*lúâçâô da declargçêo
poÍ imoativa do pÍôp.lo d€clâÍante qrando vrse rêdL1ztr ou €xclixr lÍrbuto, só
§etá admis§íve, $iediafilê canqrovaçã9 do eaÍo ern qlie fundê ê âôlê§ de
noilíicêdo o lançãrÊn1o

§ 5" - Os erro$ coítli&s írã dêela.sçáo a que sê Íeferem os lncrsos I e lll, dede
artrgo. apuÍado +rardo do §€u exame, serâo Íetrficâdos de oliÇio pôla
artoaidadê.rdÍniaistrati\a à quâl cofipeti a rêvi\áo.

Att 2r2 - Õ la.çaínênlo ó êÍotivado e rêvislo de oÍicio pêla ârdofdade
âdministaattva nos seguinie§ 6âsos:

I - quando a leiassim deteÍmifie:

ll - {;uando a declerêçáo ,ráo sêja prestads por quem dê direlto, no prazo e na
ÍorG]ã da legislaçào tribúâia.

lli - quando a pessoa tegôl.n€nte ablrrgada, smbora tenhã prestado dec.laração
nos lefmos do ;ncisô anleaioÍ, dsire de atendg, oo prazo e na íormâ dâ
lÊg,slaçâo tributáriâ, pedids de êsciaíecimefilo foÍmlJlado pêlê aútondadê
administrahva, r6cuse-sê a presta-lo ou náo o presle sãiisfatoÍâaner,te, a luizo
daquela aulcridadê.

lV quaôdô se comprovê f?lsidaie. erro oLi omis3âo qJânlo a qualquer
elêmênlo dêfinido na l€grslâçàr kibutâ.ia mmo §eído dB decla.açáo
qbrigatôía.

V - quândo s9 camprove omissão ou tnexatadáo. po. parte de pê§soâ
teqalrnent€ obÍi€€dâ, no exerÇic,o dê alrvidâde a que so refêre o aÍligo soguinle,

Vl - quando se c.cmprov.! açfu êu omissãô dô suj<ttto pas§iv§, ôii de tsrcciro§
obÍigãdos lêgalmenie, qre dê lugaí à api,ceçáo d§ penaÍdade pecunjária.

tt,1
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Vll - quando se comprovo quê o sujoito passNo ou torcerro em benetíclo
daqr..lele, agiu Çom dolo. kaude oú simulaçêo

VI , quaodo d@va seÍ apreclado Íato nâo r]onhocrdo ou Íiáo píovado por

ocãsiáo do lançãmênto anterioí;

lx - qlJando se compro\re que. no lançamênto antêrior, ocorreu fraude o! Íalta
í.rnc,ona, da autoridad€ que o eÍetuou ou omissão, P€lâ mesma autoÍidede. de
âto ou Íormâ{idade essêncial

ParágÍÊfo único - A revisão do lânçamerúo só poderá 8ôr inrciada ênquanlo náo
exhnto o drÍêitg ds Fazenda Pública

CAP|TULO IIi
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO IRIBUTARIO

SEÇÂO I
DAS OrSPoSIÇÕES GERAI§

Ad 203 - Suspendem a êxigrbilidade do cíêdrlo lÍ;buláÍiô

I - â moraloria.

tl - o d€pôsito do sêl.r ínonlante iÍttggfial:

llt " as íeÇlaínaçóês e os recursos, nos terÍnos dos aÍlqos 297 306 e 309-

lV - a coní€ssáo de medida liminar em mandsdo de sêguÍânça

Pa.ágraro único - O disposto nestê artigo nêo dispênsa o clmprimento dag

ôbrigaçôes acessóÍias depefldêntes da obrigaçáo p.inqpal o4o cíédito seja
susf,€nso ou dela consêqúÊnte

Ad 2O4 - A moÉtórra somêote pode sâr conc€dada por ler

| " em cÊráier geíal

ll - êÍn cáÍáler rMivrdla,, por dêspacho da auioridâdo admrnislÍativa

Art 205 - A ler qúe concedâ moíatória êm cârátêr geÍal ou autorrze sua
conc€ssáo 9m caráeí rndividuai, êspeciíicaíá. sgm píeiuízo de o{.rtros .squl§itosl

I - o pÍazo de du.açâo dc Íavor:

ll - as condrções dâ c$cessáo do favÕ. eíÍt.a.átêr individuâl:

lll-§endoac€§o
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E"mr{: pm{rirpOlêía.oom,àr

a, tnbutos â quê se aplicai

b) númeÍo de prestaçôes e s€us vencimeolG1 dênro do pÍazo a que se íefere
o inciso l, podenda âtriburr a ÍxâÉo d6 uos e dê outros à autoridâde
administíativa, para cada câso de concessâo de caÍát€r indiyadúali

ci gaÍantra6 que dêvâm ssr fomêcidâs pelo benêfrÇrado no câso de conceSsáo
em caráler rndividual

Aít 206 - Salvo disposiçi6 de lei êm contráíio, a rioÍâ!óriã somentê ab.angê
os cíá1itos dsfinitivamerÍe conslituídos â datâ dâ lsi ou do despacho a que s€ concêdef,
ou cl,.lio hnçamento já tenha srdo iniciado àguêla data por ato regularmênts notificsdo âo
supito passrvo

PaágÍâÍo único - A moralória náo apíore,ta nos casos d6 dolo. kaude ou
sr,rulaçáo do sulerto passivo ou d€ tercojÍo em b€nêício @u€le.

AÍ1. 207 - A concessáo da m.,ratóÍ€ 6m caÍátgÍ individual não gera dareito
sdqukido e sêrá revogada, dê oíclo sêmpre que se apuae quê o beôeÍicrado náo
Êatrsíaz€ ou deixou de satrsfaeÍ ss condiçô€s. ou náo cumpÍra ou d€ixou dê cumpír os
Íequisilos p6râ a mncessão do íâvol cobrando-se o cródlto acrescido d8 muÍta ê juros
de môrâ

I - com 
'mposrçáo 

da peÊâlidade cabivêl nos casos dê dolo ou simul€çáo do
benaíicrado. ql de teíceiro êm benêÍício daquelê,

ll - sem imposiÇoes de penalidades, no dêÍnais casos.
Parágrafo único - No caso do iflcisô I dê6le artigo. o tempo decorrido entre a
coôc€ssâo da moratóíia e suâ revoga$o não se computa para êfgito da
pr6scíiÉo do di.odo á co!íaísa do cÍArito; ns caso do ircaso ll dgste aÍt,go, a
reyooaÇão só pode ocrrÍêr ântês de prêscrito o rofeÍido direito.

CAPITULO IV
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIEUIÁRIo

SEÇÁO 
'oAs MoDALToADÉS OÉ EXTt'lÇÂO

Arl 208 - Eninguem o crál,lo tribulário

I - o pagamenlo:

li - â c4.rpgnsação.

lll ' a tÍansaçáo:

lV - â rêmrssâo

I
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V - a PÍescriçáo ê á dâc€dêncra:

Vl - a convêísâo de depó5to em renda;

Vll ' o oaqâmenlo anlecpado e-a homologaçáo do lsnçámenlo nÔ§ teímos do

drsoosto n; aíigo 201 §§10e3"

Vlll - a cons|gnaÇáo em pagamgnto quando iulgada pÍocedente'

tX - a decisáo adminrsiÍativa iffeíorrÍÉvÉl, ag§im enteMida e defotl'vâ ns ôÍbrla

jâr,".,ãtãi"i qr" 
"áo 

mar§ possa sêr obiâto de açáo anulatória;

X - a doc,§áo iudrcral passadâ êm julgadÔ

SEÇÀO II

ÚO PAGAMENTO

Art 209 - O pagamento será eÍetuado êm moêdâ c!Úentê do pais ou em

chequg nominal a íavoí cjo MuniÇipio

Parágíafo únÉo - o ctádlto pago por chaque somente se considera êxlrnlo com

o íêsgale deste pe{o se|caoo

Art 210
pagameíto

O pagaÍrento do uín cráJlto não impo'ia êm presunçào de

| - quando parcial, das píêgtaçôes em que 5s decomponhai

It - quardo total de outtos cÍéditos íef9Íênt6§ ôo me§mo oa a outro§ tribulos

AIt. 2'l1 - A imposrÉo de penÊlidade náo ilido o pagâmsíto integral do crédilo

rluruno.iem-àu*olati'ã *mptimànto ou otrigação acessôria

Aú 212 Os Juíos moraló'ios resultanles da rÍrlpo.lt:r9lda9 
' 9:-?3:1t1;:

"".ao 
coúiaao-s'ão aÀ úglrnte ao vencimonto e à íazáo de 1oÁ {um por cenlo) ao mes

;ffd;;; 
-;;,ã; 

e ca-k','tados sobre o valoí orisináno

Â !o - Éôrêníle-se velor orrqlná'io o que cor'esponde ao débúo decorÍênte d€

irrbtrfo 
-eiciurdas 

as parcelas rel€trvas a JLros e mulla de mofa

§ 2o - Ojuro§ de Ílioía náo sâo pas§iveis d€ êtualizaÉo monetária

Art 213 - A âtualizaÉo monetârta incidirá Ín€nsâlmêntB sobre os ctédllo§

lscers deôorsôtê§ d€ l0buto§ ou penalidadgs náo llqudâdos na dãla cle seu§

ã."iàÀ"". coÍÍor'ne consta da prêsenle let'

Ari. 214 . A§ mullês rôcic,enle§ sotlíe os crédilos tributárlos vencldos e

5;
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c6lculados om fuôçáo dos lnàiltos atualizados conío.me constar dapagos serâo
Presênle ler

Parágrato ún€o - Às ínultas devtdss, não propordq'lals ao valor de tÍibuto.
seíâo também atuâlizâdâs

sEÇÁo ul
OO PAGÁ.fuIENTO INOEVIDO

An. 2'15 - O srrrêito passivo t6m drêito. indeperdeQtemênte de prévro protesto,
à .êstiturÉo total ou parc,al do tÍrbutô atualizado mdnáaraJnênle serâ qual for a
modalidâde de seu pagamento. nos ssguintes câsos:

| - cobrança ou pagâmento esponlâneo d€ tributo indsyido ou maio. que g
devido em Íace da lsgislaçáo tÍibutáÍra âplicável, ou da natureza ou
qrcunstàncias mateÍiais do fãto gê€doÍ êfslivamenle ocoírido.

ll - eÍro na rdêntrficação dg suleito passivo, nâ detsfiinaçáo da aliquol€
âplicável, no cálculo do mmtânlê do débitg ou ná êlaboíâçáo ou confêrêncja dê
qualqueí documento relalrvo ao pêgamento

lll - reíorma, anulaçáo. íevogaçáo ou rsscÍsào dê decisão condenató.iâ

Art 216 A restrtuiçáo de lnbutos quê componem Íror sua naluroza
iíàoslerêncra do respêc'tivo encargo financejro somente seíá Íeila a quom píovg havor
assumrdo o aêíeaido ênc3ígo, (,rl no caso de ê-lo tÍaosfêrido a terceiÍo gstar poÍ asse
erprâssamente aulorizado a recsbêlo.

Art. 217 - A rest[uiçáo, totÊl oll p€Íciat do tributo, dá lugaÍ à Íêstituição na
ínásma pÍopoÍçáo dos luÍos d€ ínora s das penâldades peq_IniáÍias. galvo as refeíêntes
a infÍâÇôes dê cáráter lÕrmal, não prejudicadâ pêla causa da íÍlasma

Parágraío únrco - A ÍeslitrJiçáo vênceiuros não capúalrzávêrs a partir do trónsilo
em iulgado dâ declsáo defin*iva gue a dêteminaÍ

Art 218 - O direrlo de pleiteaÍ 9 .estituiçáo eíingue-se com o decu.so do prazo
dê 5 (.inco) afos. contados

I - flas hipótGses dos incisos I e il do art€o 2í 5 da data da extinÇào do cÍédito
tribuláno

l! - na hipótêse do rnciso lll, artigo 215. da data em qrre sg tomar definitiva a
dscisáo admlniilrâlrva ou pâssár em jutgado a decisáo ludicial qu6 t6nhô
reformãdo. a.rulado. rêvogado ou rescindido a dâci6ão condenalória.

Art.21S - Prescrêve eín 2 ídois) anos a âção anúlalé,Íia da dêcisáo
âdmrn,slíâtrva quê deflegar a reslrtrriçào

& i.l

I
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§í" - O prazo de píe.icrição é intênompido pelo ,ílicio da aÉo judiEiat

Íecomeçando o seu curso por lnetade. a pêrtir da dsta da intimaçáo
validamente íeita ao ÍepÍesêríanle iudlcialda Fêzenda Públaca do Municipio

sEÇÂo lv
DAS DÊ'üAIS MODALIDADES DE ÊIT'NÇAO

Art 22O - A imponânciâ do crédito triblláíio podê s€í cons0nada Judrcralmenle
pêlo suieilo passivo, nos casos

I - de íêcusâ de recgbimênto. ou subo.dinâçâo dessê ao pâgâÍrento d6 outro
tnbuto ou de pênalidade. ou ao cumprimento dê obÍigâção acesúr,a

ll - de s'Jbordinação do recÊbimenlo ao cumprimento dê êxigênÇias
admrnrstralivás sem fundâmenlo legal:

lll - de exrgênoa, par mais de umâ pessoa turidica de dirêito público. de tributo
idêntrco sobíe um rnesmo falo gerador

§ 1'- A cgnsagoaçáo so pode versar sobre o cÍédilo que o consrgnante propõe-
§a a pagaÍ

§ 20 , ,ulgada pÍocedsntê ê constgôaçáo, o pagamento íepula-sê eÍqtuado e a
importáncia caasignada é clflveôda em renda iulgada imp@cederte a
coostgiaçÀo no todo ou e$ pattê cobaâ-sa o qÉdilo aüoscido da luros e moÍa,
sem preluizo das penêlidades cabi{eis.

Atl 221 - A lêi pode. nâs condiçôes ê sob as gâraniiâs quê estipillâr, ou cuja
estipülaçáo em cada caso atribuar á âutorilade administraliva. autorizar a compensaçáo
de cÍéditos t.ibutários êÍn crédito§ liquidos e cêrtos, v€ncido ou vincêndos. do sqeito
pâssivo contÍa a Fazênda Públicá.

§ 10 - Sendo vincendo o cfádito dg sujsito pâBsivo ã lêr dotêrminaÍá. pâ.ê o§
eíetlos deste êítigo. a apuração do sêu rrtontsnte náo podendo, porém. clmrnêr
.êduçáo maior que a correspondentê ao r{.1Ío dê 'l %(úm por cento) âo mês pê]o
tempo a decorrer entre a datâ de compensação e a do vencmento

Àd 222 -A lei pade fac!!ta.. nss condíçóes que êstabêleçâ ao§ suleitos ativo e
passivo da obrigêÉo tributária, celebrar transaÇão quê mediante concessóes mútúas.
impoÍte eÍn lerminaçáo de liligio e conseqirente extinçáo de cÍédrto tÍibutário

§1" - A l€j ,ndicárá a êutoÍidadg competênte para autoírza. â tran§êção ern câda
ca§o

Art 223 - A remrssào total o{, pâÍciâÍ do c.édúo kibuláno será auto,izada pela
autoÍidáde admrnislíâtiva, por despacho tuôdám€nlado alendendo os seguntês
Íequietos

E-mrili pír.rlàp9r.râ.€dm.bí
I - á situaçâo econômica do sr.ljeito passivo;

ll - âo erro ou ignoráncia esorsávers do suieato passjvo quanto à máéria de
falo

l,l - â drminuta importáncia do crédito tribdário

lV - às coôsideíaçôes de ê$ridâd€. em rêlação com as caaactêristicas pêssoais
o! Ínateriaiê a,o caso.

V ' âs condrçõ€s pecuhares a d€terminâda regláo do teÍitório dâ êntidadê
lributânte

Parágraro únaco - O despacho reÍ€Íido neste aíigo náo geÍa dr€ilo adquiíido,
aplicándo-se quândo cabivel, ô dsposto no a.tigo 207

AÍt 224 - O dirêito de a Fazendâ Públrca Çonslrtuir o cíédito tribulário eúingus-
sê após 5 {cinco) anos contados'

| - do primeiro daa do exorcíao sôguinle àluele em que o lançáÍnsnto poderia
têÍ sido efetuadoi

ll - da datâ em qua sê loma defiÍlitiva a dêcisào quê houv€ anulâdo, por vício
íormal, o lanÇ€JÍBnto anterioÍmentê êÍêtuâdo.

Parágíafo únrco - O diígito a que se Íêíêíe este aÍtigo extingu€-se
deÍinilrvame e com o dscuÍss do prazo nêle pr€visto, conlado da d€la êm que
teoha sido nisiada â constituiçáo do crédito tíibutário pela notificaçâo, ao sqjêito
passrvo, dê qualqueÍ môdida pÍ€parat&,a indispônsáve, ao lançamênto.

Ad. 225 - A açao para cobíâÍsa do crédito tribulário prescreve em 5 (cin@)
ãno§, contados da dats da sua congiiluiçáo dÊírflrtiva.

ParágÍaÍo único - A prêscíiçâo interrompe-se :

| - pela citação pêssoâl Íeito ao dêvedo..

ll - pelo proleslo ludioal

Ill - por gualgueí alo judiciâl qiJe constitua em mora o devedor,

lV - po, qualquer alo ireqr]ivoco, ainda qúê extrajudiciâ|. que rmpoíte em
recoflhsciÍnenio ds débilo. p€ro devedg.

. .!!r -r . ,..ã .'.r.rr?r. ãr ,r .rrã...6. _-.,
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SEÇÃO I

DAS DTSPOSI0ÔES cERATS

Aít 226 ' Exclrêtn o cÍêdrto tÍibutâio

ll - s anislrâ

llt - á íemi§§áo.

PaÍágrafo único - A êxclusão do crédrto tíibutáÍio nâo di§pensâ o cumpírmento
dâs obrigaÉês ace§sóírâs depêndentes da obíigação p.iôcipalcuro crédalo sejê
excluido, os sêja. delâ coô§êqüênlgs

sEÇÁo rL

DA ISENÇAO

A(t ?27 - A r6ênÉo, âinda qusndo pr€vi6tê em contrato, ê §empre dêco.rentê
de ler que especiíique as condrçôes ê rêquisilos exlgidos para sua concêssáo, os tribulos
a qüe §ê aplicã e. sendo caso, o prazo de sua duração

PaÍágíafo únicc, - A isernção pode ser rsstritâ a determrnâda regláo do tê.ntorio
do Munrcipio. em íünçáo de condiçôes â elâ pe.uliares

Ad. 22A - A Éeníêo, salvo sê cronc4dtda por prazo cÊrto e em funçào de
determmadas condiçóes. pode sêr revogada ou modíacáda poÍ lei a qualquer t6mpo,
ob§ervado o daspo§to no inciso lll d§artigo'169

Art 229 " A i6enÇão. guafido não conc6didâ êm câ.áter geral, é êíetrvada. eÍn
cada câso. por despacho da autôÍidade adminrstrativa, êm reqaêrimênto com o qua, o
rntetêssado faça provê do prêenchimenlo dâs condrçôgs e do cumprimento dos
requtsitos prêvrglos em lei ou contrato psra §uâ concessáo.

PaíágÍafo únlco - O despâcho reíeíido neste a(tgo náo g€ra ctrreito adgurrido
aplicândo-se. quando cabivel, o digposto no 6Ítigo 207

sEÇÂo It
OA ANISTIA

Art. 230 - A Bnrslia ab(ange êxclusivaínêole as infrêçôes cometidas
ánleÍiormente à vigéncra da Lei específica que a coriceda, náo se aplicando:

I - aos aios qualihcadog em lêr (,omo cÍiíue§ ou coítravenÉes € aos que.
mesmo e§sa quáliícação, sejêm praticâdos corô dolo. frald€ or., srmulação pelo
gqeito pa9sivo or, po. lercefo em benefício daqu6,e;
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lÍ - salvo dlsposições em contrário, às inÍÍaçÕes resultaole§ de conluio enlrê
duas olr mais pêssoas naturais ou jüridicas.

Aí 23'l .A anist,a pode sêÍ concedidai

l- em caÍátêr geíal.

a) às iníraÇóes da legislaÉo Í6lativâ a determinado triboto

b) às infrações punrdas com penalidades pecuniá.,as até detetminado montanlê,
conjugadas ou não com Psflâlídades de outrâ naturêEa,

c) à detêímrnêdã Íegião do temlóno da erdidsdo lnbutant€ em tunção de
condiÇóes a ela pêculiaÍes

d) sob coadrção do pagsmento de libulo no píãzo Íirado pela ler quê a
concêder ou cuiê Íxaçáo seiâ alÍtbuída pêla mesma têi â auioridade
âdÍninislrahva.

ParágÍafo únrco * Â ani§lrâ gêÍâl é concedida incondrcionslF]ente; nâo há
necassidade de o suierlo patstvo .egueÍê-la. nem é pêmrilido Íêcuú-la

Aa 232 - A anistia, quando náo concêdida ern carálêí §êÍal ê etutivâda em
aadã cáso. poÍ despacho da autoíida{b âdíninistrativa- êm íequenmento com o qual c
rnfeÍessado íaça P@va do píeenchimento das coodiçõe§ e do cump{i.,1ênlo dô5

rêqursitos prevr§to em lel paíâ suâ concê§sáo

parágraío únrco' O dmpacho refêndo ne§te artigo nào g€ra direito adqu,Iido,
aplicândo'se qua!]do c,abivel, o djspô§1o no a.tigo 207

SEÇÃO IV
DA REMISSÃO

An. 233 - Se.á coocedida íqnissâo toiêt ou paÍcial do cíédito r,butáÍio desdo
que halâ rntefêsse público justfeado, por dsspa.tlo íundamentado da autoridade
âdminrsirativa. âtendendo

s) à sitúação económica do suiêiio pâssiYo,

b) a eíro oLl igrcráncia escusávei6 do §uiêtto pas§ivo quânlo à matéóa dê Íâlo

c) à diminda rmpodâncrádo crédho tÍibutáno

d) âs crosideraçóes dê êquidade. Íelaçáo às caracleristrcas psssoaas ou
malenârs do aáso:
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e) âs condiçóes pecr.rljâras à d€terminada regiáo de t€õ.itóÍto da êntidade
tr ib{rtall'te.

§ 1o - No casa da alinea "a" o dêspacho reíerrdo neste artigo só gcorrgrá a
remtssáo quando o súlqlto passivo for deÇlarado pob(€ no sentido juridico do
leímo. pot Lrrná Comissâo Dorfieda pê1o Chofê do Execulivo. a qual
diloenciará paÍâ veííicáÍ "ir-loco' a situaçág frnancerÍa do mesmo

§ 2' - O de§pacho rêÍeíjdo ne§te aÍt€o, quanlo á concessâo de Íêmrssão eín
caráleí 

'hdivtdüal 
nào gerê direilo adquirido o seÍá Íevogada de oício. semDre

que se apuÍÊ qu€ o benoÍiciado náo gâtisÍazla ou derxos dê sâtisíarer as
condiçôes ou náo cumpoa ou dgixou de cumpíií os íBqí.risttos para â oonc€ssão
de íavof, cobíandG.s€ o crédito acÍescido de jur6 de moÍal

| - com â mposiçáo de penálidadg cabivel nos cásos de doto ou srmulsÉo do
ben€Íaciado. ou de têÍcsiro em beoeficio daquel€,

ll - sem rrrposição de panaldad€ nos dêmêig casos

§ 3' - No caso do inciso I do § 2' destê artigo, o tempo de.rírdo entre a
conoessáo da remissáo e sua íevogaçáo náo sô computa Oãa eíeito de
prcsxiçÃo do diratta à cobrançá de cíédito

§ 4' - No c€so do incjso ll do § 2o d6sts adigo, a revogaçáo só pods oconer
ant€s alê pÍesclrto o refordo dircito cumprindo-se tâ.nbém o dGposto no a.tigo
217

TiTULo tv
DAS IMUNIDAOES

1An 23, são,.rnês dos rmposlo municrpars

I - patrÍnónio ou sê.viçq da União, dos Estados, do Di§trito fedeÍal e dos
Munrcipros

ll , lemplos d€ qualqueÍ culto,

lll , patnmôôro ou se&iços dos partdos polilicos, inclusive suas ftndaÇôês das
entldades sindic€rs dos t.ebalhadoí6s, da9 instituiçôês de educaçáo ê de
ass,stêncra socral, §em fins lucÍahvos, al€ndidgs os requtsitos d€sta Lei.

lV - ívÍos jomal§, g€riódicôs e o papel destrnado a sua rmpressão.

§ 10 - O disposlo oo inciso I deste a.tigo náo se estend€ âos serviços públjco§
concedidos, ogm exonera o promatente compÍâdor dâ obrigaqáo dê pagar
mposfo que inctdií Sobe movel obtato do promês9a de compÍa e venda

s 2'- O disposlo nesle anrgo não exclur a atribuiÉo. por tei às entidades nôte

6r
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íêiefldas da ccndiçao de responsáveis p6los kibutos quê lhes caiba rgt€Í na
fontê. ê náo dspênsam da píática de atos previslos em lêi. a§s€cuÍatóno§ do
compíimento de ôbÍrgaçôês tdbutána5 poÍ têÍcêiros.

Art. ?35 - A imunidade não ab,Íangê a6 taxâs e E contibuçáo dê melhoÍia e não
dispensa o cumprimênto das obÍigaçôes âces5órias.

Ar| 236 - O disposto no nciso lll, do a.tigo 234. suboíd,ôa-se à obseÍvâírcia dos
segurntes íequisitos psÍas eôtidades nelê referidqs

I - não disúibuiíêm qualqu6r paícela de s€ú patnmÔnio ou de §uá5 íênda§, a
litulo de lucío ou pârticrpaçáô no seu rasult€do.

ll - aphcêÍem iotegralmeote no Pais. os seus Íecurso§. na Ínanutenção dos
§eus objetivos rnstilucronais.

lll - manlerêm escituração de suâs Íeceatas e dqspê§as etn iivros rBvêslidos de
Íormahdades capâzes de assêguraÍ sua exaidáo

§ 1" - Na ,atl, de cumprimento do daspoío neslê artigo, ou rlo § 1do arligo
234, s autofldãde coínpetente podê susp€ndêí a aplicaçáo do bênaIlcio.

§ 2" - Os servrços a quê ss rafeí€ o iírcisil lll. do êÍtigo 234. §áo,
êxclusrvamentê os diretameniê relêcionados com os ob.jelivos inslfucioôâis da8
entdades de que tíata este afugo. píel,Bto§ nos eêtatúos ou atos conÊliuitivos.

Art 237 - Os pêdidog de reconhecimer o d6 imonrdade s€íào solicitêdos até g
úllimo dia útil do mês de Dez€mbÍo de c€da êxarcicio aravós de í€queíimêntô insimido
com as p,ovas de cumpnmenlo das €xigências nêcessárias paÍa §ua conce§sáo s€ndo
que a documêntaÉo ap.êsentada com o pflmeiÍo peddo poderá servií Êaía os d€mârs
exeícicioa. devendo o Íequeflmgnlo de aenovaÉo íêfeÍir-se a aquela documgntação.

TiTULo v
DÂ ADM|NlsÍMÇÀo ÍRTBUTÁRlA

cAPiTULo r

oA FrscALtzAÇÀo

Ad 238 - CoÍnpele à unidade âdministÍativa de írnaôçâs do Municipio a
Írscallzêção do cumpÍiínento da lêgislação tr6u!áíia

Art 239 - A legislaçáo tÍbutária munrcipal aphca-sê ás pe§soas oaturars ou
lurídicôs, contÍiburnles oir rlão. rnclusive as que gozam de imunidade ü] dg isenÉo

ÁÍt 240 - Pa.â os qfertgs da leglslâção trÊutária, não tern aplicãçáo quatsquer
drsposÍções legais ôxcludentês ou limitativas do diteíto dê exsninar ,tlarcâdorias. livío§,
6rquivos. docurnefltos, pâÉrs e eíeitos comsrciais ou Íiscais- do§ comelcianlês
industriais ou produiores, ou da obrigaÇáo desses de ex,br-lo§
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Paíágrãío úBrco - O§ livros ob.igaúôrros de e§cJituraçáo comercial ê íiscal 6 o§

compaovantes dos lançamêrrtos nêlês €fetuados seaào @n§€Ívâdo§ âté qle
oco.Ía a prescflçáo do§ cÍédilos trabutáÍios deco.íênte§ dâs opeía@e§ a quê s6
íefríam

An 241 Llediante intimaçáo E3cnta, 8áo obngados a p.s§lâr à auto.dadê
adm,nislraliva do íx-fircípio lodâs âs infoím€çóes dê que disponham c.En relação aos
bens. negócros ou atividadas do tercerÍos:

escnvàês e deoais servêntuános de ofrcro.

ll , os bancos. caitas econôrnicas e demêis rnstiluiçôss fi'râr':cêlras.

lll - as emprêsâs dê irdmrnrstraçáo de bens;

tV - os eoÍretores. lôiloeiros ê despâcrrantes oticisa§;

V - os inlenlêriantês,

Vl , os sindicos, comlssáflos ê liquidalários:

Vlt - quarsqueÍ qutrês entidades ou pessoas que a ler desrgne em Íazão de seu
cargo oficio, Íunção. mrílistéío. atividade ou p.oÍissão

Parágrafo únicô - A obÍigaçâo pÍêvrsla ôeste artrgo náo âbrange â píestãçáo do
informsçõês quânlo â Íato aobre os quais o ififoamante eslêra iegâlÍrente
obíigado a obseívar sêgredo 6m Íazêo dê cargo. ofic,o. ÍrrnÉo, mioistério.
ahvidade ou PÍofissáo.

A/.. 242 - Sern pt€ju,zo do disposto na l€gislaÉo cíiminal ê vedêda a
divulgaçáo p€ra qrâlquer fim po. parle da Fgzenda Pública do Municipiô ou de seus
íLrncíonáraos, de qual$Jsr tnformaçáo obtidâ Bm razáo do oíicip, sobÍê
a situação aconômicâ ou financeira do sujglto pãss,vo ou d€ têrcêiro e sobrc a nalurer.a
ê o §§tâdo dos s€r]§ nêgóõos ÔLr alivrdades

Parágrafq únrco ' Excelua-se o drsposto neste ârtrgo. unrcâmârle os casog
previstos no artrgo seguinle ê os de requisrçág regular da autoídadê judiciária
no rntorêsse da JUslrÇâ.
An 243 - A Fêzenda Públrca Munrcipal poderá prestar ê re.eber assistêncra

das Fazendas Púbhcas da Uoiáo. dos Estados, do Oistrito Fede.âlê dê oukos Munrcipros
pâra a Ítscaftzaçào dos tíibtrtos respectivos ê peÍmúa de iíúormaçóês. na Íoama
eslab€lecda êm aaíáleÍ geral ou espociíic!, por l€r or./ convênio

AÍf 244 - A auioÍidade adminrslratava muniopal poderá r6quisrtaí o auxilio da
polícra militáÍ esladual quando vilima de 6mbaraço ou dosacâto no êxeacícro de suas
íunçôes, ou quando neGessá.ao á efetivaÉo de medidã pÍevista na lêgislaçáo tÍibutária.
aindê qu€ nâo sê coftÍgurê fato deínido em ler como çrimê ou cofitíêvênçãg

!-,!:!!!-
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CÂPITULO II
OA DÍVIDA ATIVA

An 245 - Constitul dívida áiva tributáns do Muôicípio a provenientê de
impo-slos. laxa§. contribuiçóes dE ÍrelhoÍia e multas tributá.iâs de quatquer oatursza, a
atuariz,çáo monêtária e Írros de mora, Íegularnrents inscÍitos nâ repaÍtiçâo
admi.ist.âlava compelênt€, depois de esgotâdo o prazo íixado para pagamento frlalegslâção tnbdáíia ou por decisáo final profÊÍidâ €m pÍocesso regulaÍ.

An 246 - A dividâ êtiva rêgulaímenle inscrítâ go:a d6 p.gsunção de cedezâ e
liquidez

§ 1o - A p.êsunçáo a quê sê refere este artigo é r6tativa 6 pode ser ilibada po.
p(ova rnequivoca. a cargo do suleito passrvo ou dê loÍcero a qu€m a aproveite

§ 2o A ltuêncra de lLrros dê moaa ê a dpftcaÇéo dos tnd,c€s de atualtzacáo
monêlána ôãO erc,ue,Í á trqlndez do crédrlo

Ad. 247 - O termo de inscrição da divida áiva cooterá. obrigatoriãmonte:

I - o nome do devedor e, sendo o caso dos co-responsávers €. sempre que
possível o doínicílio ou â resiclênÇia de um ou de outrosj

lí - o valoí orqinário da divida, bsm como o termo ;nroal e a íorma dê catculaÍ
o§ juíos de moÉ, demar§ EncâÍgo9 prcvistos em lei ou ctntrâlo.

l,l - a o.igem. a nalureza e o íundamento ÍegEt ou contíâttral da diúdâ.
lV - a indicaÉo, 6e for o caso, de estaÍ a dívidê suisita à alualizaÇáo monelária
beÍn como o íespêciivo tundamento tegal ê o te.mo tniciat para o ;álclllo ,

V - a dâta e o núm€ro dâ insctiçÊo, no.egist.o de dividê €ti!ât

Vl - o númêro do processo admnistr€tNo ou .lo auio de inftâçáo se nele§
esíver apuÍâdg o vâlor da divida

§ l" A cerlidáo da divida ativa contetá os meffnos êlemontos do termo de
inscÍiçáo e sêrá autenttc€da pela autgíidê.le crmpetenie

§ 2Ô - As divides aelattvas ao mesÍÍlo devêdoÍ, desde que conexas ou
conseqlJêniês. poderão aer englobada§ na mesma a,eíidáo

§ 36 - O lenno de inscÍiÉo e a certidáo d9 divida aíva podeíáo sE prgpaÍados
e âqme(ados por píocêsso maftial. mecâoico a{ elêfôaico.

Aí 248 - Á cobrança ds dividâ t.jbtÍáriâ do municií,ro se.á pÍocodida:

, - por v,a amigávgl quandg processados p€tos órgãos administralivos
Çompetenteg

I .. ,.
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ll , por vla judioal quando processados p€los ór gãos ,udrciáíios

Parágraro únrco - As (fuas vias a que se reÍ€íê este artigo sâo indepêndedes
uma da outra, podêndo a Admiflislrãçáo, quândo o rnterêsse da Fazenda assiÍ[
o êxigrr. providenciar raedialafiente ã cob{ança judictal da divida mesmo qlre
nêo t€nhê dado micro ao píocedimento amigávsl

AÍt. 249 - Aplícám-se essas disposições à divida aliva oâo trabutáíia, ná forma
da leglslação competenlê

CAPIÍULO IX
OA CÊRTIDÃO NÊGATIVA

Aú. 250 - A píola de qu(açáo do crédrlo tribuiáno Eerá feitá, êxclusivêmente,
por çeítidáo negaliva, rêgulaÍmente êxpêdidâ peio órÊáo admiôi§trâtivo cômpetente

Aít 251 - A prova de quitâÉo de deteÍminado tributo sêrá íeita poí c€rtidáo
oêgatrva, êxpedida à viía de requerim6nto clo rnleressado. qu6 cofltenha iodas as
infoÍmações n€cessáÍías à identiflcaçáo dg sua pêsaoa, domicifio fiscat e ramo dê
nêgócao au atividade. I indiqug o poíiodo a que se rêÍêre o pedido

§ 1o - A conrdão negahvÊ será semprê erpedida nos têrmor em que tenha sido
requeÍrda e sêíá rorneqda d€nl.o de 15 (qunze) dias úê,s clâ dala da entrada
do re+Ierimento na repâniçâo
. Lêi 4o I o51n6

§ 20 - O parc€lamsnto de divlda com o pagamento rêgelar das parcelas pelo
contriburnle, dá di.srto à concessáo de ce.tidáo negatira de débitos

M 252 - A êxp€diçáo de ceÍlidão nêgativa não sxclui o dkeito da Fazenda
Públrca exigir a qualquêÍ tempo, os cíéditos lnbulà.ios quÉ venhâÍ, a ser âpu.ãdos

Aít 253 "Terá os mesmos êÍeitos de certidáo negativa aquêla que consigne a
ext§tê,rcia de cíáditos triblláaros não voncrdo§. em curso de cobÍênça execútiva em qu6
tenha sido efelrvada a pênhor€ ou cula exigibilidadô esteia suspensa

ThULO VI
DO PROCEDIMENTO TRTBUTÁRIO

CAPIÍULO I

DAS DTSPOSIÇôES GÊRAtS

Art 2g - Eslê lilulo ragula as dlsposiçóes gerars do procodimento trjbutario, as
mêddas píelimmarês os alos iniÇiats da exigénciâ do crédüo tÍibuláÍio do munrcipro,
dêcoareflt€s de amposto, taxas. conlriburções dê melhoÍia, penaltdades 6 demâis
ac.êscimos. a consultâ, o processo administrstivo tributálo ê a responsabrlidadê dos

E6AÂOO OÉ 6110 FAUL(,
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sEÇÃo l
oos PRAzo§

Atl 255 - Os prazos sâíáo contí.uos, excluiôdo'so na sua contaggm o diâ do
in,cio e rncluindô-sê o do veírc!Írênto

Paíágrafo único - Os p.azos só te iniciam ou vencêm em dia de expedienle
normal no órgào em qus lramite o proc€s§o qu deva seí pralic€do o ato.

A.l 2916 - A adoÍidêdê Julgadora, atendendo a clÍcuostâr€ia especial, pode.á,

êm despacho Fündamêntado. píorrogar pelo lempo ne@s§á.io o pÍazo para realizaçáo
de dilgência

sEÇÃo ll
OA CIÉNCIA DOS ATOS Ê OECISÕÉS

Art 257 - A cÉncia dos atos e decisóês íar-se-á.

I ' pessoêlmente. o! a íepíêgentânte, mândatário oo prepo§to mediânte r€cibo
datado ê sssrnado. ou com arençáo da circuôslâôcia cle que houvê
impossibÍidâde ou Íêcúse cle âssiaâtuía,

ll - Poí carta regrstradâ com avaso de recebim6nto (AR), datado ê ÍrÍmádo pâlo
dostrnalário ou âlguém do seu domiclliol

lll - por êd al integral ou rêsumido, se desc$heçido o domicílio tributáÍro.

§ 1'- Quândo o edilal ÍoÍ de forma rêsumada deverá conle. todo§ os dãdog
n6c€§sárlos á plgfla Ciência do istimado.

§ 2" - Ouando em um mesmo processo. Íor intêfêssado mals de um sLllato
pâssrvo. em íêlqêo a cadd um delês serão áênddos os requis,tos fxâdos
nesla §eçáo p3{a as rnlrmações

Ári 258 - A rnnmâçêo presl/me-se fêila

| - quando pessoal. ná data do Íecebrmento

ll - quãfldo por c.arta, na data do r€cibo de volta ê §e íor esla omllida, ,5
(qu,oze) dias ôpôs a enlí€ga da cârta no coÍraií1,

lll - quando por edital, 30 {lrinia) dias âÉs a data da aÍixaçáo o! da publrcaÉo

Aí. 259 - Os d"spaóos mierlocütónos que aão af€têm a defêsa do suieilo
passrvo independ€m dê ií,timâçáo

tl r.l
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sÊÇÃo lll
DA NOTIFJCÂÇÁO OE L,CNÇÂMENÍO

A.r. 260 - A notÍicaçàode lançamento 5êrá expedida pelo órgáo que adíninislta

o lnbuto e cÔntaíá. obÍigatoírameole

| , a qualrícaçáo de notficado e as caracteÍisticas do imóvel, quando foÍ o cáso;

il - o váior co crálito lribuláro, srra netuÍeza € o Píazo pa'a recolhrmêôtÔ ê

imPugnaÉo

lll - a drspo§iÇáo legal iniftagida. se for o cago ê o Yêlor dê penalidade

M - a assinalure do chefê do órgão êxp6didoÍ ou 
'lo 

servidoÍ aulotlzado e a

aôdicaÉo do seu câÍgo ou função'

Paíâoíaío únrco Prêsqnde de ês§inaluía a ílolmcaÉo de lançamento emitida

por úcêsso mecanográfrao ou elêlíonrco

Art- 261 - A ootiÍicaçáo de lanç€menlo seíá feitâ na Íorma do di§po6{o nos

aÍtrgos 257 e 258

CAP|TULO II
DO PROCEOIMENTO

AÍt 262 ' O pÍocedmênto í§cál terá inicio coÍn:

| , a lavíatuía de têrmo de inlcio dê Íiscalizaçáo

ll . a lavíatuía de lêrmo de apÍeensão dE bens tivros ou documentos'

lll - â nolrficaÉg P'elimlnâÍ;

lv - a lavratuÍa de âulo de lírfrâÉo e imposiçáo de o'lulta;

V - qualquer ato da adÍÍünistrâÉo que cârâcleíizê o inrcio de apuração do

cíÉdúo trtbulário

Pa(áo.d,o úficD - O roicro do píocedimento exclui â espor'{ãôeidade do guJelto

oã"iio *, .ur"çeo , 
"tos 

antàriores e, Íüependeolemânte de intimâçáo' a dos

dema,s olvo'vrdos nas lnÍIaçóes veaf'cadas

Art. 283 - A êxrgéficia do cÍârito ttibuláno §êrá Íormalizada €m auto d€ iÍúaçáo

oe tmposi;o oe mrrtta ;olificâção prelimrnar ou notiticaÉo de lançamenlo dislrnto poí

tíbuto

Esraoo $c sÀo paúLe
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Parág.aío únrco - Quando mais dê uma rnfraÉo á legslação de um Inbulo
de@ríer do mesíno falo e a comprcvaçàô do ilicilo depçndêr dos rÍtêsrno

eiementos dê convrcÇã9, a exigência seíá foÍmalizada a um §ó inst.umênlo e
alcanÇará todas as infraÇóes Ê inÍíatoles

Art 264 - O processo será organtzado em tprma d,ê aulo foÍeflse e êm ordqn
cronológica e terá suas fothas ê dgÇumenlos rubriÇados ê núme.ãdos

CAP|TULO III
DAS MEOIDAS PRELIMINARES

SEÇÃO I

DO IFRMO DE FISCAL'/-AÇÁÔ

An 265 - A aLrlo.idade que presidir ou proceder á examês e diligênc,as lavÃ.á
sob gua assinalura, têrmo ciícunstanciado do quê apúíar. consignando I dâlá de íníÇio e

!rnaÍ, o peíiodo fiscâlizado os livros e documentos examináclo§ e o que mais po§§a

rnleressâr

§ 10 - O termo será lavrado no e§tabeleeiÍnento oLt loc€l onde se vêrific.ar a
ílscalEação ou a constâtaçào da rttíaÉo em Lvro dê êscrlta frscatl ou em
sepaÍâdo, hrpótesô em que o termo podeÍá set datlo$aiado ou iínprêsso em
relaÉo às pâ1êwas riuai§, devendo os claÍos sêÍ preenchidos à Ínáo ê
inutrlizadas ês entÍehnhas em branco

§ 2" - em §9ndo o têrmo lavrado êm sepârado ao fiscalizado ou rofrator daí-§ê-
á cópra do têrmô ãútoíiicado. coírtrâ aêcibo na segunda via

§ 3o - A assrnátuÍa náo constitui fo.malidadg e§senoal â vslrdade do lermo d€
fiscalizaçÁó. náo iÍnplicê coníssâo, nem â suâ fâlta ou Íecusâ êgaavaÍá Ê pêna

§ 4o - hrciada a íiscalizaÉo o agenle lazeÍlCário têrá o prazo márrmo de 180
(cento I o(en!a) dias parc conclui]a sallo quatldo houveÍ iusto motivo dê
píoí@gaÇÀo aLtlorizada pê/.a autoridade supeior

sEÇÁo rr

DA APRÉENSÃO DE BENS, LIVROS Ê DOCUMENTOS

Art 266 - Pod6.áo 6eÍ âpÍeendidoÊ os bens nróvei§, incluEivê mêtcâdorlas.
iivíos ou documêôtos em poder do cootÍibu;nte. do rBsponsáver ou cle teícer.os, que

constrtuam prova mater!al de infração estabelecida na legisíaÇão tribuiária

AÍt 267 - Dâ apreênsão la\rrar-§e-á auto com os êlêmêntos do auto de inírâção'
observando-sê. no que..oubeÍ. o disposto no aíigo 269

Parágrafo único Do al(o de apÍeensào consiaráo a descnçáo do§ bens
meÍcadoraas livÍos ou documentos âpreendidos. a rndicôção do luga. ond€

1tJ
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frcáráo deposrtados e do nome do doposúáro. podêndo ê dês,gnaçâo re"* no
própfto dêtentor sêfoí dônêo a luizo do autuante

An 268 - Os Íi!.os ou docurneritos apíêêndidos podêrã9. a requeÍrmento do
atuado, soÍJhê devglvidos. mgdiante Íecibo, ftc€ndo no processo côpra de inlerro leor da
parte que devs Íazer prova, c€soo orignal sêrâ dispên§ável a ê§se Íim

paágÍaÍo único - Os bens apreenddos sorão ísstlluidos, a ÍequêÍirnento,
mêdiante depósito das quanhas exigivêrs, cuia rmpo âncra seá arbif,sda
pela autofidade compelênte, ê pêssado rêcibo, licando íetidos. até d€cl§áo
fioat. o§ e§Écime§ nece§§ário§ a píova

Aí 269 - Se o atuado nâo provaí o pr-eenchimento das oxrgeícrâs êgais pa.a
libêrsçáo dos bens aprÊendidos no pÍazo d€ 60 (sôssenta) dlas a conter Oâ data da
apÍeeosão sêrão os bens levado§ a ledáo êm hasta Püb,icâ.

§ 
.l . Odêndo a ap,Íêênsáo Íecar, em bens de fácil dstonoracáo o ,e|ào oodâra

íeallzaFse a perÜÍ do Pí00Íro dra dâ apre€nsão

§ 2. , Apúrândo-se, na veoda. importáncrâ supêrioí €o tnh.rto á multâ e
acrêsc,mos ai€vidos, será o autuado noÍificado paía rocebor o excêàêntê

CAPiTULO IV
OO§ AIOS INICIAIS

sEÇÃo I
DA NOTIFICAÇÀO PRELIMINAR

AÍ! 270 - Vêríacando-§ô omissáo nâa dolosa de pagaínento dê tributo, ou
quatquê. infíaçáo à legrslaçáo tÍibulária, dê que possa resuitar ávasáo de iecefa. será
expedtda contra o úí.ator notifiÉção píehminar para que. no p.âzo dê í0 (dez) dras,
Íegulafize E sihrêÇáo

§ 1' - Esgotado o 9t-dzo de qus trata este a,'tigo, sern que o iolraior tenha
regulaÍizado a sÍuaçáo pêrantê a repantÉo compatente. iavrar-se- á Auto de
lífêçào e rtrrPosiçÀo de llÃufta

s 2, , LavÍaí-sê- á mediatsmsnls, 4r1a de lnfÍação e lmposrçâo de Mujlâ
quando o slliêito pas§lvo se recusar a tomar conh6crmento d; notificação
plalií,]nat

Art. 271 - Não cêbêrá nstifrcaçáo pl"€Uminar, devêodo o suielto pâssrvo s6r
mêdralâme/rlê aluadô

t fi.l: p6.rtâaCt Í...coh.h.

I - quando for êncontrado no exeÍcicro da atividadê trbutária sem právia
inscrição.

E-íÉíi p.rl.ôpeE r..coh.b,
provas de tentalivas paía oÍml.-se otl fudar'se doll quando hoúvô.

pâgamenlo do tÍrbuto:

lll - quando for manifesto o ãnlmo de sonegar

lV - quando incdrr 6m ngva ía{ta de que podeíia .e§ultar êvâ§áo da Íecaita
antes de decoÍrido um ano. cootado da última notríicaçáo prôliminãÍ.

sEÇÁo ll
oo ArJTo oE INFRAÇÀO E IMPOSIÇÁO DE MULÍA

M.272 - Veúísanú-se violaçáo d€ legislaçáo tributárra, por açáo ou omissão
alnda que náo importe êm evê§êo fi§çâ|. lav.a§€-á o auto de irÚraçáo e imposlçáo d€
ííulta coaaespondênle. om alúzts ou mais viâs sêÍldo a píimei.a êntaeguê ao infÍatoÍ

Arf. 273 - O auto s€rá lavrado crm prgcisão 6 clársza 9êm eotrelinhas,
emênda§ ou ra§rras. ô deverá.

I - meoclofiaí o local. o dia e hoíâ da lavÍatuaa;

ll - conteÍ o nome do a!*!rado e endeíeço €. quando existií. o ru"iúero dê
iriscriçáo no cadaslío da Prêfeituí8;

lll - leteír-sê ao noín6 e endgreço dâs tê6teÍnunhas. sê houveíl

lV - descrevêí o faio $.!e constilur a rnfrsç5o 6 a ciícun§tà.Eia pertrnêntesl

V - indicaÍ o dispositiw lêgál ou.egulâmêntsÍ vrolâdo s o da pensldâde
aplicável,

Vl - ÍazeÍ ÍeÍerênc{a ao teÍíno de fiscãlizaçáo em quê se @nsignou a iníraçáo,
quando for o c€tso

V ll - conler â intirnaçáo ao rnfrator pâra pagar os t ibutos. mulías e acíé§ciÍÍlos
dovidos. ou apresenlaÍ deíe6a ê píovas nÕ píazo pÍôvl§to;

Vlll - assrnatuía do aL-rtuânto aposta sob.e a indicaçáo de seu cargo ou Íunção,

lX - âssinal!Ía do pÍópÍto autuado ou iírâtoÍ. ou de repí6s6ntanle, mandatáÍio
ou pÍeposto. ou dâ mençáo da circunslàocia de quê houve impos8ibilidadê oLr

recusa de as§rnatuíÉr

§ 1o - A§ qm,ssôes ou incolreçó€s de auto nâo acsrrêta.áo nrllidade quando do
procêsso coostarem elernento§ suficreote§ para a deGrminaçâo da inÍraçáo e
do intralor.

§ 2n - A ass,natura nâo constitui formalidade ê§senclal ã valadadê do âuto nào
implica confissáo. nêm â sua falta ou recqsa agravará a pônâ

j2
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s 3o - Havendo íeÍormulaÉo or.J alleÍaÉo do auto seíá renovado o pÍazo paÍa
pãoaÍnento ê detesa do âuluêdo

E.m.ilr pÉ|!perôrrâ.co.rLb,

O atJto podêÍá ser lavrado cumulalrvâmeôte com o âulo deAfl, 274
aprêen§ão.

AÍt 275 - Nâo sendo possivêl a inlimaÉo na forrna do inqso lX do aÍtigo 273,

aplicâ-sê o drspostô no artlgo ?57

Aít 276 , Desde que o autuádo nào apÍeseote defosa ê êfetue o pagaÍnento
das iÍnportáocia6 exrgida§ oo Auto de lnfíaç.ão e lmposrçâo da Mul|a. dentro do prazo de
3C itflnta) dias, conlados da respêcliva intrmaÉo. o valor das multas. excsto a moíâtóda
será .eduzrdâ em 5096 aonqllenla por cento)

CAP|IULO V
DA CONSUTTA

Ãí1.277 - Ao cofllritluintê ou aespqnsável é assegurqdo o dirêilo dê consüita
sabre rnlêípreÍaçáo I aplic€çãô da legÉlaçáo t.rbutária municipal, desde qLre prolocolada
antes do iniclo dê açáo íscrle com obêdiência às ngrmês âdiante êstabêlêcidas

M 278 - A constll€ sêrá Ío.mulâda átravés de petiÉo dirigida ao Encêríegâdo
do SetoÍ dê Íribufagào do [,lunrcípio, com a âpre§entação cla.i' ê precisa dê todos os
elemsntos indispensávêrs ao êntêndimento da srtuação de íâto e com a indicâção dos
disposúivos legars âplicados. instruída. se ír€cêssário, com os documeôtos

Parágaaío únÉo - O consulente devêrá êlucidar se â consultâ ve,sa sotre
hipótese ern rêlâçêo à qual ocor.eu o Íãto gerador dâ obrigaçá) lributá ia e em
c€so Frosrtrvo a suâ dala.

An 279 - Nenhum flocedimento fi§cal §erá mslaurado cont a o contrlbuinle
responsévêl .elativamsnle à €êpácie consultada. a partir da aprêsentaçáo da co*9Jlta
alé o 2Op (vrgésimo) dra subseqrllenle à dat i dâ ciêncja da rêsposta

^r\ 
280 - O ptazo pata ã íg§postâ à consulta toÍmulada será de 60 (sessentâ)

Parágrafo úniao _ Pod€.á ser solcrtacla a emrssáo de paÍecer e a íeallzaçào de
dtltgéncras, 'lrpólêsê em qüê o prazo refêfldo no artrgo Íêrá rnlêí.omprdo.
começaôdo a fiuir no dia em qus o íesullãdo das drl§êncras, ou parêçêre3.
íoíem recebidos pelâ suloradâde comp€tênte

Aít 2gl - Nào produzirá afêito a consulla íormulada:

I - em degacoÍdo com o aÍtigo 278

ll - pôr quem esliveÍ sob procedirÍionto íiscai. instsurado paÍâ apoÍar fato que se

7.i
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E-ú.lli prm.lrpar.n,com.br
rehcroneÍI com a mâtéria consultadê, por quem eslrvea sido intimado â cumpÍir
Çbrigaçáo rolahva ao fato objeto da coâ§ulta,

lll - qüândo o Íato já estiver sido obletô de decisáo antêÍio. âinda ffodúsêdá,
proÍerida em consulta ou Íitígio €m que teoha sido partê o clnsuleote.

M - quando o íaiü estiv6. dêfrnido ou dqclarêdo em disposiÇáo lliêral da lei
tributáÍrâ

V - +lando náo descíêver, comp,eta e exatâmeíte, a hipóte§e a que §e reÍent,
ou não coíliver os ôlemefltos necêssáÍios á soluçáo sãlvo §€ a ir€xatidáo ou
oÍnissâo foí êscusávêl pela âuto dadêjulgadora

Paíágraío únrco - nos casos pÍevistos nêsle aatigo. a consuttâ geíá declaÍada
rÔetrcêz e dôteíminado o aaquivamento cor. a notiíicâçâo do corsulenle sobra o
rêsultâdo dâ mêsme

Ad 282 - Quando € .eposta à consulta fo. no senlrclo da sxigrbilidade de
obrigaçáo. cujo fato geíador jâ ôstivêr ocorrido . a autordade julgado.a âo intimaí o
consu,ente paÂ ciência da decl§áo, dêteÍmtnarã o oumprimento dê mêgma, íirando o
prazo de 30 (úiítÊ) dias

Aít 283 - O consulêntB poderá lazêr cêss€r, no todo ou em Earte. a onêrêçào
de eventual crédito tr,butário eÍell/ando seu pagamento ou depósrtg obstalivo, crras
importánoâs sêíão íestituidas dêntro do prazo dê 30 (rr.lta) dias contados da notificaçáo
do interêssâdo.

A}l 284 - Nào cabê pêdido de rêcorsrderâçáo â recusa de dôcisáo p.oíerida sm
proc€sso de consults

Art 285 - A soluÉo dada à consulla têrá êfeito nonnâtrvo quândo adotadâ em
circulaÍ expedidê pela autoridêde íiscal comp€tente

CAPíTULO VI
OO PROCESSO ADMINISTRAT}VO ÍRIBUTÁRIO

SEÇÂO I

OAS NORMAS GÊRAI§

Art 28ô - Ao píocssso administrallvo tobutáno aplicâm-se subsldiariamenle as
drsposgÕes do processo ádministrâtivo comrfi.

M 287 - Fica assegursdâ, âo contlibumte_ respoôsâv61. autuâclo ou
interessâdo a plenâ garântiá dê deÍêsa e píova

AÍt 2BB - O tulgâmenlo dos âio6 ê dêfesãs compete

| - êm prameira instânciô. ao respoflsável pelâ undade adminrstrativa d€



finanças do Municipro

il - em sêgund€ ioslânclê, ao Prsfeito

Art 289 - Â intâÍpôsiÇão, dêfÊsa ou rec!Í§o indepêndê de gâíart,a dê instánoa.

AÍ1. 290 - Náo seíá admitido padido de rocrír§idQíaçáo de dêc,sâo após
ê§go1ado6 todos os trámiles ,€gai§

Art. 2S1 - É fao.rltâdo ao contribltntê râ§pon§ável. Eutuado ot ir,teres§ado.

duían1e a íqência dos p.azeB. leí vi§lê dos procêãios êm que {oí paí.ê pelo praz§ dá 5
(cincoldia§

Art 292 - Poderáo sêr restituidos os documentos aprcsênládos psla parte

meCiantê Íe6,bs dêsde quê náo prêiudiquem â decigáo, êxigiído'se ê §uâ sub§tituiçáo
po. cópias êrÁenticãda§

Aí. 293 - Ouands no decoÍrer da ação Íiscal, foíern apuÍadgs novos felo$.

€nvolv€ndo a pa.le ou oulÍas pçssoa§, serlhês-á maíâado iguâl prâzo pa.a
apÍesentação de dête§á, n0 mêamo plocegso

§EÇÃo ll
DA IIúPUGNAÇÀO

Art 294 - A rmpwnaÉo de êxigên§ia f,§cal instauIÊ a fâse conlraditórÍa.

Art. 295 - O côntÍibuinte, o rãsponsáv€l e o iriÍratioÍ poderâo rmpugnar gualquÊr

exroàncla fiscal. rndepenÇlentemente de píévio depÓsito, dentto do prâzo de 30 (trinla)
dra; contados da 

^olrÍlcaÇão 
do lançâmâsto ou da aoiimaçáo, m€digole dâfosa ê§crita e

luotando os doc{rmênlos comprobatÓrio§ da§ Íazóg§ apresêniadÊ§

Pârágrafo único - O impugnantê podêrá lszer-sÊ rêPle§enlar por pÍocürâdôr
iegalmêfi te constltuido

A.t 296 A impugnaÇáo seÍá diÍigida ao rGsponsável pela unrdad€

adminrstrativê de froanças do Municípo e deverá contê.

I, a quâlírcação do:nteÍêssâdo, o número do contriblrd€ no Çadã§tío
rê§p€cirvo € o endergço paÍa Íêceber a inlima@:

tt , mâtária de fâto o! de direito a quê 9ê fundamêntâ,

lll - as p.ovas do âlegado e a indicáçáo das diligências qu6 prctênda seiam
€fetu€das oom os motivos quê a jLrstfiqueml

lV - o pêdido Íormulêdo de modo clâto e pteclso.

PâíágraÍo únÉo - 0 servidor gue recebeI a impugnêçáo dârá r€cibo ao

7t
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apl6senla lê.

A.t. 297 - À impugnaçãq terá ef€ito suspensvs da cobrança.

Art. 298 - Juntada a imp{rgnaçáo ão pÍorcsso. ou íoÍmado ess6. se náo hcüysr,
o mesmo sêrá êncamnhãdo ao aulor do êto impuginadô, que aprêgêntârâ ráplica às
rêzões da impugêaçâo denl.o do prazo de 10 (doz) dies.

Âít 299 Recebido o procêsso com a ráplica, a auloridade jülgadora
determinâ.á de oficio a realizaçáo dâs drlrgênciâs que eÍriênder necassár.as fixando o
prôzo dê 15 (qunzê) dias paía sua afetivâçáo, o indgí€riíá ss prescindívêi§.

ParágÍafa único - Se na dr,igêrcia íorem apuíàdos fâlos de que Íôsllte cíáJilo
lr,butáíio maior do que o impugnado, seÍá r€abeíta o praao para nova
impugnâçáô. devendo do fâlo ser dado ciência âo interêssado

Aft. 3OO - Completada a instruçêo do procêsso. o mesmo s€Íá êncâmrôhado à
etito.idade julgâdgra

Ar1 301 - necebrdo o processo pela aulondade julgadora, ssta decidlrá Êobíe a
píocedêocia ou improcedência da impugôêção por escrito, com redação claÍâ e prêci§a
dênlÍo do pÍazo de 30 {lrinta) dias

§ 1'r - A auioíidêde julgadoÍa nâo Íirârá adslrita às alêgaçôes da rmpugoâção e
da rêplica, devendo desldiÍ de âaôrdo com §ua convicção, em face da§ provâ6
prcduzidas no procssso

§ 20 - No csso dê a auto.ídadê julgadora entendeÍ necessâ.ro, pod€Íá canverl€r
o iulgamgntô em diligência, d€lermrflards as nolas provas a serên"l p.odurida§
e o praro pa.a sua produçâo

Aí 3O2 - A intimação da dedsáo será feita na íorma dos aÍ1igo§ 257 e 258

Aít 303 " O impugnanlê poderâ cessa. no todo ou em parle o encalgo do
cÍáddg lÍitlutário, efeluãndô o sêu pãgâmênto ou o seu dêpósito obstalivo. cujas
impodàncias, se indêvidâs seaão íosltuidâs devidêmente atuâÍlzadâs ÍYrooelaramênte
denlÉ do prazo de 3o(trinta) dia§ contâdo§ da data da intimâÉo dâ deci§áo

Parág.aio único - Sendo devidê o crédilo lributário, â imoonáncia depôsrlada
será aútomatrcameÊte convênida êm Íenda

Aí. 304 - A autofldâde julgador€ recorerá dê oÍicio, rlo próptio de§pacho,
sempre que a dec]sáú ôxonerar o contribuinlê ou o responsávêl do pâgamEnlo dê t.!búiô
e multa, curos vêlores oÍiginários somados seirm superiores a 10olo ( dez por centa) do

§
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Aíi 3O5 Da deosáo dê píameira instánÇlâ cabe.á recu.§o voluntánq
prefetlo dênlro do prazo dê 20 lvlnte) dtas. conlados da intrmaçáo

PaÍágrafo úntc-o ' O recurso poderá ser i§têrposto conlra todâ a decisâo ou
paí6 dela

Art 306 - O recurso volunláno toÍá eíeito suspensivo da cobrançá

An 3O7 - O cheí6 do Executrvo poderá cooverter o lulgamênlo em diligéncrâ ê

dêteííninar s produçáo de novas ptÔvas ou do que julgaí cabivel paía foínaí a sua

aoovicÇáo

An. 308 " A lolrmaçâo sêrá 
'eita 

na íorma dos aÍtEos 257 o 258'

AÍt 3O9 - O rôcorrêôte podêrá Íazer cessaÍ. alo lodo ou em patto. o ênÇãígo do

.Íádrto rírbutário, êígluando o seu pagamento ou seu depôsito obstâtivo. cuias

imDoÍtáncrâs se rnd€vrdas seráo rêslltuídâs devidamêntê atuallzadas moÔel'anãmêÔls

áe'ntro ao p,azo oe 30 {trrnla) clras conlãoos dã dala da inlrmaÉo da d€clsãg

sEÇÁo tv
DA EXÉCUÇÃO DAS DEC'SÔES

Ad 31O - §áo deÍrnitiv€s:

| - as dêosô€s l,nêis de píimelra in§láncÉ náo §ujerlas ao recuÍso de oíí§io e
quanao esgotâdo o prazo pa/a recurso volu.lláÍio §êm que estê lem sldo

inte.posto;

ll - as dêcr6óes ílnâls dê slegundê rnslâncra

PaÍágÍafo único - ToÍnãr-seá definitiva. desdê logo, a paÍte da decisáo +,le nào

lenh; sido objelo de íecúrso nos caso§ de íecuíso voluntário parcial

ar, 31 I - Tra^sttada +rn lulgado a dêcrsáo oestavoíável ao conlÍlbu,nlR
, ^, ^,, .,,r,,.a^ ô ô,o(.csso sefá remehdo ao setoí compêlenle paía à adoçào

. - . -.__!:,:t--= -_:!-:--:::-=-
EÊ'AOO DÉ SÀO PAI,LO
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re§ponsáYel ou autugdo. o processo competenle. para a adoçáo

oaJg,eúnles provmncras, quando cêbíveis

I rnhmaÇáo do conlÍrcurnle do responsável, do auluado. para que íê@lha os

trrbulos e-multas devtoas. com seus acÍéÉclmos no prazo de 30 {lrlnla) dlas

lt - conveísáo am .enda da rmpoÍtànoa depositadâ em dinherÍo;

i - remessa palâ ê inscriçáo e cobrânÇa da dívdâl

tV - littêíaçáo do< beís. mêrc€dorla§ l,vros ou documsntos âprêendído§ oÚ

dêposltados
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Art. 312 - T.ansitada em iujgado a decisáo favorável ao conlibliôtê.

responsável ou autuado o píocesso seÍá remetido ao seloí compelonlê parâ íêshtuiÉo
do§ tributos e psnalidad€s porvêriura pagos, bom c\)mo libeíãção da§ ,mpoíáncias
deposiladas, sg ag hoúv6r

Art. 313 - Os procêssos sornentê poderáo sêr aÍqLlivados com os re6pectivos
despachos

ParágraÍo único - Os p.o@ssos encerados serâo mantidos pela adminrst.açáo.
pêlo prazo de 5 (cinco) anos da dâta do dêspacho de seu aÍqurvamento, após o
que serâo Írulilizâdos

CAPITULO VII
DA RESPONSABILIDAOE DOS AGENIÉS FISCAIS

An 314 - O ageflte f,scai que. êm funçâl do caÍgo êxercado. têrdo
cor,ilec|mento de iríraçâo da legislaÇáo lributána, deixar de lavrar ê encaminhar o aulo
c.mpêtêntê seíá .esponsávêl pecuniariêmênte pelo prejuizo causado à F3zândÉ Públíca
Munrqpal, dêsde quê Ê qmissâo e a responsabridad€ §ejam apuradâs enquanto náo
extlnto o direiio d6 Fazenda Públicê

§ 10 - lgualmêntê seíá responsável a autondade ou funcionáÍro que deixar de
da. andámento aos processos adÍninistrativos tÍibutários. ou quando o fizer fo.a
dos prazos êstabelecdos, ou man@[ ârquivá-los. antês de findos e em c:rusas
Ju§lficadas e nâo lundamBriado o dBspactio nâ legislaÉô vigêÍrte à ápoôâ da
dgle.m,nâçáo do êíqurvamenlo

§ 2'' - A respônsâbrlidade, no caso desle artigo, ê pêssoa, e indspendente do
c€rgo ou fünção exercida, sem prejuízo dê outras sârçóes âdministrahvâs e
pgnais cábíveis à espécie

Art 3í5 - Nos casos do artago aflteíio. e sous paÍágraíos, ao r€sponsável. ê sê
mais dê um houveÍ indêpendênlemenle uns dos outros, será cominada a pena dê multa
de valor igoal à metade da aplicável ao coíriíibu,ríe responsável ou rnfÍator. sem
lrrêlúízc dê obrigalo.iêdade do Íocolh;mênto do tíibuto. s6 esle iá náo liveÍ sido rscolhido

§ 10 - A pêna prevrsta nêsle âÍrgo sêrá imposla p€lo responsável pêlâ onidâdé
administratva de linanças dq Münicípro. ÊoÍ despacho no p.ocesso
adminÉtÍabvo que apúraÍ a rêsponsâbildade da Íuacionáaio. a quem será
assequÍado amplo diÍerto de delesa

§ 2" - Na heólese do valor da multa ê tnbutos deuâdos dâ arecada. poÍ culpa
do Íuncionár,o ser suporior a 'l1a/n ldaz por cêrlto) do lotal Íecebido
mGnsalmênte por ele, a tí(u{o dê re$ur€raÉo o íe6ponsávÊl pela unidads
adnlrnrstÍâtivã de Ínqnçás do Muni€ipro dstennrnêÍá o rêcoihimênio parc€lad§,
de modo que dê úma só vez náo sejâ íeÇolhide impoÍtâncra excedente àquelê
limite

§

lí
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Art. 3í6 - NáO Seíá d€ Íe§ponsabilidad€ do funcionário a omisaáo.que pratcar

MaÍaápolis, 11 de Oêzembm de 2001

e publicad{ ú.ía Sccrcr.üia na data supra.

", " "r".à".io- 
aá'iao;to cr.'io Íecolhirnento d€ixar de promoveÍ em Í€zão de oídam

J"ãrãi-a.iJà-rã"t provada ou quando não apurar infraçào om lacê das limita@es

datareÍa que lhe tenha sido atÍibuda pêlo chefê imedisto'

pâíádraío único - Não se alribuirá responsabilidade ao funcio'ário, nâo

ilvã'nao aoricaçao d€ pena Pecuniáia ou de outía, quaodo se veÍificâÍ que a

in-r."1ao -'nutu ae livíos ou documento§ fiscais a elê exibidos e por isso já se

tênhà lavrado auto de inÍraÉo por embaraço à fr§câliz8ção

Art. 317 - ConsideÍadas as circunstàncias €§pedais em que foi pralicada â

omissao do aãene 6""11, 6u os.Ílotlvos porque deixou ds pfornover a aÍrecadação de

iil;;";;à"rr; fi,,;do em Íegularnento, o responsável pelâ unidade administralrva de

ii"""írl 
-,rã 

úr""rprá, epós a aplicâÇáo da multa, podeÍá dispensá-lo do pagarnento da

mesma

TITULO VII
DAS DTSPOSIÇÔÉS FINAIS

Art. 318 - O rrunicípio defne e êstiabelecê coÍÍlo valo'e§ constantes de toda a

r-"gi"r"çáo M;iiip"i, o Rêai ou outÍa rnoeda ou Útulo estabelecido pelo Governo FêdeÍal

para substilui-lo.

arr 31g - O PodeÍ Executivo fca auionzado a eÍetuar convénio para o
tancampnto e ;cêbiÍnento dos tributos especifcados nê§te Côdigo, com etltidades

f"a-"i.i". Ésiaou"ls, Municipas e suas Autarquias e Empí63as PÚblicas e Privada§i no

*ã J.."""-.ror""as, atravês de cornêtiÍÍFnto, nos teíÍnos do parágrafo terceiro, do

arlrgo sétmo da Lei no 5 172166 (CódiSo Tributário Nacional)'

Aí. 320 - Ésta Lêi Complernentar entÍará em vigor na data da §ua êúlicaçáo,
,uuoo.a" ái oi"r*,çôes em conÚário, exceto a Lei no 1 001de 2í março de 2001 € têrá

otca"cià a partrr ire pim€iÍo de Janeiro do pÍóxmo exeÍcicio'

T


